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si

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

1. Identificação do requisítante

Secretaria de Viaçâo e ObrasRequisitante:

Responsável

pela demanda:

Wilson Bassi

2. Identificação da demanda

As Ruas Santiago Rodrigues Garcia, João Basilio Pagani, Irahi Cafieiro de

Toledo, Horácio Ferreira Simões, Desembargador Antônio F. da Costa, Alberto

Mahnic, Adalto Spagolla, Travessia A, AIxandre A. R. Santos, na sede do

Município, as ruas José Anastácio, Vitor Momesso, Alfredo Massan, Santa

Luzia, Albertino Cardoso, Alfredo Massan saída PR-518, Barão de Antonina,

Francisco Cuqui, no Distrito do Quinzópoiis e Ruas Santos Dumont, Renato

Ticoulat e avenida Paraná, no Distrito do Panema, encontram-se com

problemas estruturais e necessitam de revitalização urgente. Para isso é

necessário a contratação de uma empresa especializada em recapeamento

asfáltico.

3. Justificativa

Toda pavimentação asfáltica possui uma vida útil, no nosso caso está vida útil

já se esgotou, havendo a necessidade de uma intervenção para a sua

revitalização.

Destaca-se que os moradores destas ruas enfrentam dificuldade de acesso e

trânsito, gerando problemas no seu direito de ir e vir. O recapeamento asfáltico

além de viabilizar o fluxo de veículos ou mesmo pedestres, trará aos usuários

segurança e bem estar, facilitando aos transeuntes por calçadas planejadas e

maior durabilidade aos veículos que ali trafegam.

Caso não se faça a intervenção o mais rápido possível, teremos uma

depredação de bem público cada vez mais deteriorado e consequentemente

com uma recuperação mais onerosa aos cofres públicos.

Em atendimento a necessidades acima descrita foi firmado o Convênio

n.°06/2024-SE!L, assinado em 24/04/2024, no valor de R$.1.659.440,01 (um
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milhão e seiscentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e quarenta reais e

um centavo), sendo o valor de repasse pela SEIL R$.1.490.000,00 (um milhão

quatrocentos e noventa mil) e Contrapartida do Município R$.169.440,01

(cento e sessenta e nove mil e quatrocentos e quarenta reais e um centavo).

4. Alinhamento estratégico com o PCA - Plano de Contratação

Anual

Contratação de empresa especializada em pavimentação asfáltica e

recapeamento asfáltico na Sede e Distritos.

5. Data pretendida para a conclusão da contratação

A presente contratação deverá ser formalizada até 20/05/2024 de modo a

permitir o início da execução do objeto em tempo hábil.

6. Vinculação ou dependência com outra contratação

^ Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra;

7. Prioridade da contratação

A contratação possui o seguinte grau de prioridade:

X Alta; Atendimento aos anseios da população residentes na proximidade,

também o escoamento de safra e acesso ao centro da cidade.

Média; ou

Baixa.

8. Registro da demanda

Registro que a demanda foi datada em<^9/04/2024
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS

Area Requisitante: Secretaria de Viaçào e Obras e Secretaria de Desenvolvimento
Urbano.

2 - ALINHAMENTO ENTRE ACONTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração: (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

A contratação pretendida encontra amparo no Plano de Compras Anual, e atende às
propostas registradas no Convênio n° 06/2024-SEÍL, assinado em 24/04/2024, no valor

de R$.1.659.440,01 (um milhão e seiscentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e
quarenta reais e um centavo), sendo o valor de repasse pela SEIL R$.1.490.000,00 (um
milhão quatrocentos e noventa mil) e Contrapartida do Município R$.169.440,01 (cento
e sessenta e nove mil e quatrocentos e quarenta reais e um centavo). Desta feita há a
necessidade de ser licitado os serviços em um único lote no certame licitatório.

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021
e art. 7°, inciso I da IN 40/2020).

As Ruas Santiago Rodrigues Garcia, João Basilio Pagani, Irahi Cafieiro de Toledo,

Horácio Ferreira Simões, Desembargador Antônio F. da Costa, Alberto Mahnic, Adalto

Spagolla, Travessia A, Alxandre A. R. Santos, na sede do Município, as ruas José
Anastácio, Vitor Momesso, Alfredo Massan, Santa Luzia, Albertino Cardoso, Alfredo

Massan saída PR-518, Barão de Antonina, Francisco Cuqui, no Distrito do Quinzópolis
e Ruas Santos Dumont, Renato Ticouíat e avenida Paraná, no Distrito do Panema,

encontram-se com problemas estruturais e necessitam de revitalização urgente. Para
isso é necessário a contratação de uma empresa especializada em recapeamento
asfáitico.

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DACONTRATAÇAO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução.
(Inciso III do § r do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art.7°. Inciso II da IN 40/2020).

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a
contratação apresente os seguintes requisitos:

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro
termo de referência.

J)
r
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A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2°, inciso VI da
Lei n.° 14.133/2021;

Para a presente contratação será elaborado Projeto Executivo com os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a
obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental

do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição
dos métodos e do prazo de execução.
1- Requisitos técnicos da contratação:
a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: Ruas Santiago Rodrigues
Garcia, João Basilio Pagani, Irahi Cafieiro de Toledo, Horácio Ferreira Simões,
Desembargador Antônio F. da Costa, Alberto Mahnic, Adalto Spagolla, Travessia A,
AIxandre A. R. Santos, na sede do Município, as ruas José Anastácio, Vitor Momesso,
Alfredo Massan, Santa Luzia, Albertino Cardoso, Alfredo Massan saída PR-518, Barão

de Antonina, Francisco Cuqui, no Distrito do Quinzópolis e Ruas Santos Dumont, Renato
Ticoulat e avenida Paraná, no Distrito do Panema;

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos
e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada:
c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas
vigentes e recomendações dos fabricantes;
d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de
marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da
obra;

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá
constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos
pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do
CONFEA, artigo 4®, parágrafo único;
f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais
certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais
que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou
serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação
de Atestado de Capacidade Técnico profissional;
g) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico
operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características
similares ao objeto a ser contratado;
h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com
a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a
obtenção de preços mais competitivos para a contratação;
i) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos,
garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe.

2- Requisitos de sustentabilidade
Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de
insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício
de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia
renovável.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro
das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos
inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se
responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos
e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. ^
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3- Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados
a) Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços
aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;
c) Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de
Engenharia e dá outras providências;
d) Lei n° 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura

e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);
e) Lei n® 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação,
pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma
mútua de assistência profissional, e dá outras providências;
f) Resolução CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes,
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V do § 1 ” do
art. 18 da Lei 14.133/2021.

Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo indicadas
com os seus pós e contras:

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a
melhor solução para a contratação é a execução indireta e o levantamento de valores
será utilizado como balizamento de preços a planilha do DER/PR, e os preços que não
se encontram no mesmo será feito pesquisa no SINAPi em não encontrando será feito
composição com preços de mercado, devidamente justificados.
Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de
cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público
é Concorrência.

A escolha da modalidade “Concorrência" se justifica pela ampla publicidade na
contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela
possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do
certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do
objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021.

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28,
inciso II, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de
preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os
requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital.
A nova lei de licitações em seu art.29, determina que a concorrência e o pregão seguem
o rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases; preparatória, de divulgação de
edital de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de
julgamento, de habilitação, recursal e de homologação.
Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar
a aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o pregão
às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual e de obras e serviços de engenharia, desde que estes não se qualifiquem
como comuns. Neste sentido é o entendimento do TCU, conforme se verifica do

Informativo de Licitação e Contratos n.227/2015, no qual a Corte entendeu que^
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modalidade pregão não é aplicável à contratação de serviços de engenharia e
arquitetura, locações imobiliárias e alienações para esse tipo de empreendimento,
sendo permitida a sua adoção nas contratações de serviços comuns de engenharia.
O objeto desta Concorrência, a execução de Recapeamento asfáltico em
Microrevestimento com espessura de 16mm, reperfilamento e CBUQ, nas Ruas
Santiago Rodrigues Garcia, João Basilio Pagani, Irahi Cafieiro de Toledo, Horácio
Ferreira Simões, Desembargador Antônio F. da Costa, Alberto Mahnic, Adalto Spagolla,
Travessia A, AIxandre A. R. Santos, na sede do Município, as ruas José Anastácio, Vitor
Momesso, Alfredo Massan, Santa Luzia, Albertino Cardoso, Alfredo Massan saída PR-
518, Barão de Antonina, Francisco Cuqui, no Distrito do Quinzópolis e Ruas Santos
Dumont, Renato Ticoulat e avenida Paraná, no Distrito do Panema, tem a natureza de

obras de engenharia e se enquadram em obras comuns de engenharia conforme alínea
"a” do inciso XXI, do artigo 6° da Lei 14.133/2021.
Levando-se em conta os aspectos construtivos do Projeto de engenharia para execução
da Recapeamento asfáltico definidos acima, vislumbra-se sua caracterização como
Obra Comum de Engenharia viso que:
I. Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica
II. São executados corriqueiramente pela administração;
III. Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para a sua feitura são
frequentemente empregados;
IV. Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações
técnicas usuais (entre estas, destaca-se as elaboradas pelo DNIT e DER/PR);
V. Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame iicitatório.

Nos termos do art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei n° 14.133/21, a concorrência enquanto

modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e serviços especiais
e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de
julgamento os seguintes:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando
todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser
adotado será o de menor preço.
A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à
Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do
certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquela de
menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia
aos cofres públicos.

No que se refere ao critério de seleção de licitante, será adotado o regime de empreitada

por preço global, conforme previsto no art. 46, inciso II, da Lei 14.133/21, obedecendo

também o que prescreve no art. 46. § 9° da Lei 14.133/2021: “Os regimes de execução
a que se referem os incisos II, III, IV, Ve VI do caput deste artigo serão licitados por preço global
e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a

adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários".

Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a obra
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descrita no Projeto Básico e Projeto Executivo e seus anexos, pessoaimente ou por
intermédio de terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento dos trabalhos cabe
ao próprio empreiteiro, sem víncuio de subordinação com a CONTRATANTE.
Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de
resultado, no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra nos moldes
estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, equipamentos e
demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como assumir a
responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega da obra.
O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto
executivo anexo ao edital, no qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão
de obra suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo a vencedora
observar as regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais
artefatos da contratação.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação; Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1® do art. 18 da Lei
14.133/21 e art. 7®. inciso IV da IN 40/2020)

A contratação destina-se a execução de obra de recapeamento asfáltico em
microrevestimento com 126mm de espessura, reperfiiamento em CBUQ e aplicação de
CBUQ, nas Ruas Santiago Rodrigues Garcia, João Basilio Pagani, Irahi Cafieiro de
Toledo, Horácio Ferreira Simões, Desembargador Antônio F. da Costa, Alberto Mahnic,
Adalto Spagolía, Travessia A, AIxandre A. R. Santos, na sede do Município, as ruas José
Anastácio, Vitor Momesso, Alfredo Massan, Santa Luzia, Albertino Cardoso, Alfredo

Massan saída PR-518, Barão de Antonina, Francisco Cuqui, no Distrito do Quinzópoüs
e Ruas Santos Dumont, Renato Ticoulat e avenida Paraná, no Distrito do Panema, com

área total de microrevestimanto = 18.253,58 m^, Repefilamento em CBUQ=
15.223,62m^, Capa em CBUQ= 10.473,41m^, com elementos que foram definidos em
projeto básico e executivo.
As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor
prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a
caracterização devidamente detalhada no Projeto executivo e Termo de Referência.

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso iV do § 1® do art. 18 da Lei
14.133/21 e art. 7®, Inciso V da IN 40/2020)

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: Conforme

determinadas em planilhas previamente aprovadas pelo DER/PR.

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, após
terem sidos levantamentos os serviços detalhados e as quantidades dos mesmos,
através da elaboração dos projetos técnicos, somados aos memoriais descritivos e/ou
memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente
capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive
com valor final de referência da contratação.
As unidades e especificações de itens presentes nas planilhas orçamentárias são
justificadas com base nos seguintes critérios: Tabelo de Preços do DER/PR, Tabel^e
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preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção
Civil e pesquisa de mercado.

8 - ESTIMATIVA DE VALORES

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação (inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7“, inciso VI da IN 40/2020).

Estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa
simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a

solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é o seguinte:

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados
no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos
e índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras
em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa
Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil
no Brasil. Também poderá ser utilizado a base de dados NOVO SICRO - Sistema de

Custos Rodoviários (DNIT) para compor precificação do objeto.
Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a
composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições
adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos
que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos
coeficientes de utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela
elaboração. O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros
sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para
cada serviço, utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que
este não contemple os serviços em análise, exige- se que se busque informações em
outras fontes de preços para análise do orçamento de obra pública.
Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por
equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra
a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá
compor a documentação do Projeto Básico, Projeto Executivo e Termo de Referência.
Os orçamentos, projetos e memoriais de cálculo e descritivo serão submetidos a análise

doa técnicos da Representação da Gerência Executiva de Governo Filiai Londrina -
REGOVLD.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Não se aplica a este serviço.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § 1° do art. 18 da
Lei 14.133/21 e art. T, inciso Vlll da IN 40/2020).
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Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes
que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura
contratação.

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do
§rdo art. 18da Lei 14.133/21).

Destaca-se que atenderá importantes conjuntos habitacionais em Santa Mariana e no
distrito do Quinzópolis, além de várias ruas que atualmente encontra-se em péssimo

estado de conservação.
O recapeamento asfáltico trará aos usuários segurança e bem estar, facilitando aos
transeuntes por calçadas planejadas e maior durabilidade aos veículos que ali trafegam.
Nesse sentido, a execução da obra irá assegurar que as intervenções proporcionem
uma melhoria na trafegabilidade da região, resultando em uma proposta mais eficiente
de deslocamento que a existente, reduzindo os acidentes, e melhorando a
infraestrutura.

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de
Licitação, Termo de Referência e Projeto executivo.
A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução dos
serviços de recapeamento asfáltico, de acordo com o Projeto Executivo, mantendo-se
0 padrão de qualidade, ou superior do que será definido em projeto.
Realizada a produção do projeto básico/executivo, elaborada pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, o próximo passo se consubstancia no planejamento da
efetuação de certame para contratação de empresa para execução da obra.

lFPROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Fundamentação; Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual ou adequação do ambiente da organização: (inciso X do § 1® do art. 18 da Lei
14.133/21 e art. 7®, inciso XI da IN 40/2020).

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente
as seguintes ações antes de contratação:
● Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção seiecionada,
elaborado pela autoridade competente (§ 5® do art. 40 da Lei 14.133/21);
● Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a
serem realizados;

● Elaboração do Projeto Básico e executivo, contendo o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a
obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado
com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de
execução:

● Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para
a contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21);
* Aprovação do Projeto;
● Elaboração do Edital de Licitação;
● Entre outros.
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Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá a
CONTRATANTE:

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus
anexos, acerca da execução do objeto,
b) Quanto a realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos
da proposta apresentada,
c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou
comissão especiaimente designada,
d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca
das eventuais ocorrências.

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei
n.14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a
execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas
relacionadas ao objeto da contratação, além de:
a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as
especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir os
termos de sua proposta,
b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no
local dos serviços,
c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE.

13- possíveis impactos ambientais E TRATAMENTOS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso
XII do § r do art. 18 da Lei 14.133/21)

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse
público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os
benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na
aquisição quanto a:
a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;
b) O emprego apurado dos recursos públicos;
c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;
d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de
Resíduos,

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como
INMETROe

ABNT.

No art. 45, Lei n° 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão
respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente
adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por
condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e
de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de
recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico,
cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou
indireto causado pelas obra CONTRATADA.
Na mesma acepção a Resolução CONAMA n° 307/2002 define resíduos da construção
civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições õe
obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrei^,
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tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas,
colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento
asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de
entulhos de obras, caliça ou metralha. Sob este aspecto normativo, a contratação
pretendida nesta Concorrência Eletrônica caracteriza-se com obra de engenharia e a
sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de
modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a
produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção,
visando mitigar os possíveis danos ambientais.
Tal entendimento consta do art.6°, inciso XXV da Lei n° 14.133 de 2021 que dispõe que
deve 0 Termo de Referência conter o conjunto de elementos necessários e suficientes,
com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que
assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental.
Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a
observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto
ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na
consecução da obra.

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1® do art. 18 da Lei 14.133/21).

Trata-se de Obra de Engenharia, demonstrando baixa complexidade, cuja ação impacta
no alcance do objeto pretendido. As experiências anteriores indicam que a contratação
apresenta viabilidade e alta probabilidade de alcance dos resultados pretendidos,
Considerando que a execução contratual é realizada através da execução indireta, para
obras e serviços de engenharia, valendo-se da expertise e Know ho\w do mercado.
Considerando que para a execução da obra de recapeamento asfáltico do objeto em
tela, toma-se imprescindível a contratação de serviços de empresas especializadas,
tendo em vista a necessidade de melhorias para atendimento da demanda exarada.
Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a
obtenção do objeto, sendo ele a contratação de empresa para execução recapeamento
asfáltico nas ruas já elencadas, com área total de microrevestimanto = 18.253,58 m^,
Repefilamento em CBUQ= 15.223,62m^, Capa em CBUQ= 10.473,41m^, na sede e
Distritos do Município de Santa Mariana, segundo as condições e especificações
previstas neste Estudo Técnico Preliminar - EPT, por meio da Concorrência eletrônica.

15-ANEXOS

Não há anexos.

16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP

Santa Mariana, 29/04/2024

Eofena

li + Crea 10.752-D/PR

SeSr^ário de/Desenvolvifnento Urbano

Olavo G]
E
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TERMO DE REFERÊNCIA 005/2024

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Víação e Obras e Secretaria de Desenvolvimento
Urbano

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Wilsno Bassi e Olavo Generoso Lorena

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada
para execução de recapeamento asfáltico em microrevestimento asfáltico a frio com
emulsão modificada com polímeros elastoméricos, espessura 16 mm, reperfilamento em
CBUQ e Execução de capa asfáltica em CBUQ, nos termos dos documentos que seguem
nos anexos e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta Concorrência Eletrônica tem a natureza de obra de engenharia, conforme art. 6°,
XII, da Lei n° 14.133/2021, que justifica a escolha por esta modalidade.

1.3. A estimativa dos quantitativos e respectivos códigos dos itens são aqueles discriminados na
planilha orçamentária constante no projeto anexo ao edital.

1.4. Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6° da Lei
14.133/2021.

1.5. A presente licitação se dará em um único lote, em um único certame licitatório, o recurso para
a referida obra foi através de Convênio n.°06/2024-SEIL, assinado em 24/04/2024, no valor de

R$.1.659.440,01 (um milhão e seiscentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e quarenta reais
e um centavo), sendo o valor de repasse pela SEIL R$.1.490.000,00 (um milhão quatrocentos e
noventa mil) e Contrapartida do Município R$.169.440,01 (cento e sessenta e nove mil e
quatrocentos e quarenta reais e um centavo).

1.6. Os riscos inerentes à esta contratação, bem como a materialização, mitigação e a alocação da
responsabilidade encontra-se no plano de sustentabilidade no anexo deste Termo de Referência.

1.7. A obra objeto desta contratação, tem a natureza de obra de engenharia e se enquadram em
obras comuns de engenharia conforme alínea “a” do inciso XXI, do artigo 6° da Lei 14.133/2021,
conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.8. O prazo de execução do objeto será de 270 (duzentos e setenta) dias corridos, contados a partir
da data de emissão da ordem de início pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano.

1.9. O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta dias), contados a partir da
data da assinatura do Instrumento Contratual.

1.10. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, em conformidade com a Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021.

1.11 Contato do responsável: Eng.° Olavo Generoso Lorena - Secretário de Desenvolvimento
Urbano, Telefone (43) 3531-8250, olavoenqenheiro@santamariana.pr .aov.br.

1.12. Os bens objeto desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme
Decreto Municipal n° 163, de 19 de dezembro de 2023.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais
de mercado.

1.13.

1.5. Da Contratação:
1.5.1. O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da
assinatura do contrato na forma do art. 105 daLei n° 14.133, de 2021.

O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde
que observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, da assinatura do contrato, tendo como base
a variação do índice Nacional de Custo da Construção - INCC - FGV.

1.5.2.
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2. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, e seus quantitativos em planilhas anexa.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO:

2.2.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudos Técnicos Preliminares, no item 6.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Da indicação de marcas ou modelos:
Não é caso

3.2. Vistoria:

3.2.1 A licitante poderá vistoriar o local antes da elaboração da proposta para conferir as medidas e
condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano.

3.2.2 Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto a Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, sito à rua Antônio Manoel dos Santos, 151, Santa Mariana, Paraná, das

7h30 às 11h30 e das 13h às 17h, de 2^ a 6® feira, ou por meio do telefone (43) 3531- 8250.
3.2.3 A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 (um) dia útil anterior a
data da sessão de abertura da Proposta de Preço.

3.2.4 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem
das obrigações assumidas em decorrência desta contratação.

3.2.5 Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude
de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Contratante
na fase de execução dos serviços.

3.2.6 Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao atestado
de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o
local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro,
de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza
técnica e/ou financeira.

3.3 Sustentabitídade:

3.3.1 A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade
ambientai, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo:

3.3.1.1 Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações da ANVISA.

3.3.1.2 Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável.
3.3.1.3 Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional
de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos.

3.3.1.4 Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a
execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar a
Associações local de catadores de materiais recicláveis.

3.3.1.5 Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de
relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela Advocacia
Geral de União, disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br/econfont.
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3.3.1.6 Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e
relatórios.

3.3.1.7 Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos.
3.3.1.8 Adoção de prática de destinaçào finai das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo
a Resolução CONAMA N° 257/1999.

3.3.1.9 Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA N° 20/1994 quando da
aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento.

3.3.1.10 Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos
ocupacíonais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção
individuais - EPl’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados,
protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e

procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas.
3.3.1.11 Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo
da contratação empresas que tenham certificação ambientai.

3.3.1.12 Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas
digitais e/ou virtuais.

3.4. Subcontratação

3.4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada
pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada.

3.4.2. Da participação de consórcios:

3.4.2.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa
complexidade dos serviços licitados.

3.4.3. Garantia da contratação

3.4.3.1 Será exigida da adjudicatária, previamente à assinatura do contrato, a garantia da
contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de 2021 no percentual de
1 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global. O prazo
de entrega da obra é de: 270 {duzentos e setenta) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da ordem de início pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano.

Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito

em outro será considerado especificado e válido.
A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no edital
e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas
legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o
objeto da contratação.

O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo a este Edital para consulta dos
interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou

falha que impossibilite a execução contratual.
A execução do serviço não gerará vínculo empregatíclo entre os empregados da CONTRATADA e
a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoaiidade e
subordinação direta.
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Condições de execução:
a) A CONTRATADA responsabiiizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive na
eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não aceitos
pela fiscalização,

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico
habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá
disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá
acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada,

c) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as
principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de
responsabilidades),

d) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela.
e) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e
isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de
acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa,

f) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo
com os modelos adotados pela Contratante, as quais deverão ser afixadas em local apropriado,
enquanto durar a execução dos serviços.

Da mão de obra a ser empregada:
a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tarefa/atividade
da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a
CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário
está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem
como familiarizado com a execução da tarefa em questão,

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando

equipamentos de segurança;
c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas
Regulamentadoras- NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho,
em especial a NR 18 e NR 5.

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a contratante, roupas adequadas aos
serviços e outros dispositivos de segurança (EPls) a seus empregados, adequados ao risco das
atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme
estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa
proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem
como os equipamentos, máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de
segurança vigente,

bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT.
e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá
notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital,

f) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da
NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a
garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto.

Dos equipamentos e materiais a serem empregados:
a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela
CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que ficará
a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no
canteiro de obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA,

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções
preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos
operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização,

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de a
aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. V

sso

■<
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d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso
sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas
elevatórias,

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por
profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá
solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador
para o equipamento em questão,

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários,
inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a
FISCALIZAÇÃO poderá notificara CONTRATADAe, em caso de reincidências, aplicaras sanções
previstas no contrato,

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à
aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde
estiver explícito o reaproveitamento.

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a serem
empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá
solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos
materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos,

i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de
fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das
normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador
de qualidade,

j) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de conformidade
dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora da
especificação técnica.

Do diário de obras;

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente
numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá
disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características:

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da
CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA;

II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da
FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a
referida data de entrada de dados.

Ili. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que
tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os
seguintes campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo contratual, prazo
decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de
empregados, campo de ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do
CONTRATANTE,

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA:
I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;
II. Consultas à FISCALIZAÇÃO;
III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;
VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;
VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro,
c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO:
I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras"; „
II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazoa d
cronogramas; ^

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência
simultânea para autoridade superior, quando for o caso;
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IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho
da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações;
VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro.

4.4. Forma de fornecimento

O fornecimento do(s) bem(ns) e serviços será integrai4.4.2.

4.5. Condições de Entrega

O prazo máximo de entrega do(s)
bem(ns) é de; 270 (duzentos e setenta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da
ordem de início pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano.,

da Nota de Empenho pelo Fornecedor.

4.5.2

4.6. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez segurança da
obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de
materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e
segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, de acordo com o que
estabelece o artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

Decairá do direito assegurado o dono da obra que não propuser a ação contra o empreiteiro, nos
cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito.

4.6.2.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. GESTÃO DO CONTRATO

5.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadase as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

5.5.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

5.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

5.7.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

5.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos ^)
mecanismos defiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
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de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

5.9.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei n° 14.133, de 2021.

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.4. Recebimento do Objeto:

6.4.2.0(s) bem(ns) será(ào) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a
nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

6.4.3. 0{s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo
aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.

O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

6.4.4.1.

6.4.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.4.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência s na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

6.4.7.Em complemento ao informado acima, por se tratar de obra utilizaremos o abaixo:

As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada período
mensal, tomando-se como final do período o último dia de cada mês.

A primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no finai do mês em
curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal.

As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas pelo Engenheiro Fiscal,
designado(s) pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano.

Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira medição
e a última medição (Medição Final) ou executar parcelas do cronograma físico financeiro em
adiantamento no mesmo mês.

A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados por Comissão
de Engenheiros designada pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano quando concluídos todosj
os serviços.
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As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizados, deverão ser

encaminhadas pelo Eng.° Fiscal ao Departamento de Obras.
No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a real
alíquota de ISSQN adotada pelo respectivo Município.

Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem de paralisação
da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição igual a "zero” no controle e
acompanhamento financeiro do contrato, com expresso e formal registro de justificativa para aquela
situação, como também deverá ser atualizado o cronograma físico-financeiro, o qual deverá vir
acompanhado de cópia do "Diário de Registro de Obra” e “Relatório Fotográfico”, que demonstrem
o acompanhamento da obra por parte do fiscal.

A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela SEIL, caracterizará abandono
ou inexecução da obra e contrato, ensejando a adoção das medidas cabíveis de responsabilização
da Contratada, previstos neste Edital e no Contrato.

A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, inclusive seguindo o
mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efetivamente executados.

As medições deverão conter planilha dos serviços executados, cronograma físico-financeiro
atualizado, cópia do diário de obras, e relatório fotográfico comprovando a evolução dos serviços
no período.

6.5. Prazo de pagamento
6.5.2.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do adimpiemento, pela
gerência da Secretaria de Fazenda.

Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se
houver)e o quantitativo efetivamente entregue.

6.5.3.

6.5.4.

legislação vigente.

A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme empenho recebido e

6.5.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será
contado a partir de sua representação devidamente regularizada.

6.6. Forma de pagamento
6.6.2.0 pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica,
ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais
físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.

6.6.3.0 decreto n° 143/2022, dispõe sobre a retenção dos tributos nos pagamentos aos
fornecedores do Município de Santa Mariana, do qual todos deverão ter ciência.

6.6.4.As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de
isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos
documentos fiscais.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.4. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.4.2.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.5. Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovares seguintes requisitos, obedecendo as
imposições que se acharem necessárias pela comissão de licitação, obedecendo modelo próprii
da mesma.
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7.5.2.

7.5.2.1.
Habilitação jurídica
Pessoa física; cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.5.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.5.2.3. Mícroempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.aov.br/empresas-e-neaocios/pt-br/empreendedor:

7.5.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unípessoat - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada ● EIRELI: inscrição
doato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo daJunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

7.5.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filiai, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede;

7.5.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.5.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764.
de 16 de dezembro 1971.

7.5.2.S.

7.5.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. ^2° do Decreto n° 10.880. de 2 de dezembro de
2021.

7.5.2.10.Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

7.5.2.11.Ato de autorização para o exercício da atividade de

contratada sujeita à autorização), expedido por (especificar o órgão competente) nos termos
do art.

(especificar a atividade

da (Lei/Decreto) n°

7.5.2.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou daconsolidação respectiva.

7.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista
7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro
Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
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ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

7.3.3 Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrítai e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.

7.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio
de 1943.

7.3.6 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações
previstas no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição da República.

7.3.7 Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte
por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

7.7. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.

7.7.2.

7.7.2.1.

Cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

7.7.3.

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circuiante)/(Passivo Circulante).

7.7.3.I. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital mínimo] ^ [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor da proposta.

Prova de possuir Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de10% do valor da7.7.S.2.

proposta.

7.8. Qualificação Técnica

7.8.2.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns) similar(es) com o objeto desta
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

A documentação relativa à qualificação técnica, consistirá em: ^
7.8.2.1 - Certidão de Registro de Regularidade de Situação junto ao CREA/CAU da empresa licitànie
e do responsável técnico indicado;

7.8.2.2 - A comprovação do profissional de nível superior, detentor de certidão de acervo técnico -
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
CNPJ 75.392.019/0001-20

n?0!^ I

CAT - emitido pelo CREA/CAU, pela execução de obra(s) ou serviço(s) de características
semelhantes ao objeto licitado, com área igual ou superior. A comprovação de pertencer ao quadro
permanente da empresa deverá ser feita mediante uma das seguintes formas:

● Carteira de Trabalho;

●Certidão do CREA/CAU;
● Contrato social;

● Contrato de prestação de serviços;
● Contrato de Trabalho registrado na DRT;
● Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço
licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso do objeto contratual vir
a ser a esta adjudicado.

7.8.2.3 - O profissional indicado pela proponente para fins de comprovação da capacitação deverá
participar das obras objeto da licitação.

7.S.2.4 - Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU da região competente, que comprove ter o profissional
executado obras com características semelhantes ao objeto licitado.

7.8.2.4.1 - O Atestado de capacidade técnica apresentado deverá possuir a execução de obra

semelhante à licitada com os seguintes quantitativos: 9.123,79m^ de microrevestimento asfáltico
a frio com emulsão modificada com polímeros elastoméricos e 713,00 toneladas de CBUQ.

7.9. Dos critérios de aceitabilidade da proposta

7.9.2. A proposta de preços deverá conter:

7.9.2.1. Razão social, n.° do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;

7.9.2.2. Modalidade e número da licitação;

7.9.2.3. Especificação do objeto licitado;

7.9.2.4.

compõe;

Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s) item(ns) queo

0(s) valor{es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moedacorrente7.9.2.4.I.

nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais.

7.9.2.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo
e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais.

7.9.2.4.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor com
mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas
decimais. O valor global de cada grupo/lote obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior
ao valor arrematado.

Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura.7.9.2.5.

8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

8.4. Das obrigações do Contratado

8.4.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas

quantidades, prazos e condições pactuadas.

8.4.3.Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificaçào(ções) constante(s) no subitem
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1.1 .deste Termo de Referência.

8.4.4.Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto
àexecuçào do fornecimento.

Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s).8.4.5.

8.4.6	

para retirada da(s) Nota{s) de
Empenho.

Atender, no prazo máximo de () dias úteis, a convocação

8.4.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao
disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu
serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante.

8.4.9. Responsabitizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas,
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à
execução deste contrato.

8.4.10. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento
dasobrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.

8.4.11. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à
execução destecontrato.

8.5. Das obrigações do Contratante

8.5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio de
profissional habilitado

8.5.3. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste
Termode Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no
Inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.5.4. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao
fornecimento do{s) bem(ns).

8.5.5. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades encontradas na execução do fornecimento.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem preji^os
significativos ao objeto da contratação;

- Multa em percentual calculado sobre o valor total da proposta, conforme o caso;
- Impedimento de licitar e contratar;
- Declaração inidoneidade de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos

fica

os entes
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federativos.

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA

Deixar de entregar a documentação exigida para
o certame, mesmo após a possibilidade de
saneamento

Multa sobre o vaior da proposta

Impedimento de licitar ou
contratar com o Município de á

Multa sobre o valor total da

proposta (lote correspondente)

Impedimento de licitar ou
contratar com o Município de
Santa Mariana.

5%

6 meses

5%

Deixar de enviar amostras para análise, exigidas
em Editai, quando convocada

6 meses

Multa sobre o valor total da

proposta	
Impedimento de licitar ou
contratar com o Município de
Santa Mariana

Não manter a proposta (inclusive por deixar de
enviar a proposta ajustada), salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente
justificado

5%

6 meses

Não celebrar o contrato ou ata de registro de
preços, ou não entregar a documentação
exigida como condição para a contratação,

^ quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa sobre o valor total da

proposta	
Impedimento de licitar ou
contratar com o Município de
Santa Mariana

10%

6 meses

Impedimento de licitar ou
contratar com o Município de
Santa Mariana

Apresentar recursos manifestamente protelatórios 6 meses

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação/seleção do fornecedor

4 anos e 6

meses

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

4 anos e seis

meses
Fraudar a licitação/seleção do fornecedor

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza

4 anos e 6

meses

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação e da seleção do fornecedor

4 anos e 6

meses

Declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

Participe de licitação com mais de uma empresa
integrante de mesmo Grupo Econômico
concomitantemente (para o mesmo item/lote)

4 anos e 6

meses

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013

4 anos e 6

meses

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções;

i)Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves e não elencadas no quadro acima, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 30,00% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto; Q
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iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV" também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

As sanções previstas nos subitens T, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que:
1.1.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

1.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

1.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

1.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

1.1.2.

1.1.3.

1.2.1.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação é de: R$ 1.659.440,01 (um milhão e seiscentos e
cinquenta e nove mil e quatrocentos e quarenta reais e um centavo), conforme valores apostos
na planilha.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.4.As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) dotação
(ções) orçamentária(s), a serem fornecidas pela contabilidade. /

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após11.5.
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aprovação daLei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

12. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Santa Mariana, 29^ abril de 2024

Olavo Gen'ÍWiwrai^assi
SecretOTioJáévíação e Obras

£í>ecrLorena

envolvimento UrbanoSecretário
/'

Ciência e autorização do Ordenador de Despesa:

Santa Mariana, 29 de abril de 2024

José Marcelo Piovan Guimarâes

Prefeito / \
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MUNICÍPIO; Santa Mariana

LOCAL DA OBRA: Várias ruas da Sede e
OBJETO: Recapeamento Asfáltico em Microrevesti mento
Data; 29/04/2024

dos Distritos do Panema e Quinzópolis

ranMnSRA^tA PISICO (%) Acumulado
A REAUZAR (DIAS) 270 Dias240 Dias210 Dias R$180 Dias %RS150 Dias %R$120 Dias %R$ 0,0090 Dias % 0,00%R$ 0,0060 Dias %R$ 0,00%

12,00%

12,00%

100,00%

0,0030 Dias %GRUPO DE SERVIÇO R$ 0,00%

11,00%

11,00%

0,00 778.166,30

806.660,47

74.613,24

%RS 0,00%

11,00%

11,00%

0,00%

Item 100,00%

100,00%

100,00%!

0,00% 93.379,97

96.799,26

74.613,24

RS 0,00%

11,00%

11,00%

0,00%RS 0,00%

11,00%

11,00%

0,00%

85.598,29

88.732,65

0,00% 0,00%

11,00%

11,00%

0,00%

85.598,29

88.732,65

Valor do Item 0,000,00%

11,00%

11,00%

0,00%

85.598,29

88.732,65

0,00 85,598.29

88.732,65

0,00%.0,00 85.598,29

88.732,65

0,OU1b0,00 85.598,29

88-732,65
lidtacSo e Contratação 85-598,2911,00% 0,001 85.598,29 0,00%11,00%

11,00%

0,00%

0,00778.166,30

806.660,47

74.613,24

0,00Pavimentação Asfãltica 88-732,65 0,00%0,0011,00?J2 88.732,65 0,00 104,00%1 1.659.440,010,000,00 1fi QO%| 264.792,47Lieantes Betuminosos

Sinalização		

0,00%3 0,00 11.Q0%| 174.330,94174.330.94174.330.94 ril.00%111.00%l 174.33034 I 11.00%!4 11 00%l 174.330,94174.330,9411,0Q%I11.QQ%[ 174.330,94174.330,941.659.440.011 11,00%'

>pnMrwsRAMA Pir^ANCElR» I
A REAUZAR (DIAS)

Acumulado

_ ) 1.490.000,00

169.440,01

^ 1.659.440,0?

270 Dias240 Dias

_ I 156.530,58

^ 17,800.36^

210 Dias

] 156.530.5Í
17,800,36

180 EHas

, 1 156.530,5Í
^ Í7.800,36

237.755,37

27.037,10

264.792,4^

150 Dias

_ I 156.530,^
17.800,36

120 Dias

1 156,530^
17,800.36

90 Dias60 Dias
PARTICIPAÇÃO 30 Dias

156.530.58Item
156.530,58156.530,58 174.330,94174.330,9417.800,36 174.330,9417.800,36 174,330,94Estado 17.800,361 174,330.94174,330,94174,330,94Município2 174.330.94

Sub-total3

Olavo Generoso Lorena

CREA 10.752-D/PR



^ ORÇAMENTO »
SANl. MARIANA,DISTRITOS DO QUINZÓPOLIS E PANEMA * Elaborado dez-23RESUMO DO ORÇAMENTO
Data BaseütR :Sem Preencb.CBUÜ

desoneração Set/2023Municipio: Santa Mariana m

LIGANTES

BETUMINOSOS

Microrevestimento
Extensão

ÁREA (m2) MicrorevestimentoTrecho: VÁRIAS RUAS 18.253,5816,59% 2.498,80m
BDI

ÁREA (m2) CBUQReperf.Reperf. CBUQ m 15.223,6226,59% 1.938,60DEMAIS

Área CBUQ Capa 10.473,411.098,05CBUQ capa m

PREÇO

UNtT.C0DI60 REFERENCIA
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORUNID QUANT.

MEDIA

PONDERADA

Grupo pavimentação ( exclusive ligantes } - Administração Indireta

Limpeza de pavimento com jato de ar e água m2 18.253,580 3,30 60.236,81595580

Reperfiiamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 409,20 311.475,26761,181570530 t

570000 t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 664,895 336,33 223.624,13

13.619,42Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão m2 25.697,030 0,53561100

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive fornecimento de

emulsão, inclusive limpeza da pista. 9,27 169.210,68m2 18.253,580562620

778.166,30Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos

Fornecimento de CAP 50/70 (reperfiiamento CBUQ) 45,670 5.415,82 247.340,50589000 t

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ) 205.254,1637,899 5.415,82589000 t

Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero 49,284 6.044,84 297.913,89589180 t

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC 12,848 4.370,48 56.151,92589420 t

806.660,471,175

Grupo sinalização ( a ser executado por administração direta pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e lombadas. m2 1.244,800 39,83 49.580,38822000

Placa de sinalização c/ película refletiva 5,200 745,32 3.875,66m2820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti giro ud 40,000 528,93 21.157,20821300

74.613,24Sub-total sinalização

1.659.440,01Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do municipio : 4,00 %

EngS. Olavo Generoso Lorena

CreaPR-10.752-D 3 12



ORÇAMENTO
nov-23"Liy Elaborado

RUAS DE SANTA MARIANA
RESUMO DO ORÇAMENTO SANTA M

Data base DER :Sem

desoneração FEV/2Q23Município : Santa Mariana

ÜGANTES

BETUMINOSOS

MicrorevestimentoExtensão
7.942,43ÁREA (m2) Microrevestimento979,6516,59% m

Trecho: VÁRIAS RUAS BDI

11.265,32ÁREA(m2) CBUQReperf,1.344,40Reperf. CBUQ rri

CBUQcapa m

26,59%DEMAIS
9.940,01Área CBUQ Capa m21.021,85

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.REFERENCIA UNIDCODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MEDIA

PONDERADA

Grupo pavimentação ( exclusive lígantes) - Administração ndireta

227.361,91403,65563,265t

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP570530

t
570000 206.472,16323,51638,225

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado

11.238,820,5321.205,330m2
Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive fornecimento de
emulsão, inclusive limpeza da pista. ——

561100

75.770,789,547.942,430m2
562620 520.843,67

Sub-total pavimentação
Grupo ligantes betuminosos

190.247,945.629,9733,792t
Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ)589000 204.801,415.629,9736,377t
Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ)589000 130.585,766.090,4721,441t
Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polimero

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC
589180 47.707,37

573.342,48

4.501,9710,597t

589420

Sub-total ligantes

Grupo sinalização (a ser executado por administração direta pelo Município, sern BDI)
30.435,5539,06779,200m2

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e lombada^822000 1.695,63686,492,470m2
Placa de sinalização c/ película refletiva820000

10.018,13

42.149,31

527,2719,000ud
Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diam 2,5", c/tampa e aletas anti gii;o821300

Sub-total sinalização 1.136.335,46
Total geral

Taxa de ISS do município : 4,00 %

Engs. Olavo Generoso Lorena

Crea PR -10.752 - D
*5 O



ORÇAMENTO

) } Elaborado: [
ÁREA(m2)

REPERF.(m2)

PREÇO

UNIT.

nov-23|

[n.t. h;..P DER :Sem desoneração FEV/2023
João Basilio Pagani e Joaquim X. Cotrim			

micro REVESTIMENTO 				

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1.801,44

|CBUQm27Município: Santa Mariana
Trecho : Rua .	

1.801,44

Santiago Rodrigues Garcia entre as ru^
VALOR

QUANT.UNID

CODIGO REFERENCIA
Grupo terraplenagem	

Grupo pavimentação ( exclusive liganteQ
36.357,561403,6590,072t

c/ CBUQ (massa fina), excl- fornec. CAP 0,00Reperfilamento descontínuo570530 t 323,51

de CAP (até 10.0001.) compacta^ 954,7q570000 0,531.801,440C B n n. exclusive fornecimento	

exclusive

Microrevestimentoasfálticoa frio e=16mm sem tmra oe
de pmulsão. inclusive limpeza da pista._

m2

17.185.74
561100 m2 9,541.801,440

54.498,06|
fornecimento562620

Sub-total pavimentaçao 30.424,35'5.629,975.404t

' :::rAP^n/7Q(cBUQ) ^

0,0015.629,97
t

29.617,95|6.090,474,863fornecimento

Fornecimento

Fornecimento

Sub-total ligantes

t
4.051,77'589000

589180

589420

de emulsão RC-IC-E com polimej;o
de emulsão asfáltica RR-IC	

4.501,970,900t
64.094,07'

r .. ...,»rin diretamente pelo Município, sem
812,44

m2 39,06

686.49

20,80
89,241

0,13m2lombadas.
822000

de sinalização c/ pelicula_refletiva	

metálicõ^galv. Fogo perfil "C" h=3,00m
527,27'Placa diam 2,5", c/ tampa e aletas antl820000 ud 527,271,00

Suporte 1.428,95|

821300
Sub-total sinalização 120.021.08j

Total geral

177.596,01de obra (10%)Base de calculo : mão
Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng9. Olavo Generoso Lorena
Crea PR -10.752 - D

3 ^



ORÇAMENTO

nov-23Elaborado

ÁREA (m2)
|pata base DER :Sem desoneração FEV/2023

Ruas Santiago Rodrigues Garcia e Laura M Spagolla				
micro revestimento			

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

— Grupo pavimentação í exclusive ligantes )

394,50Município t Santa Mariana

Trecho : Rua João Basilio Pagani, entre as
CBUQm2

394,50REPERF.(m2)

PREÇO

UNIT.
VALOR

QUANT.UNID

CODIGO REFERENCIA

7.961,99403,6519,725t
descontinuo c/ CBUQ. (massa fina), excl. fornec. CAPReperfilamento570530

0,00323,51570000 t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado
m2 209,080,53394,500

Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão
Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontinuo exclusive
fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista^

561100

3.763,549,54394,500m2

11.934,61562620

Sub-total pavimentação
Grupo Ugantes betuminosos 6.660,265.629,971,183t

Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ[
Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ.) 		

0,006.090,47589000 t

6.486,366.090,47589000 1,065t

Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polimero
Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC

886,894.501,97589180 0,197t

14.033,51589420

Sub-total ligantes

Grupo sinalização (a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)
acrílica base solvente,para pedestre eFaixa de sinalização horizontal c/ tinta resina 812,4439,0620,800m2

89,24lombadas. 686,49822000 0,130m2

Placa de sinalização c/ pelicula refletiva
Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" I

820000 h=3,00m diam 2,5", c/ tampa e aietas anti 527,27527,271,000ud

1.428,95giro821300

Sub-total sinalização

27.397,07

Total geral

Base de calculo ; mão de obra (10% )Taxa de ISS do municipio : 4,00 %

EngS. Olavo Generoso Lorena
Crea PR-10.752-D

í V



ORÇAMENTOí í

Data base DER :Sem desoneração FEV/2023 Elaborado; nov-23Município: Santa Mariana

ÁREA(m2) 399,76Trecho : Rua Irahi C. Toledo, entre as Ruas Santiago Rodrigues Garcia e Laura M Spagolla CBUQm2

REPERF.(m2) 399,76MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORUNID QUANT.CODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exclusive ligantes )

8.068,15tReperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 19,988 403,65570530

570000

570100

0,00t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 323,51

0,53Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão 399,760 211,87561100 m2

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
3.813,71m2

399,760 9,54fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.562620

12.093,73Sub~total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos

Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ) 5.629,971,199 6.750,33589000 t

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ) 5.629,97 0,00589000 t

Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polimero 1,079 6.090,47 6.571,61589180 t

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC 0,199 4.501,97 895,89589420 t

14.217,83Sub-total ligantes

Grupo sinalização (a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e

lombadas.
3.249,79m2

83,200 39,06822000

Placa de sinalização c/ película refletiva 0,13 686,49 89,24m2820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti
ud 527,27

1,00 527,27821300 giro

3.866,30Sub-total sinalização

30.177,86Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do municipio : 4,00 %

Eng5. Olavo Generoso Lorena

Crea PR -10.752 - D



ORÇAMENTOí

Data base DER ;Sem desoneração FEV/2023 Elaborado: nov-23Municipío: Santa Mariana

4.218,80 ÁREA(m2)Trecho : Rua Primo bassi entre as Ruas Cel. Francisco M. Costa e Nossa Senhora do Rocio CBUQm2

REPERF.(m2)MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORUNID QUANT.C0DI60 REFERENCIA

Grupo pavimentação (exclusive íigantes)

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ, (massa fina), excl. fornec. CAP 403,65 0,00570530 t

570000
102.361,79t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 316,410 323,51

Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão 4.218,800 0,53 2.235,96m2561100

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
0,00m2

fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista. 9,54562620

104.597,75Sub-total pavimentação

Grupo íigantes betuminosos

Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ) 5.629,97 0,00589000 t

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ) 18,035 5.629,97 101.536,50t589000

Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polimero 6.090,47 0,00589180 t

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC 2,109 4.501,97 9.494,65589420 t

111.031,151Sub-total íigantes

Grupo sinalização (a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e

lombadas.
8.124,48m2

208,00 39,06822000

Placa de sinalização c/ película refletiva 0,52 686,49 356,97m2820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti

giro

ud 2.109,08
4,00 527,27821300

10.590,53Sub-total sinalização

226.219,43Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng5. Olavo Generoso Lorena

Crea PR - 10.752 - D

3



ORÇAMENTOí

Data base DER :Sem desoneração FEV/2023 Elaborado: nov-23Município: Santa Mariana

ÁREA(m2)Trecho : Rua Horácio F. Simões entre as Ruas Nenem Martins e Alberto Spagolla CBUQm2 1.405,56

REPERF.(m2) 1.405,56MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORUNID QUANT.CODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exclusive ligantes )

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 70,278 403,65 28.367,71570530 t

570000

570100
0,00t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 323,51

Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão 1.405,560 0,53 744,94m2561100

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
13.409,04m2

1.405,560fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista. 9,54562620

42.521,69Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos

Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ) 4,216 5.629,97 23.735,95589000 t

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ) 5.629,97 0,00t589000

Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero 3,795 6.090,47 23.113,33589180 t

Fornecimento de emulsão asfáitica RR-IC 0,702 4.501,97 3.160,38589420 t

Sub-total ligantes 50.009,66

Grupo sinalização (a ser executado díretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e
lombadas.

1.624,89m2

41,60 39,06822000

Placa de sinalização c/ película refletiva m2 686,49 0,00820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti
0,00

ud 527,27821300 giro

Sub-total sinalização 1.624,89

94.156,24Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng5. Olavo Generoso Lorena

CreaPR-10.752-D



ORÇAMENTO> >
nov-23Elaborado:

Data base DER :Sem desoneração FEV/2023
Município : Santa Mariana 4.291,00 ÁREA(m2)CBUQm2
Trecho ; Rua Henrique Baccarin entre as Ruas Alberto Spagolla e Antônio m Santos
—~ MICRO REVESTIMENTO

4.291,00REPERF.(m2)

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.UNIDDESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Grupo pavimentação (exclusive ligantes)

CODIGO REFERENCIA

86.603,10403,65214,550t
Reperfilamento descontinuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP570530

69.409,07570000

570100

t
323,51214,550

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado	
Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão
Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontinuo exclusive
fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.

4.548,460,538.582,000m2
561100

0,00
9,54m2

562620 160.560,63
Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos 72.474,605.629,9712,873t
Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ)

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ)

Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC

589000 68.848,905.629,97

6.090,47

4.501,97

12,229t
589000

589180

589420

0,00t

19.317,954,291t

160.641,45
Sub-total ligantes

Grupo sinalização {a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e 5.687,13
39,06145,60m2

lombadas.822000 356,97686,490,52m2
Placa de sinalização c/ película refletiva 	 	 	

metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diam 2,5", c/ tampa e aletas anti
820000

2.109,08Suporte
527,274,00ud

821300 giro 8.153,18
Sub-total sinalização

329.355,26
Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% }Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng5. Olavo Generoso Lorena
Crea PR - 10.752 - D



ORÇAMENTO >

Elaborado: nov-23Data base DER :$em desoneração FEV/2023Município: Santa Mariana

AREA(m2)1.071,20Trecho : Rua José Luiz Mahnic entre as Ruas Take Ebara e Chacara do Alicio CBUQm2

REPERF.(m2)MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDCODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação ( exclusive lígantes )

403,65 0,00Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP t570530

570000

570100
25.990,79t

323,5180,340C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado

567,730,531.071,200Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão m2561100

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
0,00m2

9,54fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.562620

26.558,52Sub-total pavimentação

Grupo lígantes betuminosos
5.629,97 0,00Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ) t589000

5.629,97 25.779,634,579Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ) t589000

6.090,47 0,00Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero t589180

2.408,554.501,970,535Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC t589420

28.188,18Sub-total lígantes

Grupo sinalização {a ser executado díretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e
lombadas.

2.437,34m2
39,0662,40822000

178,48686,49Placa de sinalização c/ película refletiva m2 0,26820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diam 2,5", c/ tampa e aietas anti

giro

1.054,54ud

527,272,00821300

3.670,36Sub-total sinalização

58.417,06Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng2. Olavo Generoso Lorena

Crea PR -10.752 - D



ORÇAMENTO
nov-23|> > Elaborado: |

ÁREA tm2)

REPERF.(m2)

PREÇO

UNIT.

1.327,12Inata base DER ;SemdesoneraçãoFEy/20H

i Trecho : Rua Des. Antonio Franasco d C J micro REVESTIMEnTÕ^
]cBUQm2

VALOR
QUANT.UNID

descrição do serviço
CODIGO REFERENCIA imentaçãolexclusiyejigantes)Grupo pavi

0,001
403,65

t

r./rm in (massa fina), excl. fornec. C/^ 0,001
Reperfilamento descontínuo 323,51t570530

0,00l

. fornecimento de ÇAP(atél0j00lIç£S:Eg;H^ 0,53570000

570100

m2
C.B.U.Q 12.660,72'

9,54m2 1.327,120561100
12.660,72|

562620
0,00lSub*totalpavimentaçao 5.629,97

5.629,97
t

o,qq
Grupo ügantes betumino^ ~ GAP 50/70 {reperfilam^to CBUQ)

;^„rADc;n/7nfCBUQl Tl-
t 21.822,15'Fornecimento de

Fornecimento

Fornecimento

Fornecimento

Sub-total Ügantes

6.090,47

4.501,97

589000 3,583t 0,00|
589000 Hp emulsão RC-IC-E com polímero

de emulsão asfáltica RR-IC^		

t 21.822,151
589180

589420
di^ií^^ente pelo IVIu.ü^. sejiiB^

^^^üi^base solvente,para pedestre e
executado

Grupo sinalização (a ser 2.437,34

m2 39,0662,40
Faixa de sinalização horizontal c/ tinta
lombadas. -

resina
89,^686,490,13m2

822000 527,27'<;inalizacãoc/ peücula refletiya

metálico galv. Fogo perfil C

Placa de
, c/ tampa e aletas anti ud820000 527,27h=3,00m diâm 2,5' 1,00

3.053,851Suporte

giro821300
37.536,7^Sub-total sinalização

íTotal geral

de obra (10%)Base de calculo : mão
Taxa de ISS do município ; 4,00 %

Eng5. Olavo Generoso Lorena
Crea PR-10.752-D

so
3



ORÇAMENTO X

nov-23Elaborado:Data base DER :Sem desoneração FEV/2023Município : Santa Mariana

Trecho : Rua Antônio Aparecido Sanches entre a Av. Capitão José Cândido Teixeira e Rua Guído Pagani AREA(m2)359,01CBUQm2

REPERF.(m2) 359,01MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
VALORDESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT.UNIDCODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exdusive tígantes)

7.245,51403,6517,950Reperfílamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP t570530

570000

570100

8.710,50t
323,5126,925C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado

380,550,53718,020m2Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão
Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive

fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.

561100

0,00m2
9,54562620

16.336,56Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos
6.063,475.629,971,077Fornecimento de CAP 50/70 (reperfílamento CBUQ) t589000

8.636,375.629,971,534Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ) t589000

0,006.090,47Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero t589180

1.616,204.501,970,359Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC t589420

16.316,04Sub-total ligantes

Grupo sinalização (a ser executado díretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e

lombadas.			

1.124,92m2

39,0628,80822000

89,24686,490,13m2Placa de sinalização c/ película refletíva820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti 527,27ud
527,271,00821300 giro

1.741,43Sub-total sinalização

34.394,03Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng5. Olavo Generoso Lorena

Crea PR -10.752 - D

3



ORÇAMENTO

) > nov-23|Elaborado:

ÁREA(m2)DER :Sem desoneração FEV/202j 923.00Data base

É Cândido Teixeira e linha do trem
CBUQm2Município: Santa Mariana

Trecho : Rua Alberto Mahnicê^e a Rua Capitão Jojg
923.00REPERF.(m2)

PREÇO

UNIT.

micro revestimento VALOR
QUANT.UNID

descrição DO SERVIÇO ^

5rupo pavimentação ( exclusive ligantesT
C0DI60 referencia

18.628,^403,6546,150t

c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CA^Reperfilamento descontínuo 0,00
570530 t 323,51
570000

570100
de r AP fatP 10.0001.) compactado 489.1910,53C B U Q. exclusive fornecimento	

de emulsão, inclusive limpeza da pista._

923,000m2

8.805,42]
561100 m2 9,54923,000

27.923,05!
fornecimento562620
<;iih-total pavimentação

15.589,3^5.629,97

5.629,97

6.090,47

2,769t
Grupo ligantes betuminosos

589000

I 589000

o,oqHe CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ) _

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ)			
de emulsão RC-IC-E com polimej;o	

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC					

de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e

Fornecimento t
15.177,45

2.075,4Õ|
2,492t

4.501,970,461Fornecimento t
589180 32.842,23]
589420

Sub-total ligantes

1.499,90
m2

39.0638,40Faixa

lombadas.			

Placa de sinalização c/ pelicula
metálico galv. Fogo perfil "C"

Sub-total sinalização 		

0,00]686,49

527,27
m2

822000

820000^
o,oq

ud
3,00m diãm 2,5", c/ tampa e aletas anti gir 1.499,90|

Suporte821300

62.265,18

Total geral

Base de calculo : mão de obra (10%)
Taxa de ISS do municipio : 4,00 %

Eng9. Olavo Generoso Lorena
Crea PR-10.752-D

30



ORÇAMENTO
>

nov-23Elaborado:Data base DER :Sem desoneração FEV/2023
Município : Santa Mariana 		
Trecho : Rua Adalto Spagolia entre as Ruas Capitão José Cândido Teixeira e José Candito Teixeira

ÁREA(m2)

REPERF.(nn2)

689,18CBUQm2

689,18
MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.UNIDDESCRIÇÃO DO SERVIÇOCODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exclusive ligantes)

13.909,37403,6534,459t
Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ, (massa fina), excl. fornec. CAP570530

0,00570000

570100

t
323,51

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado	

Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão	
Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.

365,260,53689,180m2
561100

6.574,77m2
9,54689,180

562620
20.849,40

Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos 11.637,145.629,972,067t
Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ)
Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ.)

589000
0,005.629,97t

589000
11.328,276.090,471,860t

Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero

Fornecimentode emulsão asfáltica RR-IC

589180
1.548,674.501,970,344t

589420
24.514,08

Sub-total ligantes

Grupo sinalização ( a ser executado diretamente pelo Município, sem Bpl)
Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base soÍvente,para pedestre e
lombadas. —

Placa de sinalização c/ película refletiva 	 	

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diãm 2,5", c/ tampa e aletas anti gir^ud

1.499,90m2
39,06

686,49

38,40
822000

89,240,13m2
820000

527,27527,271,00
821300

2.116,41
Sub-total sinalização

47.479,89
Total geral

Base de calculo : mão de obra {10%)Taxa de ISS do município : 4,00 %

EngS. Olavo Generoso Lorena
CreaPR-10.752-D

5



ORÇAMENTO> >
nov-23Elaborado:

Data base DER :Sem desoneração FEV/2023
Municipío : Santa Mariana	
Trecho : Travessia A entre as Ruas Adalto Spãgolla e Alberto Mahnic	

MICRO REVESTIMENTO

144,27ÁREA (m2)CBUQm2

144,27REPERF.(m2)

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.UNID

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOCODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exclusive ligantes)

2.911,52403,657,213t
Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP570530

0,00570000

570100

t
323,51

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado	
Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão
Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontinuo exclusive
fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista. 	

76,460,53144,270m2
561100

1.376,33m2
9,54144,270

562620 4.364,31
Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos 2.432,145.629,97

5.629,97

0,432t
Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ)

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ)	
Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero

Fornecimento de emulsão asfáltica RR^IÇ	

Sub-total ligantes

589000 0,00t
589000 2.369,196.090,470,389t
589180 324,144.501,970,072t
589420 5.125,47

Grupo sinalização í a ser executado díretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e 0,00m2
39,06

lombadas.822000 178,48686,490,26m2
Placa de sinalização c/ película refletiva					
Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâim 2,5", c/ tampa e aletas anti gir.

820000 1.054,54527,272,00ud
821300 1.233,02

Sub-total sinalização

10.722,80
Total geral

Base de calculo : mão de obra {10% )Taxa de ISS do municipio : 4,00 %

Eng5. Olavo Generoso Lorena
Crea PR -10.752 - D

jr



ORÇAMENTO
> Elaborado: ] nov-23|

Data base DER :Sem desonera^FEV/2023_
Capitão José CândidoMunicípio : Santa Mariana 857,60Ruas Rio Paranapanema e ÁREA (m2)

Alexandre Aviles Ribeiro dos Santos entre as CBUQm2

CBUQm3
857,60iTrecho : Rua

Teixeira
REPERF.(m2)

PREÇO

UNIT.

MICRO REVESTIMENTO VALOR
QUANT.UNID

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO			
Grupo pavimentação ( exclusive ligantesT

CODIGO REFERENCIA

17.308,5jJ403,6542,880t

c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 0,00|Reperfilamento descontínuo570530 t 323,51

de r&P (atP 10.0001.) compactado 454,521570000

570100
0,53857,600CBUQ. pxf-lusive fornecimento

de emulsão, inrUjsive limpeza da pista^

m2

8.181,50
561100 m2 9,54857,600Mi 25-944,53|

fornecimento

<;iib-total pavimentação
562620

14.480,2&5.629,972,572t

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ)				
de ^mi.l.;So RC-IC-E com polimero

0,0015.629,97

6.090,47
t

14.099,4^
2,315t

1.926,84|589000 4.501,970,428Fornecimento 	
Fnrnprimento de emulsão asfáltica RR-IÇ

t
30.506,551589180

589420

pelo Município, sem BDI)Sub-total ligantes
ãruDO Sinalizaçgo (a ser executado diretamente

acrílica base solvente,para pedestre e
1.124,92

m2

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resma
lombadas. 	

Placa de <;inalizacão c/ pelicula refletiya	
■^otálirn.alv.FogoperfirCh^^

39,0628,80
89,24

527,2^
686,490,13m2

822000 527.271,00ud
diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti gm 1.741,43|820000

Suporte821300
Sub-total sinalização 58.192,51'

Total geral

Base de calculo : mão de obra (10%)
Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng2. Olavo Generoso Lorena
Crea PR-10.752-D

-Cr

3



ORÇAMENTO

^AS DO distrito po quinzópoüs
out'23'

Elaborado

- >
Dl lAc; nn niSTRITO DO QUINZÓPOLI[

Data base DER :Sem
Hp<;oneracãoFEV/2023

Município '● Santa Mariana Microrevestimento 7.254.61ExtensãoLIGANTES

betuminosos
ÁRPA (m2^ Microrevestimento1.062,95m

16,59%
1.499,40BDITrecho : VÁRIAS RUAS ÃRFA(m2^ CBUQReperf.

227,20

76.20
Reperf. CBUQ. m

CBUQcapa m

533,4026,59% Área CBUQ CapaDEMAIS

PREÇO

UNIT.

MEDIA

ponderada

VALOR
QUANT.UNID

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

, f ■vMn.ivP li^antes) - Administra;ao ndii^ta

REFERENCIACODIGO

Grupo pavi

30.261,64|403.6574,970t

^oc.^ntinuQ c/ CBUQ {massa fina), excl. fornec. CM
Reperfilamento570530 8.628,011t

323,5126.670

de r AP {atP 10.0001.) compactado570000
C.B.U.Q. exclusive fornecimento 1.077.38I0,532.032,800m2

Pintura de lisação. exclusive fornecimento da emulsM
Microrevestimento asfáltico a frio e-
emulsão, inrlusive limpeza da pist^			

exclusive fornecimento de 69.208,97'561100
=16mm sem fibra descontínuo 9,547.254.610m2 109.176,001

562620
Riih-total pavimentaçao 25.323,601Grupo ligantes betuminosos 5.629,974,498t 8.557.55!5.629,97He CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ)

^e CAP 50/70 (CBUQ)		

de emulsão RC-IC-E com polímero _
de emulsão asfáltica RR-IC	

1,520tFornecimento 119.294,03589000 6.090,4719.587t
Fornecimento 4.574,00'4.501.97589000 1,016t
Fornecimento 157.749,181589180
Fornecimento589420

:.r..'ini«rnran direta pelo Município, sem BDQSub-total ligantes
executado porGruoo stnalíiaçSo (a ser

14.186.59'39,06

686,49
363,200m2

pedestre e lombadas. 1.338,65'
resina acrílica base solvente.para 1.950de c.npliTacão horizontal c/ tinta m2

Faixa		

Placa de sinalização c/ pelicula refleti^
822000

7.909,05'527,27820000 15,000
diâm 2.5". c/ tampa e aletas anti gij;o 23.434,291

290.359,47
rrtPtáncQ ealv. Fogo perfil "C" h-3,00rn

Suporte

Sub-total sinalização
821300

Total geral

Taxa de ISS do município ; 4,00 %
Base de calculo : mio de obra (10%)

Eng2. Olavo Generoso Lorena
Crea PR-10.752* D

jr
5 -c-



ORÇAMENTO
) RUAS DE SANTA MARIANA

out-23Elaborado:
Data base DER :$em desoneração FEV/2023

Município : Santa Mariana
Trprhn ● Rua José Anastácío entre as ruas Cezar Massan e PR51j

546,00ÁREA (m2)CBUQm2

546,00REPERF.(m2)
MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.UNID

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOCODIGO REFERENCIA

Grupo terraplenagem	

Grupo pavimentação (exclusive ligantes)

11.019,64403,6527,300t

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ. (massa fina), excl. fornec. CAP570530
0,00

t570000

570100

323,51
C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10,0001.) compactado	
Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão 	
Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.			

289,380,53546,000m2

561100
5.208,85m2

9,54546,000

16.517,87562620

Sub-totai pavimentação

Grupo ligantes betuminosos 9.221,895.629,971,638t

Fornecimento de CAP 50/70 { REPERFILAMENTO)
Fornecimento de CAP 50/70 ( CAPA)	
Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polimero

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC

Sub*tota! ligantes

0,00589000 5.629,97t

8.977,35589000 6.090,471,474t

1.229,03589180 4.501,970,273t

19.428,27589420

r;r..n» cinalWarão ( a ser executado diretamente pelo Município, sem Bpj[
Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e 874,94

m2 39,0622,40
lombadas. 178,48822000 686,490,26m2
Placa de sinalização c/ película refletiva		

metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diam 2,5", c/ tampa e aletas anti
820000

1.054,54udSuporte 527,272,00

2.107,96821300 giro

Sub-total sinalização

38.054,10

Total geral

Base de calculo : mio de obra (10%)Taxa de ISS do municipio : 4,00 %

EngS. Olavo Generoso Lorena
Crea PR-10.752-D

jr

3



ORÇAMENTO X>

Data base DER :Sem desoneração FEV/2023 Elaborado out-23Município: Santa Mariana

ÁREA (m2)Trecho : Rua Vitorio Momesso, entre as Ruas Santa üzia e Alabertino Cardoso 1.020,25CBUQm2

REPERF.(m2) 140,00MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORCODIGO REFERENCIA UNID QUANT.

Grupo pavimentação (exclusive llgantes)

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 2.825,55570530 403,657,000t

570000

570100 0,00C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 323,51t

m2
74,20561100 Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão 0,53140,000

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive

9.733,19562620 fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista. 1.020,250 9,54m2

Sub-total pavimentação 12.632,94

Grupo llgantes betuminosos

Fornecimento de CAP 50/70 2.364,590,420 5.629,97589000 t

Fornecimento de CAP 50/70 ( CAPA) 0,005.629,97t

16.773,16Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polimero 2,754 6.090,47589180 t

315,14Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC589420 0,070 4.501,97t

19.452,89Sub-total llgantes

Grupo sinalização (a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e

lombadas. 1.999,8739,06822000 m2 51,200

Placa de sinalização c/ pelicula refletiva 89,24686,49820000 m2 0,130

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diam 2,5", c/ tampa e aletas anti

527,27ud 527,27821300 1,000giro

2.616,38Sub-total sinalização

34.702,21Total geral

Taxa de ISS do municipio : 4,00 % Base de calculo : mão de obra (10% )

Eng5. Olavo Generoso Lorena

Crea PR -10.752 - D

j:



ORÇAMENTO

out-23Elaborado:
Data base DER :Sem desoneração FEV/2023

Município : Santa Mariana
985,60ÁREA(m2)CBUQm2

Ruas Santa Luzia e Albertino CardosoTrecho ; Rua Alfredo Massan, entre as

280,00REPERF.(m2)
MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
VALOR

QUANT.UNID
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Grupo pavimentação (exclusive llgantes)

CODIGO REFERENCIA

5.651,10403,6514,000t

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excí. fornec. CAP570530

0,00
t

570000

570100

323,51
C.B.U.Q.. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado
Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão	
Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem

fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.	

Sub-total pavimentação 					

148,400,53280,000m2

561100
fibra descontínuo exclusive 9.402,62

m2
9,54985,600

15.202,12562620

4.729,17Grupo ligantes betuminosos 5.629,970,840t

Fornecimento de CAP 50/70 0,00589000 5.629,97t

Fornecimento de CAP 50/70 ( CAPA) 	
Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polimero

16.206,746.090,472,661t

630,27589180 4.501,970,140t

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC 21.566,18589420

Sub-total ligantes

Grupo sinalização ( a ser executado diretamente pelo Munic pio, semj^
Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e 999,93

m2
39,0625,600

lombadas. 178,48822000 686,490,26m2

Placa de sinalização c/ película refletiva			
metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti

820000
1.054,54

udSuporte 527,272,00
2.232,95giro821300

Sub-total sinalização

39.001,25

Total geral

Taxa de ISS do municipio : 4,00 % Base de calculo : mão de obra (10% )

Eng5. Olavo Generoso Lorena
Crea PR-10.752-D

3



ORÇAMENTO >>
Elaborado:Data base DER :Sem desoneração FEV/2023 out-23Município: Santa Mariana

ÁREA(m2)Trecho : Rua Santa Luzia, entra as Ruas Albertino Cardoso e Barão de Antonina 1.532,90CBUQm2

REPERF.(m2)MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDCODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exclusive lígantes)

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 403,65 0,00570530 t

570000

570100
0,00t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 323,51

Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão 0,53 0,00m2561100

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
14.623,86m2

fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista. 1.532,900 9,54562620

14.623,86Sub-total pavimentação

Grupo lígantes betuminosos

Fornecimento de CAP 50/70 5.629,97 0,00589000 t

Fornecimento de CAP 50/70 ( CAPA) 5.629,97 0,00589000 t

4,138 6.090,47 25.202,36Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero589180 t

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC 4.501,97 0,00589420 t

25.202,36Sub-total lígantes

Grupo smaiízação (a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e

lombadas.
3.062,30m2

78,40 39,06822000

Placa de sinalização c/ película refletíva 686,49 0,00m2820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti
0,00ud

527,27821300 giro

3.062,30Sub-total sinalização

42.888,52Total geral

Base de calculo : mão de obra (10%)Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng5. Olavo Generoso Lorena

CreaPR- 10.752-D

5



ORÇAMENTO X>

Elaborado: out-23Data base DER :Sem desoneração FEV/2023Município : Santa Mariana

ÁREA(m2) 626,15Trecho : Rua Albertino Cardoso, entre as Ruas Santa Luzia e Vitorio Momesso CBUQm2

REPERF.(m2)MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.UNIDDESCRIÇÃO DO SERVIÇOCODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exclusive ligantes)

403,65 0,00Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ. (massa fina), excl. fornec. CAP t570530

570000

570100
0,00t

322,73C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado

0,00m2
0,53Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão561100

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
5.973,47m2

9,54626,150fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.562620

5.973,47Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos
5.629,97 0,00Fornecimento de CAP 50/70 t589000

5.629,97 0,00Fornecimento de CAP 50/70 ( CAPA) t589000

6.090,47 10.292,891,690Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero

Fornecimento de emulsão asfáitica RR-IC

t589180

4.501,97 0,00t589420

10.292,89Sub-total ligantes

Grupo sinalização (a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)
25,60 39,06 999,93Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e m2822000

0,00m2

686,49Placa de sinalização c/ película refletiva820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m díâm 2,5", c/ tampa e aletas anti ud 527,27 0,00821300

999,93Sub-total sinalização

17.266,29Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng2. Olavo Generoso Lorena

Crea PR -10.752 - D

3 ^



ORÇAMENTO

> out-23l
Elaborado;

base hfr ●c;pm desoneração FEV/2023 49,00
ÁREA{m2)Data

CBUQm2Município : Santa Mariana
Trecho; Rua.

Ruas Albertino Cardoso e PR 51j REPERF.(m2)

PREÇO

UNIT.

Alfredo Massan saida PR 518, entre_as
MICRO REVESTIMENTO VALOR

QUANT.UNID

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO		
Grupo pavimentação ( exclusive ligantesj^

CODIGO REFERENCIA

0,001403,65
t

c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAPReperfilamento descontínuo 0,00]
570530 t 323,51
570000

570100
de CAP (até 10.0001.) compacta^ o,oq0,53CBUQ. exclusive fornecimento

de emulsão, mrlusive limpeza da pista._

m2

467,461
561100 m2 9,5449,000Microrevestímento

fornecimento l

Sub-totai pavimentação

467,46|
562620

0,00|5.629,97
t

Grupo ligantes betuminosos
589000

589000

0,00l5.629,97Fornecimento de CAP 50/70
Fornecimento de CAP 50/70 ( CAPA)	

de emulsão RC-IC-E com polímero

t
803,9^6.090,470,132t

0,00]4.501,97
Fornecimento	
Pnrnecimento de emulsão asfáltica RR-IC

t
589180 803,94|
589420

Sub-total ligantes

firuoo sinalização ( a .... ^v..r..tarin diretamente pelo Munic pio. sem
-..V. H. tinta^esinarfg^^

499,96|39,0612,80m2

178,48822000
m2

686,490,26
1.054,5^527,27Placa de sinalização c/ pelicula refleti\^—

metálico galv. Fogo perfil "C" h=3
2,00

,00m diam 2,5", c/ tampa e aletas anti820000 1.732,98|
Suporte

Sub-total sinalização
821300

3.004,381

Total geral

Base de calculo : mão de obra {10% )
Taxa de ISS do município ; 4,00 %

EngS. Olavo Generoso Lorena
Crea PR -10.752 - D



ORÇAMENTOí

out-23Data base DER :Sem desoneração FEV/2023 Elaborado:Município: Santa Mariana

ÁREA(m2) 1.505,00Trecho : Rua Barão de Antonina, entre as Ruas Dom Pedro II e Francisco Cuqui CBUQm2

REPERF.(m2)MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORCODIGO REFERENCIA UNID QUANT.

Grupo pavimentação ( exclusive ligantes )

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec, CAP 403,65 0,00570530 t

570000

570100
0,00t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 323,51

0,000,53561100 Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão m2

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
14.357,70m2

9,54fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista. 1.505,000562620

14.357,70Sub-total pavimentação

Grupo Hgantes betuminosos

0,00Fornecimento de CAP 50/70 5.629,97589000 t

Fornecimento de CAP 50/70 { CAPA) 5.629,97 0,00589000 t

24.745,576.090,47Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero 4,063589180 t

0,004.501,97Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC589420 t

24.745,57Sub-total ligantes

Grupo sinalização (a ser executado díretamente pelo Município, sem BDI)

2.999,80Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e 39,0676,80822000 m2

446,21m2

Placa de sinalização c/ película refletiva 686,49820000 0,65

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti 527,27 2.636,35ud 5,00821300

6.082,36Sub-total sinalização

45.185,63Total geral

Taxa de ISS do município : 4,00 % Base de calculo : mão de obra (10%)

Eng9. Olavo Generoso Lorena

Crea PR -10.752 - D

vJ^
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ORÇAMENTO ly

Elaborado: out-23Data base DER :Sem desoneração FEV/2023Município: Santa Mariana

AREA(m2) 898,71Trecho : Rua Francisco Cuqui, entre as Ruas Eugênio Varotto e Rua AIbrto massan CBUQm2

REPERF.(m2)MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORUNID QUANT.CODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exclusive ligantes)

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 403,65 0,00570530 t

570000

570100
0,00t

323,51C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado

0,53 0,00Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão m2561100

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
8.573,69m2

898,710 9,54fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.562620

8.573,69Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos

5.629,97 0,00Fornecimento de CAP 50/70589000 t

5.629,97Fornecimento de CAP 50/70 ( CAPA) 0,00589000 t

6.090,47 14.775,482,426Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polimero589180 t

4.501,97 0,00Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC589420 t

14.775,48Sub-total ligantes

Grupo sinalização (a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e 32,00 39,06 1.249,92m2822000

178,48m2

Placa de sinalização c/ película refletiva 686,490,26820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti ud 2,00 527,27 1.054,54821300

2.482,94Sub-total sinalização

25.832,11Total geral

Base de calculo : mão de obra {10%)Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng-. Olavo Generoso Lorena

Crea PR-10.752-D



ORÇAMENTO

Data base DER :Sem desoneração FEV/2023 Elaborado:Município: Santa Mariana out-23

AREA(m2)Trecho : Rua Cezar Massan entre as Ruas Barão de Antonina e Vitorio Momesso CBUQ m2 533,4

REPERF.(m2) 533,40MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORCODIGO REFERENCIA UNID QUANT.

Grupo pavimentação (exclusive lígantes)

Reperfilamentodescontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 26,670 403,65 10.765,34570530 t

570000

570100
8.628,01t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 323,5126,670

Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão 0,53 565,40561100 m2 1.066,800

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
0,00

fornecimento de emulsão. Inclusive limpeza da pista. 9,54562620 m2

19.958,75Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos

Fornecimento de CAP 50/70 5.629,97 9.007,95589000 1,600t

Fornecimento de CAP 50/70 ( CAPA) 1,520 5.629,97 8.557,55589000 t

0,00Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero 6.090,47589180 t

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC 4.501,97 2.399,550,533589420 t

Sub-total ligantes 19.965,05

Grupo sinalização (a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e m2 38,40 39,06 1.499,90822000

89,24
Placa de sinalização c/ película refletíva 0,13 686,49820000 m2

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti ud 1,00 527,27 527,27821300

2.116,41Sub-total sinalização

42.040,21Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng9. Olavo Generoso Lorena

Crea PR - 10.752 - D

3



ORÇAMENTO
RESUMO DO ORÇAMENTO RUAS DO DISTRITO DO PANEMA Elaborado out-23

Data base üER :Sem

Municipío: Santa Maríana desoneração FEV/2023
MicrorevestimentoLIGANTES

BETUMINOSOS
Extensão

Trecho: VÁRIAS RUAS ÁREA (m2) Microrevestimento16,59% 456,20 3.056,54m
BDI

DEMAIS 26,59% Reperf. CBUQ m ÁREA(m2)CBUQReperf.367,00 2.458,90

Área CBUQ CapaCBUQ capa m

PREÇO

UNIT.CODIGO REFERENCIA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR
MEDIA

PONDERADA

Grupo pavimentação (exclusive lígantes ) - Administração Indireta

570530 Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 122,945t 403,65 49.626,74

570000
t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 323,51 0,00

561100 Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão m2 2.458,900 0,53 1.303,21

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive fornecimento de

emulsão, inclusive limpeza da pista.562620 m2 3.056,540 9,54 29.159,39

Sub-total pavimentação 80.089,34

Grupo lígantes betuminosos
589000 Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ) 7,375 5.629,97t 41.521,02

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ)589000 5.629,97t 0,00
589180 Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polimero 8,251t 6.090,47 50.252,46
589420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC 1,227t 4.501,97 5.523,91

Sub-total ligantes 97.297,39

Grupo sinalização (a ser executado por administração direta pelo Município, sem BDI)

822000 Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e lombadas. m2 102,400 39,06 3.999,74

Placa de sinalização c/ pelicula refietiva820000 m2 0,780 686,49 535,46

821300 Suporte metálico galv. Fogo perfil "C h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti giro ud 6,000 527,27 3.163,62

Sub-total sinalização 7.698,82

Total geral 185.085,55

Taxa de ISS do municipio : 4,00 % Base de calculo : mão de obra (10% )

Engs. Olavo Generoso Lorena

Crea PR-10.752-D

-C
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ORÇAMENTO
>} DISTRITO DO PANEMA

Data base DER :Sem desoneração FEV/2023 Elaborado: out-23Município : Santa Mariana

ÁREA(m2) 1.247,54Trecho : Av. Paraná, trecho entre as ruas Dom Pedro I e Francisco Beltrão CBUQm2

REPERF.(m2) 649,90MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORQUANT.UNIDCODIGO REFERENCIA

Grupo terraplenagem

Grupo pavimentação (exclusive lígantes)

Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP 32,495 403,65 13.116,60570530 t

570000
0,00t

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado 323,51

0,53Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão 649,900 344,44m2561100

Microrevestimento asfáitico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive
11.901,54m2

1.247,540 9,54fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.562620

25.362,58Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos

Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ) 1,949 5.629,97 10.972,81589000 t

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ) 5.629,97 0,00589000 t

3,368 6.090,47 20.512,70Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero589180 t

0,324 4.501,97 1.458,63Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC589420 t

32.944,14Sub-total ligantes

Grupo sinalização (a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)
Faixa de sinalização hõrizorrtal c/ tinta resina acrílica base soívente,para pedestre e

1.999,87m2
51,20 39,06lombadas.822000

Placa de sinalização c/ película refletiva 0,39 686,49 267,73m2820000

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti

giro
ud 1.581,81

527,273,00821300

3.849,41Sub-total sinalização

62.156,13Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do município : 4,00 %

EngS. Olavo Generoso Lorena

Crea PR -10.752- D

3



ORÇAMENTO >>
DISTRITO DO PANEMA

Data base DER :Sem desoneração FEV/2023 Elaborado out-23Município; Santa Mariana

ÁREA(m2) 1.239,50Trecho : Rua Santos Dumont, entre as Ruas Av. Paraná e Renato Ticoulat CBUQm2

REPERF.(m2) 1.239,50MICRO REVESTIMENTO

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDCODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exciusive iígantes)

25.016,20Reperfitamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), exci. fornec. CAP 61,975 403,65570530 t

570000

323,51 0,00C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado t

m2
0,53 656,93Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão 1.239,500561100

Microrevestimento asfáltico a frio e=16mm sem fibra descontínuo exclusive

11.824,841.239,500 9,54fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista. m2562620

37.497,97Sub-total pavimentação

Grupo ligantes betuminosos

Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ) 3,718 5.629,97 20.932,22589000 t

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ) 5.629,97 0,00589000 t

20.378,723,346 6.090,47Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero589180 t

2.786,72Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC 0,619 4.501,97589420 t

44.097,66Sub-total ligantes

Grupo sinalização (a ser executado díretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e

lombadas. 39,06 999,93m2 25,600822000

Placa de sinalização c/ película refletiva 686,49 0,00m2820000

SÜpõ7te metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2^5", c/ tampa e aletas anti
ud 527,27 0,00821300 giro

999,93Sub-total sinalização

82.595,56Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do município : 4,00 %

Eng9. Olavo Generoso Lorena

Crea PR -10.752 - D

\fN



ORÇAMENTO
>> DISTRITO DO PANEMA

out-23Elaborado:
Data base DER :Sem desoneração FEV/2023

Município : Santa Mariana

569,50ÁREA (m2)CBUQm2

CBUQ m2
Trecho : Rua Renato Ticoulat entre as Ruas Santos Dument e Francisco Beltrão

^ MICRO REVESTIMENTO
569,50REPERF.(m2)

PREÇO

UNIT.
VALORQUANT.UNID

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOCODIGO REFERENCIA

Grupo pavimentação (exclusive lígantes)

11.493,93403,6528,475t
Reperfilamento descontínuo c/ CBUQ (massa fina), excl. fornec. CAP570530

0,00570000 t
323,51

C.B.U.Q. exclusive fornecimento de CAP (até 10.0001.) compactado	
Pintura de ligação, exclusive fornecimento da emulsão	
Microrevestimento asfáltico a frio e=16mnn sem fibra descontínuo exclusive
fornecimento de emulsão, inclusive limpeza da pista.

301,830,53569,500m2
561100

5.433,03m2
9,54569,500

562620 17.228,79
Sub-total pavimentação

Grupo lígantes betuminosos 9.615,985.629,971,708t
Fornecimento de CAP 50/70 (reperfilamento CBUQ)

Fornecimento de CAP 50/70 (CBUQ.)	
589000 0,005.629,97t
589000 9.361,056.090,471,537t

Fornecimento de emulsão RC-IC-E com polímero

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC	
589180 1.278,554.501,970,284t
589420 20.255,58

Sub-total lígantes

Grupo sinalização ( a ser executado diretamente pelo Município, sem BDI)

Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina acrílica base solvente,para pedestre e
lombadas. —

Placa de sinalização c/ película refletiva 						

Suporte metálico galv. Fogo perfil "C" h=3,00m diâm 2,5", c/ tampa e aletas anti gin
Sub-total sinalização p

999,93m2
39,0625,60

822000 267,74686,490,39m2
820000 1.581,81527,273,00ud
821300 2.849,48

40.333,85
Total geral

Base de calculo : mão de obra (10% )Taxa de ISS do município : 4,00 %

EngS. Olavo Generoso Lorena
Crea PR- 10.752-D

3 V
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I MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
CNPJ n° 75.392.019/0001-20	

f
■ m

descritivo - CADERNO DE ENCARGOSmemorial

PROPRIETÁRIO:

obra: recapeamento com «“f'“SljTMÉraSs°E* TmS°e
EMULSÃO '^0°""'^^'^'!^T-|p2'^pArp^B^jQ°COM^SPESSURAS DEFINIDAS EM
™S“irRUAS DO MUNiSpIO E NOS DISTRITOS DO QUINZÓPOUS E
PANEMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA PR

ni - FINALIDADE:

O presente memorial tem por objetivo a
materiais e a maneira gerai da execução da obra.

is da obra, dos
fixação das características gerais

n? - niSPOSIÇQES GERAIS:
especificações contidas
obra serão de primeiraA execução da obra obedecerá rigorosamente às normas e

serão removidos do serviço piscaiizacão ou que apresentarem defeitos de
Os serviços nao aprovados pela Ç exclusiva da Construtora,
execução, serão demolidos e p t^^^ ^ consentimento por escrito da
Nenhuma modificação poderá ™ P ' mfluir ou não no vaior da obra.
Prefeitura Municipal, mesmo que tal modificaça p ^ ^ convênio, com

O município fará, com '"^3;°ão pont^^^^ pavimento, com remoção
equipe própria, onde necessano, a P graduada devidamente compactada, na
da camada solta e preenchimento Lpoutado o reperfilamento. Os remendos
umidade ótima, para que sobre a rnesnna seja "pomachudo”, serão também
profundos bem como as deflexoes g superfície, recompondo com

SíettogruSlr: aílcaçAo^H.CBUQ. ullllzaado . boa lécnioa ,
obedecendo às normas do DER/PR.
Para dimensionamento do recapeamento a
ScSmâS com o amprago d. Viga
O resultado optamos por micro revestimento asMco a fno c

polímeros elastoméricos com espessura media de ^
^ conforme tabela 1 e projetos anexo.

utilizado foi feito o levantamento
serem recapeadas, com

I emulsão modificada
e aplicação de C.B.U.Q.

ser

com

em várias ruas do município

S“°d°otr. -
ÂRÉÃ

espessura
revestimentoEXTENSÃO CMNOME DA RUA

MM2
SEDE DO MUNICÍPIO 1,60

microrevestimento222.401.801.44SANTIAGO RODRIGUES
GARCIA 	
inAn RASILIO PAGANI

CAFIEIRO DE

1.60
microrevestimento,
micro revestimento

52.60

52.60
394,50

399.76

1,60

IRAHI

TOLEDO 1,60mioroREVESTIMENTO,
132.601.405,56

RuaAn.omoManoerdosSan|o^^nM51^-
£.jYiail; nlwoeruienheiro(i:Msfi»uinTaníina.pr.f;ov-br

ferreirahoraciõ
86.350-000 - PR - Caixa Postal 03



6f\

MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
CNPJ n“ 75.392.019/0001-20	

OQ

?gi» S
o

1,60MICRO REVESTIMENTOSIMÕES 	
DESEMBARGADOR
ANTÔNIO F. DA COSTA
ALBERTO MAHNIC

125,201.327,12

1,60MICRO REVEST1MENT_0
MICRO REVESTIMENTO
MICRO REVESTIMENTO

142,00

101,35

22,90

923,00 1,60
689,18

144,27
1,60ADALTO SPAGOLLA
1,60TRAVESSIA A MICRO REVESTIMENTO128,00857.60ALEXANDRE AVILES R.

SANTOS 	 979,657.942,43TOTAL SEDE

niRTRITO DO QUINZÒPOLjS^	
MICRO REVESTIMENTO

MICRO REVESTIMENTO
MICRO REVESTIMENTO

1,60
91,00

145,75
546,00

1,020,25
1,60JOSÊ ANASTACIO

VITÓRIO MOMESSO
ALFREDO MASSaI^
SANTA LUZIA ^

1,60
140,80985,60 1,60MICRO REVESTIMENTO

MICRO REVESTIMENTO
270,65

89,45
1.623,90

626,15
1,60
1,60Al RFRTINO CARDOSO MICRO REVESTIMENTO7,0049,00ALFREDO MASSAN

SAIDAPR-518	
O DE ANTONINA

FRANCISCO CUQUI~
TOTAL
QUINZÓPOLIS

1,60MICRO REVESTIMENTO
MICRO revestimento.

215,001.505,00 1,60BAI
103,30

1.062,95
898,71

7.254,61DISTRITO

DISTRITO DO PANEMA
1,60MICRO REVESTIMENTO

MICRO REVESTIMENTO
MICRO REVESTIMENTO

186,20

185,00
1.247,54

1.239,50
AVENIDA PARANÁ
RUA SANTOS DUMONT

1,60

1,60
85,00

456.20
569,50

3.056,54
RUA RENATO TICOULAT

TOTAL DISTRITO DO
PANEMA -

1,60MICRO REVESTIMENTO2.498,8018.253,58TOTAL GERAL 01

SEREM EXECUTADOS O REPARFI^LAMENTOCBUQ sera de 1.938,60 mRESUMO DAS RUAS A
Extensão do trecho a ser executado reperfilamento em

ESPESSURA
revestimentoextensão CMNOME DA RUA

MM2
SEDE DO MUNICÍPIO

2,00
C.B.U.Q.222,401.801.44SANTIAGO RODRIGUES

GARCIA	
JOÃO BASILIO PAGANI

IRAHI CAFIEIRO DE
TOLEDO 	

2,00
C.B.U.Q-

C.B.U.Q.
52,60

52,60
394,50

399,76
2,00

2,00
C.B.U.Q.132,601.405,56FERREIRA.CIOHOl

2,00SIMÕES	
HENRIQUEBACCARIN
antonioa. SANCHES
Al RFRTO MAHNIC

C.B.U.Q.

C.B.U.Q
429,104.291,00

359,01
2,00

60,85 2,00
C.B.U.Q142,00923,00 2,00
C.B.U.Q

C.B.U.Q

C.B.U.Q

101,35

22,90

128,00

689,18 2,00ADALTO SPAGOLLA	

TRAVESSIA A	
ALEXANDRE AVILES R.
SANTOS 	

TOTAL SEDE	

144,27

857,60
2,00

1.344,4011.265,32

DISTRITO DO QUINZÒPOUS_
C.B.U.Q.

C.B.U.Q.

2,00
91,00

20,00
546,00

140,00

280,00

533,40

1.499,40

JOSE ANASTÁCIO
VITÓRIO MOMESSO
ALFREDO MASSAN"

2,00

2,00
C.B.U.Q.40,00 2,00
C.B.U.Q.

C.B.U.Q.
76,20

227,20
CEZAR MASSAN

DISTRITOTOTAL

QUINZÓPOLIS
CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03Rua Antonio Manoel dos Santos n" 151 -

Fone (043) 3531-8250
£.inaü: olavoenüenheirofesanuimariana.pr.^^ov-br
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I MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
^ CNPJ n° 75.392.019/0001-20	

Q

●5í

niRTRtTO DO PANEMA
2.00

C.B.U.Q.

C.B.U.Q.

C.B.U.Q.

97.00

185,00

85,00

649,90

1.239,50
avfNIDAPARANA

RUA SANTOS DUMONT
RUA RFNATO TICOULAT

2.00

2,00
569,50

367,002.458,90total distrito do
PANEMA	

2,00
C.B.U.Q.1.938,6015.223,62TOTAL GERAL 02

EXECUTADOS O REVESTIMENTO EM C.B.U.Q.
CBUQ será de 1.098,05 m

RESUMO DAS RUAS A SEREM
Extensão do trecho a ser executado em

VOLUME
ESPESSURAEXTENSÃO>REA M3NOME DA RUA CMMM2

SEDE DO município
126.56

3,00398,004.218,80 85,82

32,13

10,77

PRIMO BASSI
429,10

133,90

60,85

4.291,00

1.071,20

359,01

HENRIQUE BACCARIN
JOSÉ LUIZ MAHNIC
antônIo

3,00

3,00
aparecido

255,28SANCHES
1.021,859.940,01TOTAL SEDE

DISTRITO DO QUINZÒPÕLIS
10,66

2,0076,20533,40

533,40
10,66CE2AR MASSAN

76,20DISTRITOTOTAL

QUINZÓPOUS
265,94

DIVERSAS1.098,0510.473,41TOTAL GERAL 03

Area total da obraEXTENSÃO
RESUMO TOTAL

(m)
43.950,6105.535,45TOTAI GERAL DA OBRA

GEOGRÁFICAS INICIAIS E FINAIS DOS TRECHOSCOORDENADAS

FINALINICIAL
NOME DA RUA

SEDE DO município
23°08’57,3”S-
5Q°3r38.2”0

23°08’55,8”S
5Q°31’38,7”0

23°08’56,24”S“^
50°31’34,2”Q

23°09’12,7”S^
5Q°30’55.5”O

23°08’40,35”S~
50°31’10,70"0
23W37,5”S-“”
50°3r05,Q”O

23°09’01,1”S^
50°30’49.3”0

23°08’55,5”S
50°31’30,6”0

23°08’57,6’^
50°3r38,2”O

23°08’54,7’’S
50°31'34,8”O

SANTIAGO RODRIGUES GARCIA

JOÃO BASILIO PAGANI

IRAHl CAFIEIRO DE TOLEDO

23°09’13,8”S-
5Q°30'60.0"O

23°08’44.15”S-
50°31’09,56”0

HORÁCIO FERREIRA SIMÕES

DESEMBARGADOR ANTONIO F. DA cus fA

23°08’32,6”S -
50°31’06.0”0

23°08’46,7”S^
5Q°31’53,9”0

ALBERTO MAHNIC

PRIMO BASSI

CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03Rua Antonio Manoel dos Santos n 151-
Fone (043) 3531-8250

E-mail: nLivoengenheirortilsantamariana.pr.gov.br
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Ql0

23°09’11,6”S-
5Q°30’39,9”0

23°08’44,6”S~^
50°30’39,6”0

23°09’15,6”S-
5Q°30’54.9”O

23°08’48,8”S
50°30’38,4”0

HENRIQUE BACCARiN

JOSÉ LUiZ MAHNIC

23°08’36,19”S-
5QO3r04,93”O

23°08’30,4"S ^
5Q°3r05,3”O

23°08’37,5”S -
fSQ°3r03.4”O

23°08’33,2”S -
5Q°3r03.9”O

23°08’32,3”S
50°3r05.9”O

23W33,5”S"^
5Q°3ro2.ro

ADALTO SPAGOLLA

ANTÔNIO APARECIDO SANCHES

ALEXANDRE AVILE R. Düi? ísAInTOS

nigTRITQ DO QUINZÒPOUS
23°02’21.9”S-
fiQ°34’17,2’’0

23°02’23,6"S -
5Q°34’18.1”0

23°02’21,91”S-
5Q°34'20.33"0

23°02’23,37”S -

50°34’23,0”0

JOSÉ ANASTACIO

VITORIO MOMEbbO

Al FREDO MASSAN

SANTA LUZIA
23°02’26,0"S -
5Q°34’19,2”0

23°02’23,6"S~
5Q°34M8,1”Q

23°02’24,9”S^
5Q°34’18.3”0

23°02’19,9"S^
50°34’25,8”O

23°02’19,9”S -
5Q°34’23,2”0

23°02’26,0”S
50°34'19,2”O

23°02’23,6”S^
5Q°34’23,7”0

23°02’19,9”S~"
50°34’17.9”0

ALBERTINO CARDOSO

ALFREDO MASSAN - SAIDA PR-518

barão DE ANTONINA

23°02’16,8”S -
50°34’18,2”O _

23°02’22,68”S"^
50°34’20,60”0

23°02’13,2”S -
5Q°34’18,2”0

23°02’19,8”S^
50°34’20,6”O

FRANCISCO CUQUI

CEZAR MASSAN

nifiTRITO DO PANEMA
22°57’05,6”S -
5Q°35’16,2”0

22°57’11.3”S^
50°35’20,4”0

22°57’10”S-
5Q°35’13,2”0

22°57’08,3”S
50°35’14,6”0

AVENIDA PARAnX

RUA SANTOS DUMONT

22*'57’13,9"S-
50°35’18,7”O

22°57’11,3”S
50°35'20,4”0

RUA RENATO TICOULAT

CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03Rua Antonio Manoel dos Santos n 151-
Fone (043) 3531 -8250

E-itiail: nlavoeni2enheiro(ã:santamariana.pr.BOV-.^
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TARFI A 1 - SOI UCÃO ADOTADA

QB

SOLUÇÃO DE DWBISIONANBÍTO ADOTADA

solução:
fB>snLAQ9iC
GAMADA OE

RDtAMafTO

:?2+H2

MICiTO V9

MCRo i.r~

Ana

Apiícada

RepeffiUge

MftdUBB CwralM*ItetMÇO

Adobdo
PR&-1Í/75 fíVMS&U

m

RepefffiagerrCapJ	
MicrofgNgstimeTUo

Miofofg^estimenio	
Microfevestimento

íiamAnto-M:crQns»jestirr-entQ

1C0%A2.m3.6,!Rua rugenio Varoto
0-3.43-7.8Rua Francisco Cuqú

Rua Bjtfão de Arrtamna
3C.40-1.5

MICRO 1.601,12-0,1Rua Santa Luaa

Rua Alfredo MassarvAcesso ?R-
Rua Vilorô Momesso

Rua AlbeftinoCafOaso

Ruaf^g^Massan

RuaJQs4 Anastacio

Rena» Tico^

R2-H^1ICR0 1.6

R2-»4m1IC«Q

MICRO 1.6

R2-»-H2

R2 MC^O 1.6

R2+MCRO 1.Õ

LOCAUZADQ

UQCALEADO

3-1,79-6.4
Q-2.48-6.4 Mkirore^estimento	

RepefflaQgTrt-Capa
Mlcfofev^timento

ReperfBamento*Mk«ofggsuntente

R&perfil3mento*K'1icfore',estiTento

Repertlarnenlotl^crDfaestiroBtto
Fteoertiiamento-tfc^ore^tifrento

Receffilamento*Microre«stlm^
p^Pfaffiiamento»KfecfOi«<e^gi^]^

ReperfUager.-C^a	
Mlcrofevestimento		

Reperfi

Reoeriilarne^^rorgjesfanento
Capa

Capa

Reoerfil3mento^^^«cipre‘.estirrento

ReperiUamento^AtoorevHtifpento
Reperfil3mer.to*l/-c~ty^'.gstin^^^c

Rgpggi^efítP^Mcrofe*stÍrrento
Reo&riüa

Repe«ferr>entQHAcronNesttfT>ento
MíCforev&stimerto

Q●5,91-10.9
1C0%42.683.6

LOCAUZADQ

LOCAUZADQ

LOCAUZADQ

LOCAUZADQ

01.10-0.1
0-2.74-6.6

R2+MCR01.60-1.374.7Rua Sy\tc?s Duront

Avenida Paraiá
R2+M^_LÍ04.58■9.2
R2+MCRO 1,6IDOS»20.69●0.9Rua Alexandre Aviles Rpeifp_dos_San»i

Rua Adajto Spagolla

Travessia A 	

R2HICRQ1.6

R2+MCRO 1.6

R2^ICRO 1.8

R2+W3 ~
MICRO 1.8

100%20.12-2,1
100%->

1.12-0.1
100%21,771.4Rua Alberto Mahnk

Rua Amonio Apareciòo Sanches

Rua Des. Arttonio Frgwsco da Costa

100%54.7210.1

0-1.334.8 .r' >3
R2+H2100%41593.4Rua Henriqus Baccann

Rua Pedfo Satom|o_
Rua =^rirPQ Bassi

Rua José Ubs Mâhnic

f%j3 João BasiiG Pagar

R2*MICRO 1.8100%21.170.0
H332.1814
H331433,0

R2-fMCRO 1.6

R2-micao 1.6^
R2-»-MICR0 1.6

R2+MICRO 1.6

R2+H3

R2*M1CRQ 1^
MCRO 1.6

1C0%21.200.2

LOCAUZADQ

LOCAUZADQ^
0●2.21-6.0Rua Saítiaao Rodnques Ga.xia

Rua Irah Cafigrp de Toledo

Machado

0-3.01-7.2
100%21.64O.õ

Rua Etelsia Fi 	
Rua Joaquim Honófio de Canolte
Rua Horácto Ferráía Simões

Rua Alberto Spancolla

tco%54.198,2
100%21.611.0

00.27■1,8

06SERVAÇOES
Localizada: Area a ser deíiPida pela prefeitura em Isentamento err- campo corr equipe de -opogrâía.

CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03Rua Antonio Manoel dos Santos n" 151 -
Fone(043)3531-8250

E-mail: olavoengenheiro@,santamariana.pr.gov.br
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Mir.RO REVESTIMENTO:03
emulsão

o ,,»p.am.nlo asfáltico em miem ™2*'i™s°sur‘‘méd“ L'« mm".»»™ »'

CONCRETO ASFÂLTICO USINADO A QUENTE. DER/PRES-P 21/17-

. deR/PRES-P 17/17-PINTURAS ASFÂLTICAS
micro revestimento ASFÂLTICO A FRIO. DER/PR-ES-P 30/17-

. dER/PR-ES-P 12/05 - REPARO SUPERFICIAL
especificação de serviços do DER/PR:, Normas Brasileiras e ^

Micro revestimento asfáltico à frio,
Deverá ser observado as
-DER/PRES-P 30/17

As especificações técnicas mencionadas encontram-se no site:
ABNT NBR-6293/04 - Materiais betu^^^ - SrmSão t dí"
ABNT NBR-6560/00

ABNT NBR-14491/00 -

- Materiais betuminosos -
- Materiais betuminosos -
amolecimento
Emulsões asfáiticas —
“Saybolt-
Furol”
Emulsões asfáiticas -

oXSàçSo d. ,.dup«.ç>0 ». de meted.»
S“pS°o método do duo,i>am«ro

- Viscosidade cinemática
- Método B: Ensaio de extração por reflu)^o
- Cimentos asfálticos modificados por polímero
- Emulsão asfáltica - carga de partícula
- Materiais betuminosos -'
- Emulsão asfáltica - ■
- Emulsões asfáiticas -
- Agregados-determinação ...
- Misturas betuminosas - percentagem de
- Equivalente de areia
- Emulsões asfáiticas -

água

(adesividade)
- Emulsões

desemulsibilidade ^ .

' :”rorrdõíS=dé pelo empr.,0 d.

Determinação da viscosidade

Determinação do resíduo por
ABNT NBR-14896/02 -

ABNT NBR-15086/04 -

ASTM-D 2170
ASTM-D 2172
DNER-EM 396/99
DNER-ME 002/98
DNER-ME 003/94
DNER-ME 005/94
DNER-ME 006/94
DNER-ME 035/98
DNER-ME 053/94
DNER-ME 054/97
DNER-ME 059/94

determinação da penetração
determinação da peneiração ^

determinação da sedimentação
ão da abrasâo “Los Angeles

determinação da resistência à

dadeterminaçãoasfáiticas catiônicas
DNER-ME 063/94

DNER-ME 083/98
DNER-ME 089/94 - Agregados — avaliação da

soluções , .
de sulfato de sódio ou de magnésio

E-i-nail; nlavoengenheirQ^t:T:santamariana.p^■go^ -br
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5;
n- V

,í>

- rniihracão 6 controle de sistemas de medidores de
guladdadede superfície do pavimento (Sistemas

Integradores - IPR/USP e
Maysmeter)

- Medição de irregularidade

DNER-PRO 164/94
irre

de superfície de pavimento

:sro2r;;ire:ror.;—

DNER-PRO 182/94

DNER-PRO 277/97
DN1T011/2003-PRO
DNIT 068/2003-PRO

revestimento (Micro-surfacing)

- Wet Track Abrasion Test - WTAT
- Loaded WheeI Tester - LWT
- Wet Stripping Test - WST
- Coesão por molhagem

- NF P-98-216; Determination

- MicroISSA-A 143/03

ISSA-TB N.° 100/90
1SSA-TBN.° 109/90
iSSA-TB N.° 114/90
ISSA-TB N.°139
Norme Française
1-99

Determination de hauteur au sable hfr/pr

de ia macrotexture Partie

-DER/PR

a, ,„.g.aos miúdos. " o - bIdlõiio - .sti..bO) oa SBR
modificada por polímero do tipo SBS (estire consistência fluida

LtrmmmfnSioídm Su »mpo médio d. oor. p.m .«ngir . ooe.So Súp.m=»l
Lm «*™i"SKa RC-1C-E bom poiim.ro taxa de 2,7 l/m^., na

04- CONDIÇÕES GERAIS

4.,. Nío é p.rm«d. . oxoouçéodo. sooriço.. ob|éto d.s» esp.oilio.çSo:

.1 som o pr.pa-0 P-«o d. P ^
roparação praiimib.r .●* 3= “jjX, P»? »
paSenJanTeTdL aplicação. Sendo que estes custos ja estão inclusos
orçamento;

imp,.n..çdo Pr« d. .«ídÍotSpr™b) sem a i .
Segurança paraTrabalhos em

E-maü: .lUtvoengenheiro^L
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í'

devido licenciamento/autorização amb^ntal conforme Manual de
Obras Rodovianas do DbK/PK,

c) sem o
InstruçõesAmbientais para

d) sem a aprovação prévia pelo DER/PR, do projeto de dosagem da mistura;

quando a temperatura ambiente for igual ou

f) em dias de chuva.

inferior a 10nC;
e)

4.2- Todo carregamento de emulsão ca que chegar àobj_ deve ^a^
?uSde1o Tef^oní^Wo^Vrdistâncl de transporte entre a refinaria ou
fábrica e o canteiro deserviço

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS05-

is utilizados devem satisfazer às especificaçõesMateriais; todos os materiais

provadaspelo DER/PR.
5.1-

5.1.1 Materiais asfálticos

milturado na sofoção aquosa antes do processo de emulsificaçao.
modificada por polímero contém, no mínimo;

3% de polímero SBS em peso de

b) A emulsão asfáltica catiônica

62% de asfalto modificado com
asfaitomodificado por polímero, ou

3% de polímero SBR em peso de62% de asfalto modificado com
asfaitomodificado por polímero.

Aditivos: podem ser empregados aditivos para acelerar ou retardar a ruptura
daemulsão na execução do micro revestimento asfaltico a frio.

OS limites exigidos são:

c)

As características a serem obedecidas ed)

CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03Rua Antonio Manoel dos Santos n“ 151 -
Fone (043) 3531-8250

E-mail: nlavoengenheiro@santamariana.pr.gov .br
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EMÜLSÃÕÃSF^KTroLãKWZ-^AJOR SBS
Caractemtica

ViscQ&idade Savbolt Fui ol. 25*>C. s 		

Sedimentação. 5 dias. % em peso j—
Peneirameiito. retido peneira 0.84 mm. % em peso	
Cafga de paniatla	 	 	
Resíduo de emulsão pof destilação. *«> em pe&o	

Exigência
MáximaMínimaEnsaio

10020

ABXT-NBR 14491

DNER-ME OOd.pT
DXER-ME 005/94

b>lER-M£ Q02'9Í
ABNT-yBR 6568^

5

0.10

Positiva

62

Ensaios sobre o resíduo: 10050
- penetração. 100 g- 5 s. 2SK. 0.1 mm

- ponto de amolecimento °C	
- viscosidade cinen^ig^- 135°C. C^t

elástica. 20 cm. 25®C *jo

PNER-ME 003-94

ABNT-NBR 6^0_

'ÃsT^i-D^no__
D2IER-ME 382''99

ABNT-yBRd293

55

650

75

- recuperaça^
'r^irtilídade. 25°C. cm'nufl. cm

60

EARXSÀO ASFALTK A POLLMEWZ.AI) A POR SBR
Caracteristica

Exigência
MãxúnaI MínimaEnsaio

10020
Viscosidade Saitolt Furol, 2SK. s	

Sedimcnt^ão. 5 dias. ° o cm peso		
'p^iili^ento. rendo peneira 0.S4 mm. %^m^cso
Carga de partícula	 		
Resíduo de emulsão pot destilação. em pe^	

AB^'T-^’BR 14491

PNER-ME 006^
DNER-ME 005^94

PNER-ME Q02. 9S

ABNT-NBR 6568^

5

0.10

Positiva

62

Ensaios sobre o resíduo: 10050
5 5.25®C. O.I mm- penetração. IQQ g.

- ponto de amolecimento. 	

- viscosidade cinemática. 135^C. Cst
- recuperação elástica. 20 cm. 25°C^_q
- ductilidade. 2S**C. cm'min. cm

PNER-ME 00394

ABNT-NBR 6560

'ASTM-D2170 ~
PNER-ME 382^
ABNT-NBR 6293

55

550

60

60

5.1.2 Agua

isenta de teores nocivos de sais, ácidos, álcalis, de matéria
outrassubstáncias prejudiciais,

b) Deve ser empregada na quantidade necessária que promova
adequada damistura.

5.1.3 Agregado

a) É constituído de areia
satisfazendo as condições descritas a seguir.

a) Deve ser
orgânica e

a consistência

mistura deles,
pedrisco, pó-de-pedra e filler, ou

de utilização de areia, areiab) No caso
partículas individuais resistentes e
igual ou superior a 60% (DNER-ME 054/94^		

Rua An,o„.o Manoel dos Santos „M 51 - CEP 86.3M.-ÜUU - PR - Caixa Posml 03
Fone (043) 3531-8250

. nlnvoengcnheiroí<//5aiitamc>rinna.pr.tzov.brE-mail
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o

CNPJ n

aareaado miúdo deve apresentar desgaste Los
^ 035/98), durabilidade com perda

satisfatória (DNER-ME
O material que deu origem ao p
Angeles igual ou inferior a 40/o DNER-ME
rnferior a 15% (DNER-ME 089/94) e
059/94).

c)

adesividade

de areia igual ou

granulometria;

e)

Percentagem passando
em peso

Peneiia de malha quadrada
Abertura, mm.\BNT

100
0.42

11MO
95 - 100

65 - 100
0.18

a* 80

0.074
n.® 200

da mistura de agregados

D... ... “
ensaiadas pelo método DNER-Mh UttJ/yo.

Composição granulométrica5.2

5.2.1

tolerâncias,quando

Tolerância na

cuna de projeto
PArfgntagempassando, em pe^

pen^a de malha quadrada
Faixa niFaixa nFaixaiAbertura, mm jABNT

100
12.5

± 5S5-1001001009.5V, ± 560-8770-901 90-100
65-90

4.75n.M r :>40-6045-70
2.36ü.^S ±528-4528-5045-701.18n.« 16 H*

519-3419-3430 - 500.60ü.*30

n.* 50

± >14-2512-25
0.33 ±38-177-1810-210.15n.° 100

n.®200

4-85-155-150.075

“ .51. líixrsioSTSos.rsíp—
Características da mistura - dosagem

adequada do micro revestimento é		

Rua Anlonio Manoel dos Santos „
Fone (043) 3531-8250

£.mail: olavoenuenheirofesaniamariana.pr.^oV;.!

5.3

= realizada com base nos ensaios
5.3.1 A dosagem

CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03
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- ISSA, atendendo
International Slurry Surfacing Associationrecomendados pela

seguintes características.as

T imitas especificados

538 g/m^ máximo

538 g/m-, máximo

90®b. miinmo

12 kg.cm. mínimo

20 kg.coumiouDO

Descrição

Perda por abrasão em meio aqiiosQ
de asfalto por efeito de toda e adesào dea^reia

Adesão por molhagem — —

Coesão por moHiagem (30 minutos) 				
nnr molhagem (60 mmutos) -

Teste

ISSA-TB 100

ISSA-TB 109

ISSA-TB 114

— hora de imersão

Excesso

ISSA-TB 139

5 3 2 Na dosagem, deve ser definido o tempo necessário para se atinar a “
“ íoJ.. p.r. »b».çí0 ,o Jj,r„rsu“.S ’d.mistura

confere coesão necessária para
agregados.

apresentada no Manual de Execução do DER/PR.

estabelecidos noguadro a seguir.

definidos no projeto
intervalos

Limites especfficados
Fsiu n

ó.ó-Ti ’

Unidade Faixa m

5.Õ-8~Ò
Faixa 1

6,5- 9,5

Material

do aereeado seco® o em peso

Vrõn peso do agregado seco
.°o em peso do asfalto residual

Asfalto residual _

Filler '		
Poiímero

Taxa de apücaçào da mistura

Espessura

000

3 minimo3 mimmo3 mínimo

■■ 6-TF
4_Í5‘

15-30

ÍÕ-30
8-16

6-20
kg m'
mm

5 3 5 A textura micro revestimento é função da sua composição granulométrica e
fati granulométrica selecionada, cujos valores correspondentes sao.

Limites espwificados

Faixa n ;
Nlédia

Faixam	
Grosseira ou aberta

Descrição Faixa I

Fina
Textura

5.4 Equipamento

5,4,1 Todo o equipamento, antes do W é^Tada "
cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o qu
autorização para o seu início.

canteiro de serviço esteja
início dos trabalhos, que o om

quantidades de equipamentos indicadas em
É obrigatório, para o5.4.2

instalado, contando no mínimo com as
CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03Rua Antonio Manoel dos Santos n 151 -

Fone (043) 3531-8250
E_niail: olavocimenheiro(^:sanlamariana.pr.gov-br



ro

J MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
^ CNPJ n° 7S.392.019/0001-20	

G,0I
\

projeto, classificados conforme a seguir.

Equipamento de limpeza:

vassoura mecânica com trator de pneus;
compressor de ar;
caminhão-pipa.

a)

estocagem de material;b) Equipamento de transporte e

depósito apropriado para estocagem de agr^ados,
tanque para armazenamento de emulsão asfait ca,
tanque de depósito para agua e/ou caminhao-pip ,
pá carregadeira;
caminhão basculante.

produção de mistura e espaihamento

revestimento contendo;

c) Equipamento para

C.1) “Caminhão usina” de micro

, emulsão asfáltica e aditivos,depósitos separados para água

”“pó‘iB pK míeSl a» enoKmento («Iter). ™
a« circulação e

ÍSLsmsa1l.K c-;^”âo COP..PU., ..ar P—»
de segregação; nn<; itens anteriores é montado sobre

Srh'assimóv°el!'aKropulsado ou atrelado a^m cavajo m^

'●"“'tlSruSmíS; d. diatribuiça. . .er mcnid. d, r.gul.dcr do

alimentador automático;
asfáltico, interligado
de alimentação do

para

espessura.

5.5 Execução

5,5.1 A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança
da obra ou do serviço é da executante.

fiscalização do serviço, são
de Ordem Geral”,bom acompanhamento e

Recomendações5.5.2 Para a perfeita execução e
Informações e

.-.tiov-br
E-mail‘. nlavoenizenheiroítusaniamariana.pi
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execução prévia e obrigatóriade segmento experimental.

5 5 3 Após as verificações reaiizadas '1°. espTcificaç^ão deve^ser emitido
Laaceitação por atender aos iim.es de^dos nes a
SK ,í
pela executante.

5 5 4 No caso de rejeição dos serviços do «
Satisfatório quanto aos limites especificados nos ensaios, a

refazer a etapa não aceita.

segmento experimental por desempenho
solução indicada e a de

removere

5.5.5 Preparo da superfície

a) A superfície a , .
outrassubstâncias prejudiciais.

limpa, isenta de pórejuvenescida deve apresentar-seser

ou

adequadamente reparadosEventuais defeitos existentes devem ser
previamente àaplicação da mistura.

Aplicação da mistura

b)

5.5.6

centrada, em

a) O “caminhão-usina" é colocado em
relação à meia pista e dado imcio a execução do serviço.

b) De acordo com o traço ® alirnemação^ dos^^agregados, emuisão
abrem-se todas as comporta |„|f,!ando o funcionamento do “pugmiir,

d * “●' ●“

interna da caixa distribuidora.
até

com volocidod. »«o™ a “i*

SS°n.â .■TanSr. c.”xâ“”s„Midor. ual.o.m.man.e oam«.d. d.
mistura.

c)

, excesso de mistura

corrigidas imediatamented) As possíveis faihas de execução, tais como, escassez ou

d* „tr.,

“ ““‘iàriffpS.’ =n-”:estas correçoes, a

de qualquer tecido espesso
emulsão. -

86.350-000 - PR - Caixa Postal 03"151-CEP

Fone (043) 3531 -8250
£.maU: ol;ivocm>cnliüirofesant^nnaríana.pr.>»o\ :br

Rua Antonio Manoel dos Santos n
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Abertura ao tráfego5.5.7

a) O tráfego somente é evitar arrancamento
de acordo com o especif,cado em 5.3.2.

b) O tempo médio necessário para liberação ao tráfego e
minutos.

á de uma hora e trinta

período mínimo de 24deve ter controle de operação por umc) O tráfego liberado
horas.

manejo ambiental6

Observados para fins deO*? cuidados a serem .

envolvem a produção e aplicação de agregados e
6.1

6.2 Agregados

.C.U.S .pó,A hrita e a areia somente sao ...

íe operação da pedreira/areai cuja cópia da Hcença
de Registro de Ocorrências da obra.

a)

ao Livro

das instalações da
ambientaldocumentação atestando a regularidade

im como sua operaçao, )unto ao orgau
materiais sejam fornecidos por terceiros.

Exigir a

pedreira/areai, assim
competente, caso estes

b)

em área de
das instalações de britagem

Evitar a localização da pedreira e
preservação ambiental.

c)

de modo a minimizar os
recuperação ambiental,Planejar adequadamente a exploração da Pedreira

danos inevitáveis durante a exploração e possibilitar
apóraTebrada de todos os materiais e equipamentos.

d) a

forma de desmatamento.
Impedir queimadas

Construir junto às instalações de britagem, bacias
rptencão do póde pedra eventualmente produzido em
da brL, evitado seu carreamento para cursos d agua.

como
e)

de sedimentação para
excesso ou por lavagemf)

Emulsão asfáltica6.3

locais afastados de cursos d’água.

M--' dos Santos^nM 51
. olavoenucnhcirüfa-saniitmariana.pr.nov -br

a) Instalar os depósitos em
86.350-000 - PR - Caixa Postal 03

E-mail:
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à beira da estrada ou em outrosu refugo de materiais usados a .
onde possamcausar prejuízos ambientais.

b) Vedar o
locais'

Quanto à instalação6.4

responsabilidade pela obtenção da licença de
empreendimento,

responsabilidade pelabí Atribuir à executante , » ^ «
instalação paracanteiro de obra, depositos e
O caso.

Operação

a) Dotar os silos de estocagem _
cobertura, para evitara dispersão das
de carregamento.

6.5

de aqreqados de proteções laterais e
emissões fugitivas durante a operaçao

de sistema próprio de filtragem a seco.silos de estocagem de filierb) Dotar os

condições de operação todos os equipamentos dec) Manter em boas
processo e decontrole.

atendidas, no que couber, as
Obras Rodoviárias dodestes procedimentos, devem ser

Manual de Instruções Ambientais para
6.6 Além

recomendações do
der/pr.

7 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE
ensaios que demonstrem a

de boa qualidade e emà executante a realização de_ ‘estes e |realizaçao do serviçoCompete a -

seleção adequada dos insumos a
conformidade comesta especificação.

7.1

controle interno de execução, referem-se as
critério do DER/PR ou da executante.As quantidades de ensaios para

quantidades mínimas aceitáveis, ^
Lrem ampliados para garantia da qualidade da obra.

7.2

controle interno de qualidade dos materiais

Rua Antonio Manoel dos 3"^^_325o
£_mail: nlavoengenlicii-oíajsanlamariana.pr.^^ov.hr

7.3 O

86.350-000 - PR - Caixa Postal 03
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mr>dificada por poliiner^
Quadro 1 - Emulsào

Destriçio
Quantidade —		

lodo rarregameato que chegai a obra:
- Furoj

1 Ensaio do lesiduo por evaporaçã^
! Ensaio de peneirameoto	

■ Ensaio de recuperação elástica go

Para

01

01

01 resíduo da emulsão
01

Para cada 500 t
I Ensaio de sedimentação _——.

Af y..rn..dad? savboh - Fmol

Ensaio do K^iduo por ev aporação
Ensaio de peneiramento_	
Ensaio de recuperação elástica^

01

01

01

01
resíduo da emulsão

01

Ensaio de penetração01

Ensaio de nnnto de amoiecimento01

Quadro 2 - Agregados
Descrição

Quantidade 1	
Para cada 2.500

de af.müometria de cada agregadoEnsaio

Ensaio de equivalente de areia
02

bancada da pedreira:01

houver nlteracào miueralógica ^
No início da obra e sempre que

j Ensaio de adesmdade	
~~^^n'^ioje^desgaste Los Angeles

i Fn«aío de durabilidade _

01

01

01

Controle interno da execução

Dois ensaios de extração de betume
mínimo, a cada 2.500 de pista, coletando-se
distribuidora,

b) Dois ensaios de extração de betume por
cada 10.000 m" de pista,

d) Dois ensaios de granulometria da

Controle de acabamento

acabamento da superfície é
apresentar desempenada e com o
segmento experimental aprovado.

7.4

pelo método de centrifugação. no
amostras de mistura na caixa

refluxo (ASTM-D 2172 - Método B)

a

mistura proveniente do ensaio de extração.

7.4.1

verificado visualmente, devendo se
textura obtidos noa) O mesmo aspecto e

da contratante
CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE -

realização aleatória de testes e

8

ensaios que comprovem
Compete ao DER/PR a

R-Antonio Manados SanR.s^nM51 -
E-mail: nlnvoentienheirotenlnmanana.pr.Rgy^

8.1

PR - Caixa Posta! 03CEP 86.350-000 -
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, formar juízo quanto à aceitação ou
obtidos pela executante, bem comoos resultados ^

rejeição do serviço em epígrafe.
^ executado através de coleta aleatória de

item 7, cuja quantidade mensal
realizadas pela

controle externo de qualidade e _
determinações previstas .^torminacões

10% dos ensaios e determinações
8.2 O

amostras, por ensaios e
mínima corresponde pelo menos a
executante no mesmo penodo.

no

nPR/PR efetuar o controle geométrico, que
DER/PR efetua^^^^^ , espaçamento

correspondentes às estacas da^ diversas seções

8.3

consiste na

de, pelo menos, 20 metros, nas
locação.

Verificação final da qualidade8.4

Acabamento e segurança

A macrotextura é avaliada, a ^p%^8-21&). Opcionalmente, os
faixa, pelo ensaio de -an SLLwos, l critério do DER/PR,

« m . «ad. =00 ™ d.

segregação superficial.

8.4.1

a)

b) As

9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO

Aceitação dos materiais9.1

rxí aareoados miúdos recebidos e utilizados na obra sao
S^toMesde que atendam aoespecificado em 5.1.3.

9.1.1

9.1,2 A água utiiizada é aceita desde que atenda ao
especificado em 5.1.2.

9 1 3 A emulsão asfáltica -^od^oada por pdímero
desde que atenda aoespecificado em 5.1.1.

Aceitação da execução

é aceita

9.2

da mistura de agregados

residual pode variar, no máximo, □ 0,3% da
Quantidade de ligante e graduação9.2.1

A percentagem de ligante
fixada noprojeto.	

Rua Antonio Manoel dos 353 ,.3250
E-mail: nlavoengenheirifenmMáaâJOI=ggX.fe^

a)

CEP 86.350-000-PR-Caixa Postal 03
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da mistura deve atender ao especificado em 5.2.
deve atender ao

01

i 9ÕÍ

b) A granulometria

A perda por
especificado em 5.3.1.

abrasão em meio aquoso
9.2.2

.j -o nhtidos com o ensaio de mancha de

sf. síró“o.fo raí ssíss. «..o□ «s □, ,2».. pa.
análises estatísticas.

do controle geométricoAceitação9.3

3 luz do controle geométrico, desde
Os serviços executados são aceitos, a

atendidaa seguinte condição:
9.3.1

que
a camada.

menor que a prevista para
largura da piataforma não deve ser

Aceitação das condições de acabamento

a) a

9.4

de acabamento, desde que
3 aceito, sob o ponto de vista9.4.1 O serviço e - _

atendidas asseguintes condiçoes.
relação ao conjunto

b) ?su"p'Síde aVesente-se desempenada e homogênea.
conformidade

Condições de conformidade e não

descritos.

9.5
devem cumprir condições

critérios a seguiros

máximos devem ser
faixa de valores mínimos e

Quando especificada uma ^
verificadasas seguintes condiçoes.

a)

valor máximo de projeto: nao

valor máximo de projeto:
X- ks < valor mínimo especificado ou X+ ks >
X-k3 v3r minimo especificado ou X- ks <
conformidade;

Sendo:

E□X/
X □,

n-\
n

Onde: PR - Caixa Postal 03

E-mail-. nlavoengepl^tMmtoJsaniani	
■>rinn:t,pr.gov.br
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Xj-valores
individuais;X-
média da amostra; s
— desvio padrão;
k — adotado o valor 1,25; _

número de determinações, no minimo 9.n -

devem ser verificadas
Quando especificado um vaior mínimo a ser atingido,
asseguintes condições.

b)

X- ks < valor mínimo especificado; não
conformidade;SeX-ks>valor mínimo
especificado; conformidade.

»pec»c,d« um ».« ,«ngWo. duu.m ..r u-o.d..
asseguintes condições.

c)

valor máximo especificado; nãoOp V k5 >

conformidade;SeX+ks£ valor maximo
especificado; conformidade.

aceitos se atenderem às prescrições desta
Os serviços só devem ser
especificação.

Todo detalhe incorreto ou

9.5.2

mal executado deve ser corrigido.
9.5.3

deve ser rejeitado.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO10
executada,determinação da áreaaceitos são medidos pela

metros quadrados.
Os serviços

expressa em
10.5

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Os serviços aceitos e refe^^^^ estiver
efeito de pagamento, se ^ controles e de aceitação
apenso o relatório com os resultados dos c^^^^ ^ ^ 33^,ços
O pagamento é efetuado,
executados, com base nos ooerações transportes, materiais, perdas,

rissàSo. à completa e»cuçao do, s.Paço,.

11

11.1

11.2

revestimento
estar reindonado à faixa de micro_

CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03
unitário deve11.3 O

Rua^ntonio Manoel dos
£_niail; nliívoeneenh^^ifnffi.simtamanana.pr.t^ov-J!
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utilizada.

RFPERFILAMENTO flQM C.B.U.Q.:04

C.B.U.Q. nas ruas prè-deOnidas em projeto e
especificações de serviços do DER/l^K.O Reperfilamento será executado em

deverá ser observado as Normas Brasileiras e

- DER/PR ES-P 01/05 - Reguiarização de Subleito;
- DER/PR ES-P 03/05 - Macadame Seco;
- DER/PR ES-P 06/18 - Bica Corrida;
-DER/PR ES-P 21/17-CBUQ;
- DER/PR ES-P 17/17 - Pintura Asfaitica;
constantes

http://www.der.pr.gov

r»rrd"í. ..p.o«c.ç5.s d, oer/pr es.p nm
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - C.B.U.Q.
GENERALIDADES: fiovíwoi rpmiltante da mistura a quente, em usina
Concreto betuminoso é o revestimento ^ betuminoso, espalhado e
apropriada, de ® ^ nintada a mistura será espalhada, de modo

7.2SÍ ;ro"'*oSSdra‘“ ?="r. d» p»,..., .o» o. p..
pavimentação asfáitica, compactada em reperfilamento.

site
no

.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo 65.

MATERIAIS:

MATERIAL BETUMINOSO
Deverá ser empregado o _
é de 6%

CAP 50/70 e o teor de betumecimento asfáltico de petróleo -

agregados
Agregado Graúdo . ^ hriiflHa «;elxo rolado, britado ou não,

o agregado graúdo pode ser comptomentares e previamente aprovado
ou outro material indicado nas ®®P®°'^'Xvne constituir de fragmentos sãos, duráveis,
pela fiscalização. O agregado graúdo deve máximo tolerado, no ensaio de
livres de torrões de f9“® ® ITa^^ Submetido ao

oppr.-p,r's-tir
que se enquadre na expressão.
^ 1 4- g > 6e

1 = maior dimensão de grão;

em

Onde

= diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão pode passar; _
CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03

g =

Rua Antonio Manoel dos Santos n° 151 -
Fone (043) 3531-8250

E-mail; nhivoemicnheirofesantamarianü.pr.uov-br
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, quais pode ficar contido no

grão. com crivos de abertura circular, poderá ser

srr.r.v;^êi» .do»

, . afasl.ni.nl0 itiinirno d. dois plano, par.l.los, anlm os

asSíâ1=====^--"-
superior a 1.100 kg / m3

Agregado Miúdo ● ^ Hp nedra Suas partículas deverão ser resistentes,
o agissado ™'‘° tras da lorrôas do argila a da subslànoias nocivas.
r.Cr.rurSoSãS, « .™i. lgn.l on anpa« . =*

prescrito da especificação de serviçosCOMPOSIÇÃO DA MISTURA: Obedecerá o

espessura da camada de revestimento.

requisitos do quadro seguinte.
, inferior a 2/3 da

Percentagem passando, em pesoPeneira de malha
Faixa Fquadrada Faixa EFaixa DFaixa CFaixa BFaixa AAbertura, mmABNT

10010038.11 %■
10090-10095- 100

80-100

25.4r 10010090-100
19.1 90-10080-10056-80
12.7 10075-90Vi 70-9056-8045-809.5 75- 100

50-90

45-65

25-35

8-17

5-13

50-7035-6529-59

18-42

28-60

20-45

4.8n.°4

n.MO

n.° 40

n.*80

33-48

15-25

8-17

22-46
20-50

7-28

2.00
8-248-2210-32

8-20
0,42

0,18

Õ.075

UNizaçâo «imo

/ariaçSo do teor de Iigante
Espessura máx., cm

3-102-104-102-81-73-8 Reperftagemn.“ 200 Rolamento		Ugaçao

4.0-5.5
5.0 - 6.5

4.5-6.0
3.0

5.0
6.0

=='*● ssr" ■ “ - “
£-niail: nlnvoengçnlieirormsantamaríana.pr.ROv br
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diâmetro máximo inferior a % da espessuraA faixa utilizada deve apresentar5.2.1.1

da camada asfáltica.

camada de revestimento deve ser
padrões de aderência desta5 2 1 2 No projeto da curva granulométrica para

considerada a segurança do usuário atendendo-se aos
especificação.

consecutivas não
fração retida entre duas peneiras5.2.1.3 Para todos os tipos, a

deve ser inferior a 4% do total.

Dosagem e características da mistura

5 2.2.1 Deve ser adotado o ensaio ^^l^ios estSdade e fluência da
(DNER-ME 043) para vermcaçâo das cond.0^^^^^ resistência à tração por

Smpí^.Blo rme^raUDN^lx 136-ME, a 25"C. atendendo-se aos seguintes valores:

USINADO A QUENTE - C.B.U.Q. (capa)

5.2.2

5- CONCRETO BETUMINOSO
GENERALIDADES;

C„„„.o b..un,incs. é o ....—0 «.« r.suM. ba*XS.—f!
.propM., do »9Wd» amddado . o.paM. d. modo

“„oru-:,?”;:rô'm"oS d„ p„,..., d. a. 3 cm p.,.
pavimentação asfáltica, compactada, conforme o projeto.
MATERIAIS;

MATERIAL BETUMINOSO , . ^ * m
Deverá ser empregado o cimento asfáltico de petroleo
é de 5%.

nfi - SINALIZAÇÃO:

CAP 50/70 e o teor de betume

6.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL ^ ,
Anexo II da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997, que aprova o Código

Conforme o

Brasileiro de Trânsito.

PLACA DE REGULAMENTACAO E ADVERTÊNCIA
Dimensão;

Regulamentação;
- Orla interna de 0,05m;
Cores;

- Fundo - branca;

- Tarja - vermelha;
- Letras - preta.

CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03Rua Antonio Manoel dos Santos n° 151 -
Fone (043) 3531-8250

E.jnail: olavüenuenheirofesanuunaríana.pr.^iov.br
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Especificações: chapa de aço 1010/1020, bitola 18, galvanizada, fabricada de acordo
com o disposto na NBR-11904 da ABNT.
Tratamento: Após o corte e furação a chapa deverá ser desengraxada, decapada e
fosfatizada, recebendo “PRIMER” anti-oxidante compatível com o sistema a ser utilizado
na confecção da placa.

ACABAMENTO

Frente:

As placas deverão ser totalmente refletivas em impressão pelo processo “SILK
SCREEN” sobre a película refletiva de micro esferas inclusas, sem recortes ou
montagem e com utilização de pastas (tintas) transparentes especiais sobre essa
película refletiva de maneira a proporcionar a forma e a cor correta durante todo o dia e
a noite com altíssima visibilidade, legibilidade e durabilidade.

As pastas (tintas) devem fornecer um desempenho equivalente ao das películas
refletivas de micro-esferas inclusas, quando sem impressão, nas respectivas cores.
As películas refletivas com micro esferas deverão apresentar as seguintes
características:

- Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão como com impressão com pastas
(tintas), satisfatória de 07 (sete) anos.
- Adesão em chapa de alumínio, conforme a Norma ASTM-D-903-49.
- Resistência a abrasão - Teste ASTM-D-968/81, oxido de alumínio branco (massa

especifica 3,90-3,97Kg/litro), referido a película seca de 300 micra, com um mínimo de
80 micra.

VERSO:

Pintura em preto semi-fosco, com esmalte sintético especial de primeira linha ou similar,
com secagem em estufa a 140° C.
SISTEMA DE FIXAÇÃO
Através de dois parafusos de cabeça sextavada, zincado eletroliticamente, diâmetro de
8mm, comprimento de 75mm, dotado de porca e duas arruelas também zincadas
eletroliticamente.

POSTE DE SUPORTE

DIMENSÃO: Tubo metálico, com seção circular, espessura de parede de 2mm, diâmetro
de 2,5", comprimento de 3,00m, com sistema antigiro constituído por aíetas metálicas
fixadas a 30cm da base do poste.

ESPECIFICAÇÕES: Tubo metálico em aço 1010/1020.
TRATAMENTO: Após o corte e furação o poste de suporte deverá se zincado a fogo.
FIXAÇÃO: Em uma sapata de concreto, moldada "in loco”.
GARANTIA: O proponente deve garantir os seus equipamentos por um prazo de 2 anos
contra defeito de fabricação.

Rua Antonio Manoel dos Santos n" 151 - CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03

Fone (043) 3531-8250
E-mail: olavoenaenheiro@.santamariana.Dr.gov.br
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DETALHE PLACA

DETALHE POSTE

6.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (faixas de pedestre)

Tinta BRANCA para demarcação de pavimento nas faixas de pedestre e tinta AMARELA
para pintura das iombadas, à base de resina acrílica, aplicada por processo de spray
com equipamento apropriado, com observância nos seguintes requisitos mínimos.
CARACTERISITICAS;

As características qualitativas e quantitativas da tinta branca devem estar adequadas ao
limite de tolerância especificados na norma EB-2162 da ABNT.

APLICAÇÃO;

A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento e apresentar, apof a
secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco, características T
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período da vida uW jA
aplicação devera se processar através de equipamentos mecânicos
apropLdos e em perfeitas condições de operação. A tinta pode ser aplicada em
espeLuras quando úmida, variável de 0,4mm a 0,6mm. As demarcações deverão ser
procedidas ’de rigorosa limpeza e secagem das superfícies a serem sinalizadas. Nao
Lrão aceitos serviços de demarcação executados sobre superfícies que nao estejam
perfeitamente limpas, secas e livres de óleo.
O tempo de secagem das demarcações que permitam a
ser superior a 30 minutos após a sua aplicação.

abertura do trafego não deverá

Rua Antonio Manoel dos Santos nM51 - CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03
Fone (043) 3531-8250

E-mail: olavüengenheirofoJ.santamaríana.pr.gov.br
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ACEITAÇAO

O serviço será aceito, desde que sejarr atendidas as seguintes condiçoes.
a) O acabamento seja julgado satisfatono. obedecidas. Em especial, as
b) As características geometncas quaiquer seção transversal, não
variações SLédio. As dimensões dos demais dispositivos

07 ■ CQNSIPPR^ÇQES FlNAlSl

CONTRATADA deverá observar as seguintesPara a execução dos serviços a
considerações quando for o caso:

SSSrr equipamentos obedecendo as
Norma Regulamentadóra NR-18.

disposições da

Equipamentos para proteção cf beça ^ ,-isco de lesões

r«sr:isr&:“ 5^»..
exigido O uso de capacete especial. nfprecam oeriqo de lesão pôr

● Sfngrs d^e líquidos, bem como pôr radiações

. Sos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar
ferimentos nos olhos. trabalhos aue possam causar

● »rrr/—. d» d» .^do.
agressivos.

trabalbos^.a.ados em
de ruído for superior ao estabelecido na NR-15.

locais em que o nível

Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços^ possibilidade do
^ . Luvas e mangas de proteção: ^;^,^3;Tais abrasivos ou

contato com substancias corrosiv „3*«riais' aouecidos ou quaisquer
o„d.n«, ●ddip.m.d-
radiações perigosas
plastificada, de borracha, ou de neoprene.

CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03Rua Antonio Manoel dos Santos n° 151 -
KuaAinon Fone (043) 3531-8250

. „i:ivnenL»ünheiro(í:idsanUumirianü.pi.^ov-.^E-mai!
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Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas
● Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais

molhados ou lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias
tóxicas.

● Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão
do pé.

Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível.
● Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda.

Equipamentos para proteção respiratória

● Respíradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de
poeira.

● Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza pôr abrasão, através
de jato de areia.

● Respíradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam
riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em

concentração prejudiciais à saúde.

Equipamentos para proteção do tronco

Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem
e armação de ferros.
A empresa deverá verificar no local as condições de execução dos projetos e
deste memorial e não poderá alegar, durante a obra, o desconhecimento das
dificuldades de execução dos serviços.
Todo o material deverá ser novo e de 1® qualidade, rlgorosamente de acordo com
as especificações de edital e memorial descritivo. A empresa deverá vistoriar
minuciosamente o local para verificação das condições de trabalho e execução.

Santa Mariana, 21 de dezembro de 2023

OLAVO GENEROSO Assinado de forma digital por OLAVO
GENEROSO LORENA:39614700904

LORENA:39614700904 Dados: 2023.12.27 11 ;38:17 -03'00'

Eng.° Civil Olavo Generoso Lorena
Crea PR- 10.752-D

Rua Antonio Manoel dos Santos n° 151 - CEP 86.350-000 - PR - Caixa Postal 03

Fone (043) 3531-8250
E-mail: ülavoentzenhciio@santamariana.pr.üOv.br
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PARANÁ
G OVERN O D O ESTAD O

SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO N®. 006/2024-SE!L

P.l n“. 21.159.669-4

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL E O

MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA, COM A
INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER.

O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

- SEIL, com sede na Avenida Iguaçu, n.° 420, Rebouças, em Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

13.937.166/0001-80, neste ato representada pelo Secretário SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto

Estadual n® 4181/2023, portador da Carteira de Identidade RG n° 3.978.187-5, com domicílio especial a

Avenida Iguaçu, 420, 2° Andar, Curitiba - Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - DER/PR, inscrito no CNPJ sob o n®

76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, n® 420, 1° andar, Curitiba - Paraná, neste ato

representado pelo Diretor-Presidente FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual n°

1629/2023, portador do RG n® 4.668.894-5, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 2° Andar,

Curitiba - Paraná, e o MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA, com Sede na Rua Antônio Manoel dos Santos, 151,

Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 75.392.019/0001-20, neste ato representado pelo Sr.

Prefeito JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES, registrado no CPF/MF sob o n“ 468.901.739-53, com

domicílio especial na Rua Antônio Manoel dos Santos, 151, Santa Mariana - Paraná, tendo em vista o constante

no Protocolado n®. 21.159.669-4, resolvem celebrar este Termo de Convênio, e que será regido pelas

disposições contidas na Lei Federal n.® 14.133, de 2021, e Decreto Estadual n.® 10.086/2022, mediante as

cláusulas e condições a seguir;

Santa Mariana

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços destinada a melhorara trafegabilidade do Município,

mediante o Recapeamento Asfáltico em Microrevestímento - Várias ruas da Sede e dos Distritos do Panema e

Quinzópolis.

www.infraestrutijra.pr.gov.brAvenida Iguaçu 420 l 2° andar t Rebouças l Curitiba/PR l CEP 80230-020 l 41 3304-8500

Assinatura Qualificada realizada por: Sandro Alex Cruz de Oliveira em 24/04/2024 16:39, Jose Marcelo Piovan Guimaraes em 24/04/2024 16:53. Assinatura Avançada

realizada por: Terufumi Katayama (XXX.740.429-XX) em 24/04/2024 16:32 Local: DER/OG/GAB. Inserido ao protocolo 21.159.669-4 por: Gabriel Salgado de Oliveira em:
24/04/2024 15:18. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n« 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO N“. 006/2024 - SEIL

P.l n“. 21.159.6694

Descreve-se a localização exata do trecho pelas coordenadas detalhadas do Plano de Trabalho de fls. 309/316a

e Parecer Técnico de fls. 318/324a, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento, sendo as

coordenadas:

EXTENSÃO TOTAL= 5.535.45m

ÁREA TOTAL MiCROREVESTiMENTO= 18.253.58m2

ÁREA TOTAL REPERF!LAMENTO= 15.223,62m2

ÁREA TOTAL CBUQ= 10.473.41m2

Santa Mariana

1- Santiago Rodrigues Garcia:

Extensão= 222,40 m;

Área= 1.801,44 m2;

Inicio; 23®08’55,5’’S 50“3r30.6’'O;

Fim; 23“08'57,3”S - 50«31 ’38,2’’0.

2- João Basílio Paganí:

Extensão= 52,60 m;

Área= 394,50 m2;

Início; 23‘>08'57,6’’S -50«31'38,2°O;

Fim: 23‘»08’55,8"S -50“31 '38,7"0.

3- Irahi Cafieíro de Toledo:

Extensão= 52,60 m;

Área= 399,76 m2;

Início; 23“08’54,7"S 50“31’34,8’'O:

Fim: 23^08'56,24'’S 50®3r34,2"O.

4- Horácio Ferreira Simões:

Extensão= 132.60 m;

Área= 1.405,56 m2;

Início: 23‘‘09’13,8"S - 50^30'60,0"0;

www.infraestrutura,pr.Qov.brAvenida Iguaçu 420 I 2“ andar l Rebouças l Curitiba/PR l CEP 80230-020 l 41 3304-8500

Assinatura Qualificada realizada por: Sandro Alex Cruz de Oliveira em 24/04/2024 16:39, Jose Marcelo Piovan Gulmaraes em 24/04/2024 16:53. Assinatura Avançada

realizada por: Tenifumi Katayama (XXX.740.429-XX) em 24/04/2024 16:32 Local: OER/DG/GAB. inserido ao protocolo 21,159.669-4 por: Gabriel Salgado de Oliveira em:
24/04/2024 15:18. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nO 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço;
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Fim: 23®09’12,7"S - 50®30’55,5"0.

5- Desembargador Antônio F. da Costa:

Extensão= 125,20 m;

Área= 1.327,12 m2:

Início: 23®08’44.15'’S -50®31'09,56'0;

Fim: 23®08'40,35"S -50®31’10,70"0.

6- Alberto Mahnic:

Extensão= 142,00 m;

Ârea= 923,00 m2;

Início: 23“08’32,6"S -50®31'06.0"0:

Fim: 23®08’37,5"S -50®31'05,0"0.

7- Primo BassI;

Extensão= 398.00 m;

Área= 4.218.80 m2;

Inicio: 23®08’46,7-S - 50®3V53.9"O;

Fim: 23®09’01,rS - 50®30’49,3"0.

8- Henrique Baccarin;

Extensão=429,10 m;

Área= 4.291,00 m2;

Inicio: 23'>09’15,6"S - 50®30'54,9'0;

Fim: 23®09’11,6"S - 50®30’39.9’'O.

9. José Luiz Mahnic:

Extensão= 133,90 m;

Ârea= 1.071,20 m2;

www.lnfraestrutura.pr.gov.br
Curiliba/PR l CEP 80230-020 I 41 3304-8500Avenida Iguaçu 420 l 2° andar l Rebouças l

Assinatura Qualificada realizada porr Sandro Alex cruz de fra ím;

w
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Início: 23“08'48,8"S 50®30’38.4“0;

Fim: 23“08'44,6"S 50‘»30’39,6"0,

10- Adalto Spagolla:

Extensão^ 101,35 m;

Área= 689,18 m2;

Inicio: 23“08’33,2’’S - 50°31 '03,9"O;

Fim: 23“08’36,19’’S - 50^31 ’04,93"O.

11- Antônio A. Sanches:

Extensão= 60,85 m;

Área= 359,01 m2;

Início: 23°08’32,3"S -50‘>31’05,9"0;

Fim: 23'»08’30,4"S-50®31'05,3’’0.

12- Alexandre Aviles R. dos Santos;

Extensão= 128,00 m;

Ârea= 857,60 m2;

Início: 23“08'33,5"S-50‘’31’02,rO;

Fim: 23‘»08'37,5"S - ÕO^SI '03,4"O.

Distrito do Quínzópolis

1-José Anastácio:

Extensão= 91,00 m;

Ârea= 546,00 m2;

início: 23“02’21,91"S - 50“34'20,33"O;

Fim: 23'*02’21,9"S-50°34'17,2"O.

2-Vítório Momesso:

Extensão= 145,75 m;

www.infraestrutura.pr.gov.br
Avenida Iguaçu 420 l 2° andar l Rebouças l Curitiba/PR i CEP 80230-020 l 41 3304-8500

Assinatura Qualificada realizada por; Sandro Alex Cruz de Oliveira em 24/04/2024 16i39. Jose Marcelo Plovan Cuímaraes em 24/04/2024 16:53 ^ssinatu^g
realizada por; Terufumf Katayama (XXX.740.429-XX) em 24/04/2024 16:32 Local: DER/DG/GAB. Inserido ao protocolo 21.159.669-4 por; Gabriel Salgado _
24/04/2024 IS'18 Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n^ 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada
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Área= 1.020,25 m2;

Início: 23“02’23,37"S- 50°34’23,0’’O;

Fim: 23“02’23,6"S - 50°34'18,1"O.

3- Santa Luzia:

Extensão= 270,65 m;

Área= 1.623,90 m2;

Início: 23“02'19,9"S -50“34’23,2”O;

Fim: 23‘’02’26,0"S -50''34’19,2"O.

4- Albertino Cardoso:

Extensão= 89,45 m;

Área= 626,15 m2;

Início: 23®02’26,0"S 50®34'19,2"O;

Fim: 23®02’23,6”S 50®34’18,rO.

5- Alfredo Massan:

Extensão= 140,80 m;

Ârea= 985,60 m2;

Inicio: 23'’02’23,6’'S - 50°34’23,7"O;

Fim: 23®02’24,9"S - 50“34’18,3"O.

6- Barão de Antonina:

Extensão= 215,00 m;

Ârea= 1.505,00 m2;

Inicio: 23'‘02'19,9"S 50°34'17.9"O;

Fim: 23‘’02’19,9’’S 50®34'25,8”O.

7- Francisco Cuqui:

Extensão= 103,30 m;

Ârea= 898,71 m2;

www.infraestrutura.pr.gov.brAvenida Iguaçu 420 \ 2® andar i Rebouças l Curitiba/PR I CEP 80230-020 l 41 3304-8500

Assinatura Qualificada realitada por: Sandro Alex Cruz de Oliveira em 24/04/2024 16:39. Jose Marcelo Plovan Gulmaraes em 24/04/2024 16:53. Assinatura
realizada por: Terufuml Katayama (XXX.740.429-XX) em 24/04/2024 16:32 Local; DER/DG/GAB. Inserido ao protocolo 21.159.669-4 por; Gabriel Salgado de

termos doArt. 38 do Decreto Estadual n» 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
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Início: 23®02’13.2"S - 50®34’18,2"O;

Fim: 23®02’16,8”S- 50®34'18,2"O.

8- Cezar Massan:

Extensão= 76,20 m;

Ârea= 533,40 m2;

Início: 23®02’23,6"S - 50®34'23,7''O;

Fim: 23®02’24,9"S - 50®34’18,3"O.

9- Alfredo Massan Saída PR 518:

Extensào= 7,00 m;

Área= 49,00 m2;

Início: 23“02’23,6’’S - 50®34'23,7"O;

Fim: 23®02’24,9’’S - 50®34'18,3”O.

Distrito do Panema:

1-Av. Paraná;

Extensão= 97,00 m;

Área= 649,90 m2;

Início: 22®57’10"S - 50®35'13.2"O;

Fim: 22®57’05.6”S - 50®35'16,2'’O.

2- Santos Oumont:

Extensâo= 185,00 m;

Área= 1.239,50 m2;

Início: 22“57'08,3"S 50®35’14,6’’O;

Fim: 22®57’11,3"S 50®35’20,4”0.

3- Renato Ticoulat:

Extensão= 85,00 m;

Avenida Iguaçu 420 l 2® andar l Rebouças l Curitiba/PR l CEP 80230-020 l 41 3304-8500 www.infraestrutura.pr.gov.br

Assinatura Qualificada realizada por: Sandro Alex Cruz de Oliveira em 24/04/2024 16:39, Jose Marcelo Piovan Guimaraes em 24/04/2024 16:53, Assinatura Avançada

realizada por: Terufumi Katayama (XXX.740.429-XX) em 24/04/2024 16:32 Locai: OER/OG/GAB. Inserido ao protocolo 21,159,669-4 por: Gabriel Salgado de Oliveira em:
24/04/2024 15:18. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Área= 569,50 m2;

Início; 22“57’11,3'’S 50®35’20,4”0;

Rtn: 22®57’13,9”S -50“35’18,7'*O.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

2. Integram este Termo de Convênio, independente de transcrição, o
pelas autoridades competentes, bem como

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

3.1 O prazo para a execução deste Convênio é de 330 (trezentos e trinta) dias, contados da data da publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo.
3.2 O prazo de vigência deste Convênio inicia-se na data da publicação do seu extrato no Diário Oficiai do Estado
e encerra-se 180 (cento e oitenta) dias após a conclusão do prazo de execução, podendo ser prorrogado, nos
lermos da lei, mediante termo aditivo.

3.3 A solicitação de prorrogação de prazo, quando realizada pelo MUNICiPIO, deverá se dar, no mínimo, M
(trinta) dias antes do encerramento do termo de convênio, acompanhada das razões que justifiquem a nao
execução do objeto no prazo pactuado, e, desde que aceitas pela SEIL, deverá ser formalizada por termo aditivo.

Plano de Trabalho (309/316a) aprovado

documentos constantes do Protocolado n®. 21.159.669-4.os

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1 Compete à SEIL:

4.1.1 providenciar a

as etapas ou fases de execução do objeto, previstas no Plano de Trabalho.
4.1.2 realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do cumpnmento do
objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do seu processamento, diligências e visitas m

MUNICÍPIO quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento ou apresentação

liberação dos recursos ao Município, de acordo com o cronograma de desembolso e com

loco, comunicando ao

de informações e esclarecimentos:

4.1.3 exigir do MUNlClPIO a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de validade vigente,
para a liberação das parcelas dos recursos;

4.1.4 notificar ao MUNICÍPIO, quando constatada mora na execução do objeto, e adotar as medidas
administrativas e judiciais necessárias à regularização da situação;
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5 emitir Termo de Conciusão atestando o término deste Convênio, o qual está condicionado ao atingimento

- SIT do Tribunal de Contas

4.1.

das metas estabelecidas no Plano de Trabalho;

4.1.6 alimentar e atualizar as informações no Sistema Integrado de Transferências

do Estado do Paraná - TCE/PR;

4.1.7 encaminhar o processo de prestação de contas dos recursos repassados ao TCE/PR;
4.1.8 analisar e aprovar as prestações de contas para a Administração Pública, parciais e final, dos recursos
aplicados na consecução do objeto deste convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto Estadual n
10.086/2022, e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a legislação pertinente a matena.

Município, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou quando
, a Tomada de Contas

4.1.9 notificar ao

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso
Especial; - j

4.1,10 a prerrogativa de assumir ou transferir a obrigação de execução do objeto no caso de paralisaçao ou
indícios de irregularidades, de modo a evitar a não consecução do objeto.

4.2 Compete ao DER;

executar vistoria técnica inicial do local da obra a realizada pelo Município, inclusive, produzindoser
4.2.1

material fotográfico;

4.2.2 dar apoio técnico necessário à consecução do Convênio.
4.2.3 elaborar as medições do convênio, encaminhando relatório próprio, de imediato, à SEIL.
4.2.4 emitir relatório atestando a conclusão do objeto deste Convênio, inclusive com ;

fotográfico, o qual deverá ser encaminhado à SEIL.

a produção de relatório

4.3 Compete ao MUNICÍPIO:

4.3.1 aplicar os recursos financeiros de que trata este convênio em
conformidade com o Plano de Trabalho e.

exclusivamente, no cumprimento de seu objeto;
I Plano de Trabalho, as exigências

medidas necessárias à sua correta
e as metas em conformidade com o4.3.2 cumprir rigorosamente os prazos

legais aplicáveis, além das disposições deste Convênio, adotando todas as
execução;
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de terceiros vinculada à execução do objeto deste Convênio, as
demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativa pela execução do objeto

4.3.3 observar, quando da contratação
contidas na Lei n.° 14.133/2021, edisposições

administrativos;

, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e4.3.4 responsabilizar-se

deste Convênio, em especial pela realização da obra,
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdencianos

do objeto deste Convênio, não implicando responsabilidade direta,
inadimplência do MUNICÍPIO em relação aos referidos

, fiscais

4.3.5 responsabilizar-se, de forma exclusiva.
e comerciais relacionados à execução

subsidiária do Estado do Paraná asolidária ou

pagamentos:

4.3.6 manter e movimentar os

resultantes detrata este convênio, inclusive osrecursos financeiros de que

conta bancária especifica, a qual deverá ser aberta em instituição
eventual aplicação no mercado financeiro, em
financeira contratada pelo Estado do Paraná,

Estado do Paraná, quando da conclusão, denúncia
das receitas obtidas das aplicações financeiras

da imediata instauração de tomada

, rescisão ou extinção do Convênio, os
4.3.7 devolver ao

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob penarealizadas, no prazo

de contas especial:

4.3.8 restituir os recursos.
° 10.086/2022, bem como de formanos casos previstos no Decreto Estadual n

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma aplicavel, aosatualizada monetariamente, desde a
Tesouro do Estado, quando:débitos para com o

a) não for executado o objeto deste Convênio,
b) não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva
c) os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio;

’ contrapartida pactuada neste instrumento em conta especifica vinculada a esta

Prestação de Contas parcial ou final; e

4.3.9 proceder ao depósito da

Convênio, de acordo com a realização das medições,
ARTs do projeto, dos orçamentos, da execução e da

4.3.10 apresentar o Projeto Executivo da obra, as
f.«raii7flcão ía última se a obra for realizada por terceiro);

4 3.11 executar, diretamente ou por meio de empresa por ele contratada, projeto basico ^
á Obra objeto deste Convênio, bem como indicar senridor responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçao

ão de Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART, o qual

devidamente habilitado, com apresentaçaoobra,

www.infraestrutura.pr.gov.br
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ão, encaminhar à área técnica
deverá, verificada qdaiquer ocorrârrcia que comprometa a regularidade na execução
do DER relatório circunstanciado dos fatos;

providenciar 0 Licenciamentode melhorias ambientais, quando couber, bem como

sido apresentado previamente à celebração deste Convênio;
4.3.12 executar os serviços

Ambiental quando este não tiver

dia útil do mês subsequente, no Escritório Regional do DER responsável pela
devidamente assinada pelo engenheiro fiscal

4.3.13 entregar, até 0 quinto

fiscalização do convênio, uma cópia da mediçãosupen/isão e

indicado pelo Município, acompanhada dos controles tecnológicos pertinentes;
providenciar as desapropriações, bem como seus pagamentos;

dos correspondentes aditamentos de
4.3.14 se foro caso

4 3.15 previamente à celebração do Termo de Convênio ou à assinatura
acréscimo de valor, apresentar à SEIL prova de regularidade com a r

a Fazenda Estadual, com o

Fazenda Nacional, incluindo prova de

Fundo de Garantia por Tempo de

, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas
regularidade relativa à Seguridade Social

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

com

Serviço, bem como - _

do Estado Certidão Negativa para Transferências Voluntárias da SEFA e consulta ao CADIN,do Estado, eg

administrativo disciplinar, quando
4.3.16 manter, durante a

4.3.17 instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo

constatadas irregularidades na execução deste convênio, comunicando tal fato à SEIL; _
conhecimento de qualquer Irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos orgaos de

de improbidade administrativa, cientificar ao Ministeno Publico,
sobre a execução do objeto deste Convênio.

4.3.18 ao tomar

havendo fundada suspeita de crime

4 3 19 prestar à SEIL. quando solicitado, quaisquer esclarecimentos _
rinsdecontroleefiscalização.aguardadosdocumentosoriginaisrelativosaexecuçaodes^^^

, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestaçao de

ou

4.3.20 manter, para

Convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos

contas final;

4.3.21

acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos;
quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos recursos financeiros

financeiro dos recursos

ão deste Convênio, para fins de fiscalização.
manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução

4.3.22 prestar à SEIL,

recebidos por força deste Convênio;

4.3,23 responsabilizar-se. exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e
recebidos;
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agentes da Administração Pública, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Parana,
às informações relacionadas a este Convênio, bem como aos

4.3.24 franquear aos

livre acesso aos processos, aos documentos e ás

locais de execução do respectivo objeto;

4.3.25 efetuar as prestações de contas parciais e .fnal para a Administração Pública, na
forma estabelecida neste

Convênio;
condições necessários ao controle, supervisão e

fornecendo, sempre que solicitado, as
DER todos os meios e4 3.26 facilitar à SEIL e ao

acompanhamento, inclusive, permitindo-lhes efetuar inspeções in loco e
documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio,

sinalização dos trechos objeto do Convênio, conforme determinação legal;
Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, na forma da iei, devidamente

encaminhados ao DER;

informações e

4.3.27 executar a

4.3.28 receber a obra mediante

circunstanciados e assinados pelas partes, os quais deverão ser obras e
4.3.29 estar credenciado no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais,
Serviços —GMS.

4.3.30 comunicar ao

bem como efetuar as prestações de contas parciais e finai ao Tribunal de Contas
diretamente no SIT conforme as Resoluções e Instruções Normativas do TCE-PR relativas a tema,
4.3.32 não estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos estaduais pa
consecução do objeto do ajuste.

4.3.33 contabilizar e guardar os

antecedência de 05 (cinco) dias úteis, a pretensãoFiscal e ao Gestor do Convênio, com

bens remanescentes, assim como utilizá-los para assegurar a continuidade do

programa governamental objeto deste convênio.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5 1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que

seiscentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e quarenta reais e um
Isemboiso constante no Piano de Trabalho, conforme a seguinte ciassifioaçao

totalizam a quantia R$ 1.659.440,01
centavo), serão alocados

(um milhão e

de acordo o cronograma de

!T:'"!".s.r4renassadopeiaSBL: RS 1 490.000,00 (um milhão e quatrocentos

conta da dotação orçamentária n.» 7704.15,782.17.8386 - Fomento Rodoviano para obras de aspe ,
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0 4440.4201 - Auxílio a municípios; fonte de recursos n.® 500 - Recursos Não Vinculadosnatureza da despesa n.

de Impostos (fls. 336/336a — mov. 71);

5.1.2 vpinr irR contrapartida do Município: R$ 169.440,01 (cento e sessenta e nove mil e quatrocentos e quarenta
centavo), sendo a totalidade em pecúnia. (declaração de contrapartida fls. 308 - mov. 56):reais e um

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária:

Dotação Orçamentária: 06.002.15.451.0005.1.020 - Pavimentação, Restauraçãode vias, Construção de bueiros,
meio fio e tapa buracos.

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações;

Fonte; 000-Recurços Ordinários (Livres);

Dispostos na Lei Orçamentária Anual n“ 1566/2023 - 13/12/2023.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
6 Os recursos da SEIL e a contrapartida do Município, ambos destinados à execução do objeto deste Convênio,
serão transferidos para a conta especifica, de titularidade do Município e vinculada a este Convênio;
6.1 Os repasses dos recursos pela SEIL, bem como a contrapartida financeira a ser depositada pelo Município,

de forma proporcionai, deverão ser feitos em parcelas variáveis, conforme a medição, em ate 30no mínimo

(trinta) dias corridos da data da respectiva medição.
6.2 A liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das despesas
somente poderão ter inicio após a aprovação do Plano de Trabalho, a assinatura deste Convênio e a publicação
de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

decorrência deste Convênio, bem como os rendimentos de aplicações6.3 Os recursos transferidos em

financeiras, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo Município em caderneta de
de instituição financeira oficiai, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo

ão de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública.
poupança

de aplicação financeira de curto prazo ou operaçao

quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mes.
6.4 As receitas financeiras auferidas na forma do item anterior serão computadas a crédito do Convênio e

objeto, mediante termo aditivo, com expressa autorização da SEIL eaplicadas, exclusivamente, no seu

aprovação de plano de trabalho readequado, estando sujeitas às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.

www.infraeslaitura.pr.gov.br
Avenida Iguaçu 420 l r andar I Rebouças l Curitiba/PR l CEP 80230-020 141 3304-8500

.sslnat.,, po. C.z .. OUv^.. ..
!● ,1 „ , fyvv 740 429-XXÍ em 24/04/2024 16:32 Local; DER/DG/GAB. Inserido ao protocolo 21.159.669-4 por. uaoriei aaigaao o

d» 0.cr..o Es»dd., n. 7304,20.1. A .dt.n.icidad. des» docu,.en.o pod. vpPd.d. n. enderPp^

UfTVJCl

Assinatura Qualificada realizada por; Sandro Alex Cruz de Oliveira em 24/04/2024 16;39, Jose Marcelo Plovan Guimaraes em 24/04/2024 16:53. Assinatura Avançada
realizada por; TerufumI Katayama (XXX.740.429-XX) em 24/04/2024 16:32 Local: DER/DG/GAB, Inserido ao protocolo 21.159.669-4 por; Gabriel Salgado de Oliveira em;
24/04/2024 15:18. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n«i 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



«V Np
Ah. 360 \

78 8Mov

PARANÁ# dPOQ<^

D O ESTAD OGOVERNO

SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO N®. 006/2024 - SEIL

P.l n“. 21.159.669-4

6.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada mediante transferência eletrônica

sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
6.6. O Município deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

7 O objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pela SEIL e pelo Município, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um dos participes pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

7.1 É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e de

responsabilidade do agente, para:

7.1.1 pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao Município;

7.1.2 transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio;

7.1.3, pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei

especifica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

7.1,4 finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;

7.1.5 pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua vigência;

7.1.6 pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora dos prazos;

7.1.7 pagamento de despesas de publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,

que esteja diretamente vinculada com o objeto do convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens
quaisquer referências que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.1.8 pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas;

7.1.9 pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio;

7.1.10 transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de benefício mútuo,

destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;

7.1.11 transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como partícipes deste instrumento

ou a conta que não esteja vinculada ao convênio.

7.2 para a realização de cada pagamento, o Município deverá apresentar ao fiscal do convênio relatório
contendo, no mínimo, as seguintes informações;

ou
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a) cópia da medição do contrato administrativo, quando houver;
b) controles tecnológicos;

7 3 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros

emitidos em nome do Município, devidamente identificados com o número desta convenio.
constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendenc,as de

notificar, de imediato, ao Município e a suspender a iiberaçao de eventua
apresentação de informações e esclarecimentos,

exemplos de impropriedades e/ou irregularidades:

documentos comprobatórios de despesas deverão ser

7.4

ordem técnica, obriga-se a SEIL a

pendentes, fixando prazo para saneamento ourecursos

podendo ser prorrogado por igual período. Citem-se como
inadequada da correta aplicação da parcela anterior;a) ausência ou comprovação

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos;
c) descumprimenío injustificável dos prazos 'de execução previstos no Plano de Trabalho;

das licitações e das contratações púbiicas;d) inobservância dos princípios e normas

e) não adoção das medidas saneadoras apontadas pela SEIL,
das cláusulas deste Convênio, em especial, o não atendimento do prazo para início da execução

f) violação

física da obra.

CLÁUSULA OITAVA-DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES .
8 1 O Município deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada à execução do ob)eto des
convênio, as disposições contidas na Lei n.“ 14.133/2021, e demais normas pertinentes as licitações e con ra os
administrativos.

8.2 O Município deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no minimo;
eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;

representante legal, de que foram atendidas as disposições legais aplicáveis
a) os contratos e

b) declaração expressa, firmada por

ao procedimento licitatório;

c) ART de execução vigente;
Cadastro Nacional de Obras (CNO);d) Comprovante de inscrição no

de abertura de conta especifica para recebimento dos recursos,
terceiros não acarretará, em nenhuma hipótese.

e) comprovante

8 3 A celebração de contrato entre o Município e
subsidiária do Estado do Paraná, vínculo funcional ou empregaticio comresponsabilidade direta, solidária ou
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civis, trabalhistas,
transferência de responsabilidade pelo pagamento de encargos

sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza.
este e, tampouco, a

previdenciários

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9 Este Termo de Convênio poderá ser alterado por termo

formalizada e justificada, a ser apresentada à SEIL para análise e decisão

aditivo, mediante proposta do Município, devidamente
. vedada a modificação da natureza

do seu objeto.

Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico
ico elaborado por sen/idor que possua habilitação

9.1

para se manifestar sobre a questão. i.,Qtifirâ in
9 2 O valor do corrvênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do ob,eto capaz ,us
cabendo ao Município o suporte financeiro desta dfferença, dependendo de apresentação, e

ão da fiel execução das etapas antenores. com a
pela SEIL, de projeto adicional detalhado e de comprovação
devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO GESTOR/FISCAL DO CONVÊNIO Cédula de

designado(a), pela SEIL, o(a) servidor(a) Maria Augusta Gadens, portador(a) da Cédula
GESTORA DO CONVÊNIO,

termo de convênio, desde sua

as atribuições previstas no

10.1 Fica

Identidade/RG nM1.103.009-0 e do CPF n“ 088.281.669-16, como
tem a missão de administrar o10.1.1 0(a) gestor(a) é o gerente funcional e

formalização até o termino de cumprimento dos objetivos, competindo ao
Art. 700 do Decreto Estadual n.® 10.086/2022.

Fica designado(a), pela SEIL, o(a) servidor(a) Carlos Roque
« 4.929.124-8, do CPF n® :755.260.509-04. CREA; PR-

mesmo.

de Oliveira Franco Neto, portador(a) da Cédula
91625/D, como FISCAL DO

10.2.

de Identidade/RG n

10°2 Iao'(A) fiscal cabe a responsabilidade de realizar mediçães mensais mediante vistoria no locai indicado
Ciausuia Pnmeira. Devendo agir de fomta pró-ativa e preventiva, obsenrando o cumpnmen o dos termo

forma disposta no Art. 701 do Decreto
na

resultados esperados deste instrumento, naacordados, e buscar os

Estadual n.° 10.086/2022.

10.3 A fiscalização e a gestão do convênio não se confundem com
contrato firmado pelo participe para execução do objeto do convênio.

a atividade de fiscalização e gestão do

www.infraestrutura.pr.gov.br
Curitiba/PR l CEP 80230-020 l 41 3304-8500

Avenida Iguaçu 420 l 2° andar I Rebouças 1

Assinatura Qualificada r.allzada por: Saudn, Alax Cruz

d:^rt. SS dp oocratd Sstadua, n- ,304,2021. A autep.ipid.de deste decupr.p.o pede seridade „d en ere^
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CUUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
repassados de forma parcelada por parte do Município a SEIL

de 60 (sessenta) dias, contados do
liberação dos recursos, dos

11 As prestações de contas parciais dos recursos
deverão ser apresentadas a cada 30 (trinta) dias, irO prazo máximo
encerramento daqueles, compondo-se, além dos documentos apresentados para
seguintes;

a) relatório de execução do objeto;
comprovantes fiscais, contendo o seguinte; data

pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do Município e número do convenio;
c) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas
Sistema Integrado de Transferências;

dos documentos, compatibilidade entre o emissor e
b) notas e

os

do Estado do Paraná, diretamente no

fases de execução previstas no Piano deconformidade com as etapas ou
d) relação das obras realizadas, em
Trabalho.

11 1 Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e
anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o saneamento da .
11 2 A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de aplicações,
ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do termino de sua

documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes:

regular aplicação da parcela

vigência, compondo-se,

além dos

a) relatório de cumprimento do objeto;
comprovantes fiscais, contendo o seguinte;

icão de dados do Município e número do convênio;
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, diretamente

; data dos documentos, compatibilidade entre o emissor e
b) notas e

pagamentos efetuados, valor, aposiçao -

c) comprovação de que prestou contas parciais e final ao
Sistema Integrado de Transferências;

d) relatório de conclusão das obras, em conformidade com
da devolução do saldo de recursos, quando houver.

os

no

0 Plano de Trabalho;

e) comprovante

estabelecidos neste instrumento, o

, incluídos os rendimentos de
prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos11.3 Quando as

Muriioipio lerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos
aplicação, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

www.infraestrutura.pr.gov.br
Curitiba/PR 1 CEP 80230-020 l 41 3304-8500Avenida Iguaçu 420 i 2° andar i Rebouças i
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Tribunal de Contas do Estado
término dos prazos estabelecidos, 0 Município não prestar contas ao

ão devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada
11.4 Se, ao

do Paraná e/ou à Administração Pública, bem como nao

de Contas Especial e deverão ser adotadas todas as i
medidas necessárias para a reparação do dano ao erano,

sob pena de responsabilização solidária. AHmini^tracão Pública

11 5 A SEIL emitirá parecer técnico de análise das prestações de contas apresentadas a Administração Publ11.5 A SEIL emitira p recebimento, para

técnicos expedidos pelas áreas
11.6 A autoridade competente da SEIL terá o prazo

fundamento nos pareceres
analisar as prestações de contas, com

administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS
12 A prestação de contas à Administração Pública, tratada na Ciàusola Décima Primeira, nac °
do Monicipic de prestar contas aos órgãos de con.roie externo, em especial ac Tribonai de Contas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DENÚNCIA E RESCISÃO
13 Este Convênio poderá ser;

13.1 denunciado por escrito, a

vantagens do tempo em

denúncia poderá ser motivada em superveniência de norma legal ou

qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e

de fato que tome o objeto formal
que participaram voluntariamente da avença,

13.1.1 a

13.2 rscMd"endente de prévia notificação cu interpeiaçãc iudicial ou extrajudicial, de acordo com c art
713 do Decreto Estadual n.” 10.086/2022,6 nas seguintes hipóteses;
a) descumprimentc das cláusulas pactuadas e/cu de normas estabelecidas na legislaçao vigen e,
b) execução em desacordo com

ou

o Plano de Trabalho:

das cláusulas pactuadas neste instrumento;c) inadimplemento de quaisquer

d) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em
e) aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;
f) verfficação da ocorrência de qualquer drcunslãncia que enseje a instauração

houver devolução dos recursos devidamente corngidos, sem prejuízo

qualquer documento apresentado;

ão de Tomada de Contas Especial;
da

g) dano ao erário, exceto se
continuidade da apuração, por procedimentos

administrativos próprios, quando identificadas outras

irregularidades decorrentes do ato praticado.

www.infraestrutura.pr.gov.br
Curitiba/PR l CEP 8023(W)201 41 3304-8500Avenida Iguaçu 420 i 2° andar i Rebouças t

realizada por; Terufuroi Katayama
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ão de Tomada de Contas Especial, para apuração dos fatos,
devolução dos recursos, atualizados

13.3 A rescisão deste Convênio enseja a instauraçao _

identificação dos responsáveis e quantificação do dano e, inclusive, a
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

,4 A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada á pubiicação do respectivo extrato no D,ano
Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela SEIL, na forma do art, 686 do Decreto Estadual n.
10.086/2022;

io da internet ou. na sua falta, em sua sede, em local
14 1 A SEIL e o MUNICÍPIO deverão disponibilizar, por meio

de fácil Visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, oontendo, pelo menos, o objeto, a final,dade, as da as^
ão do objeto pactuado, ou inserir “link em sua paginabem como as contratações realizadas para a execução

eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portal de Convênio;
14 2 A SEIL e o MUNICÍPIO deverão divulgar, em sitio eletrônico oficial, as informações referentes aos matenais

valores equivalentes devolvidos, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescsaoOU

do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15 Naqueles casos em que as controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Convênio não
solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os participes, será competente para dirimir as

foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
puderem ser

questões decorrentes deste Termo de Convênio o
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

16 1 A execução física da obra deverá ser iniciada até o dia 06 de juiho de 2024, e caso não seja, a transferência
dos recursos somente ocorrerá após o término do prazo previsto no inciso VI, almea a, do art. da Le, n
9.504/1997.

www.infraestmtura.pr.gov.br
Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500Avenida Iguaçu 420 l 2® andar I Rebouças l

As=,n.tvr. Qu.lific.d. r«liz.da por: S.odro Alox Crox sXado do Oll.olr. om:
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irrenunciável cumprimento dos
Dienamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e

achado corrfomre, foi lavrado e assirtado pelos participes, para qae
E, por assim estarem

do presente instrumento, o qual lido e
Juízo ou fora dele.

termos

produza seus legais efeitos, em

Curitiba, 24 de abril de 2024.

SANDRO ALEX

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

FERNANDO FURIATTI SABÓIA
Diretor Geral do DER/PR

JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARAES
Prefeito do Município de Santa Mariana

www.infraestrutura.pr.gov.br
Curitiba/PR l CEP 80230-020 I 41 3304-8500

Avenida Iguaçu 420 i 2“ andar i Rebouças I

24/04/2024 16:53. Assinatura Avançada
: Gabriel Salgado de Oliveira em:

validada no endereço;
realizada por: Terufumi Katayama n« 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
24/04/2024 15:18. Documento assinado nos termos do Art, 38 do uecreco
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: Sandro Alex Cruz de Oliveira em

; Terufumi Katayama (XXX.740.429-XX) em

; Gabriel Salgado de Oliveira em

24/04/2024 16:53.
Marcelo Piovan Guimaraes em24/04/2024 16:39, jose

24/04/2024 16:32 Local; DER/DG/GAB.
Assinatura Qualificada realizada por

Assinatura Avançada realizada por:

Inserido ao protocolo 21,159.669-4 por
: 24/04/2024 15:18.

do Decreto Estadual n» 7304/2021.termos do Art. 38Documento assinado nos
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https:/;www.eprotocolo.pr.gov.br;splweb/valldarDocumento
7ea3ff9cef66baf8196464195517668a.

com o código;
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CíUflti». l.4á.lil* «CMtl

- í. LOTE 1, VALOR RS

Lcrres 02 e 03, VALOR RS

SLILMEDIC COMERCIO DE >.iEDlCAMENTOi>.
893.100.00 ^ ,
.AL'Rl)BINDO PHARMA IMDl>STRL-L

Sh“Sn oontano d.,.lh.mo,0» o„„..n.= do PI».o do Tr.b.lho do cf.

einais-^^KiáveisUcstemslnuiiento. _ 054 lU017 57 scudo a partida
DOSRECL!RSOS:OV8lordesteconveHtoe(lcRS4.114.0W.3/.sciiü
S!?ElIpc.u..en.KÜ.odaSccre,ariaü.Es.aüodeln«
mvuitantc Jc RS 3.700.000.00 e a contrapartida do Muniapii. de RS 41
«ndo RS 413 779 97 cm pecúiiia e RS 237,60 em serviços.
StlxhCuSoOprazodecxec..^^

Diário Oficial do Estado, podendo ser pron-ügado. nos termos da

1.348.223,30
● FAR-M.ACEITIC.A LOTE 04, VALOR RS 3.589,201,65
DA LICITAÇ.VÜ; RS 10.447.059.85

S.AMUFl MEDLEV

VALOR MÁXIMO

V.ALÜR.VDJL'DICArx)i RS 5 *30 524.95
Curitiba, 26 de abnl de 2024.

Caetano da Rocha
cusAnAD CGOVCPL

42020/2024

●^rr-RP l-ARl.V DE t^STATX) DAS.At.'l5Ê^ESA
PÜBLÍCÃÇAODEEDITAL

acessar

do seu extrato no

D3 VIGScLVA^^àKia de IKÜ dias após a eonclusfio do prazo de e.xecução,
p.'xlendo ser prorrogado, nos termos da lei. med.antc “-^0^
DO GESTOR- A Secretaria de Estado de Infi-aestriitura e Logística indica, conto
^,^d!s.eLvêmo.oser^●idorLuizRlca^do^inhe.roCan,a^go.pc.^tad^^^
^6.693.164.iPR-CPEiC098.301 811.^
!;!rciÍr'7n8ST>PK com pa-rrogali^-a tóemea funcional, designado por ato
■ihSo Oficial do Estado, responsável pdo acompanhamento e fiscaliz^içao do

Convênio e dos recursos repassados.
D-VTA: 24 de abril de 2024.

sites;editais nosos
poderSointeressados

'S=s=Bssx=ss
PDPrvíf El ETRÔNICO N* 281/2024-SRP/SESA - Registro de Preços.

Medicamentos. .ABLKII-K.a. -.1 zji iu« 0
M.VXIMÜ; R$ 16.026.192.90 .IWlo. -
Secretario de Estado da Saude em
hitp:.,vcwv.adininistracao.pr.gov.l.r/Compr8s (GMS) n
456793 PE 90281.

Os e

n

\'.ALOR

,Autorizaç5<' do
identificador no

“ 281.-2024. U/VSG

no

SamlroAlci

Secrelário/SEIL
Fcmanild Furialtl Sabota

Curitiba. 26 de abril de 2024.
Ctxtrdenadoria de Licitações

Caetano da Rocha _

Direlor-Prcsidente/DER

DE INFR.VESTRL:TL:R-\ E LOGÍSTICA

PROTOCOLO: 21.159.669-4
DfX:UMENTO;Coitvènian'’006'2024-SElL
CONVF.NENTES: Secretaria de Estado de Inlfaestnitura e Logística

o

e Pai-eccr Técnico de fls, 318024a (mm'. 59). paries intcgrim.es c md.SHSciavc.

42065/2024

nV ATENÇÃO EM SAÚDE DO P.AR.VNA.DEAFENCAUt. DF.

PÚBLICO 07/2022

FLNDACAO ESTATAI
5* repiiblicacao do
PESSOAS JI’R11)1CAS - C.ILVNLAMLNTO
PROTÍK.OLO; 18.459.502-8

- SEIL e 0

JURÍDICAS

MÉDICOS. C-ONFORME TERMO DE
DO HO.SPITAL

PESSO.VSDECREDENCIAMENTOOBJETO:

PRESTADORAS DE SERN ÍC<>b
REFERÊNCI.V, P.\R.A .^TENDER A DEMANDA
REGIONAL 1)0 LITORAL-HRI-MSrÈmSOS: oV.I0,M Í*>RSI ‘

moiiianic de RS 1 490.ÜÜÜ.ÜO c a contrapartida do Mumcipio dc RS ● -
rÀSÈcuSoOprazitdeexecuçáot^

io Oficial do Estado, podendo scr prorrogado, nos lermos da

PRECO M-ÁXIMÜ PLANT ÃO: RS46.068.657.60 para 12 (doze) nteses.
: RSl.833.%0.üO para 12 (doze) meses.PREt;x) ESTIMADO PRODl CÃO

do seu extrato no Diáno ..

“"^nldc 180 dias ap^^
podendo ser pronogado. «os lermos da lei. .«edianle tenno ad.t.vo
DO GF-STOR: A Secretaria de Estado de Intraesinmira e
5,Mo,a d«,„ Convínio. . »™do,. Mari. Aueaa.a „

„ 103 »0«PR. CPF «- 088.2S1.669.I6 a como

Diário Oficial do Estado, responsável pelo acompanhamcnlc

Cadastro Resena: 17.05 2024 às lOhOO. pela
Hospital Regional do Litoral

● - PR.

AuáUsc tia Documentação
Ctiiiussao de Credenciamento no
Getúlio Vargas, «■' 222- Bairro Palmital - Parmwgua

- Rua Pies.

Locistica indica, como

Curitiba, 25 de abril de 2024.

Hclclnüm Santos
Diretor FinanceiroMarcos .Aurélio Pereira

Diretor .AdmiiiistatiM' 42071/2024
CPF: 755.260.

designado por ato no

e fi.sculizaçao dc. Convênio e dos recursos repassados.
D.ATA: 24 de abril dc 2024.

TERCEIRO TERMO WDITIVO AO TERMO DE
CObf^NIG N» 058/2022 					

~ Secretário de Estado da Saúde
nr Carlos Alberto Gehrim Preto	 	

- Sanrotaria de Estado da saude/FUNSAUDE	

Associação de Proteção a Maternidad^
Infância e Família de Vera Cruz do Oeste
-APMIF

EXTRATO DO

Simdru íAles

Secrelàrio/SEIL
Fernando l uriiitlí Sabola

Dlretor-Presldenie/DER
Autoridade que
autorizou42242/2024

I Participes

"iNFRAESTRUTURA E LOGÍSTICASECRETARIA DE ESTADO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL^
INEXIGIB1LIDADE: N" 1
PROTOCOLO: N® 22.060.639-2
OBJETO; Contratação de 1 (uma) insençao
e aprimoramento.
CONTRATADO: BIM

1ft 522.306-0 -

CLÁUSULA primeira- DU uBJETO
Processo

Objetoevento de capacitação CLÁUSUUA PRIMEIRA - DO OWETÍO
Este Termo Aditivo tem por ob)eto _a
PRORROGAÇÃO do prazo de ^laencia
Convênio n® 058/2022. nos termos da sua
Cláusula Terceira.

em

BFB, CNPJ N® do
FORUM BRASIL

60 00 (um mil, cento e sessenta reais),

tratam das hipóteses de inexigibilidade.
DATA AUTORIZAÇAO: 24 de abril de 2024

DA PRORROGAÇAOCLÁUSULA SEGUNDA:
r\ft VIGÊNCIA

Fica prorrogada a vigência do
prazo de 12(doze) meses, a padir
de 29/04/2024 atê 29/04/2025.			
29/04/2025Sandro Alex

Secretário de

nata da Vigência
Estado da Saúde/FUNSAUUt e aEstado de Infraestrutura e Logística Secretário de

Presidente da Entidade.
Assinam

41871/2024

PRIMEIRO TtRMO ADITIVO AU YERMO Dt
CONVÊNIO N® 111/2023 		
Secretário de Estado da Saúde
I-.- AlhPrin CSebfim Preto 	

I nr -^^^°"^f^^„,,HaSaúde/mNbÁÜD|

I Secretaria da Saúde EXTRATO DO

Autoridade que

autorizou	
Partícipes

Secretaria

Xt-CRKT.VRIA D1-: E.ST.MX) DA S.\UDE- SES.A_
Purmaiicnte de Licitnção amuinica. a Adiiulicaçáo e

Associacâo Norte Paranaense de Combate ao
SriHONPAR-Hospital Norte ParanaenseAComissSo

Homologação do Resultado.
l’iotocolon.''2l.297.887-6 cuca
PREGÀO ELE TRÔNICO N" 78 2(>24-SRP_SLSA

19.868.400-7
Processo
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SINAUZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (À EXECUTAR)RUAS

●*

PLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE

i

;?

RUA SANTIAGO RODRIGUES GARCIA 01 UN 0.13X1=0.13M2 83.20 M2

RUA JOAO BASILIO PAGANI 01 UN 0.13X1=0.13M2 20.80 M2 40.40, r "1

RUA IRAHI CAREIRO DE TOLEDO 01 UN 0.13X1=0.13M2 20.80 M2 i-
'■t

0.13X4=0.52M2 208.00 M2RUA PRIMO BAS5I 04 UN

GUIA
RUA HORACIO FERREIRA SIMOES 41.60 M200 UN 0.00M2

RUA HENRIQUE BACCARIN 04 UN 0.13X4=0.52M2 145,60 M2 SARJETA

RUA JOSÉ LUIZ MAHNIC 02 UN 0.13X2=0.26M2 62,40 M2

RUA DES. ANTONtO F, DA COSTA 01 UN 0,13X1=0.13M2 62,40 M2

RUA ANTONlO APARECIDO SANCHES 0,13X1=0,13M2 28.80 M201 UN

g
RUA ALBERTO MAHNIC 00 UN 38.40 M20.00M2 FAIXA DE PEDESTRE

4,00x0,40= 1.6M*RUA ADAUTO SPAGOLLA 01 UN 0,13X1=0,13M2 38.40 M2
TINTA: EXTRUOAOO

COR: BRANCATRAVESSIA A 02 UN 0.13X2=0,26M2 0,00 M2

RUA ALEXANDRE A. R, DOS SANTOS 01 UN 0,13X1=0.13M2 28,80 M2

TOTAL GERAL 0.13X19=2,47M2 779,20 M219 UN

A
R-2

L=0.50m

ÁREA=0.13m2

PROJETO APROVADO

DéMS. 2CU.1 17^.21

OLAVO GENEROSO

LORENAJ9614700904
LEGENDA :

A OLAW SCNEROSO LOREKA
ENG CML CREA PR-10.752-D

POR1MA H* OOS/20A1PLACA PREFERENCIAL (EXISTENTE)

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO

A
0*= :

uxw. , SANTA MARIANA - PR.

CONJUNTO POSTE E PLACA PREFERENCIAL (COLOCAR) "WP-: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

ADMINISTRAÇAO JOSE MARCELO PIQVAN GUIMARAES
Ctsilo M2I-2D24 CSMA MtA \ AOOVTO oe 2CC3 CSITACO; ftZeuaAC K 2023eSCAlA :

*ssy«T0 ; QUANTITATIVO

DETALHe

LEGENDA

pmta*;

FAIXA PEDESTRE (EXECUTAR)
02/12

OLAVO «SIAOSO

LCftW;)»|A7g09O4

l22?\?2ÍW-mVf

tfv loffnè dytui (M4 lOSf
MAMCC^O PfTVAh

OLAVO GENEROSO

LORENA;39614700904
JOSE MARCELO P10VAN

GUIMARAES:468!»173953 GmMMi4íWCir!«l
DmKk.		

LOMBADA (EXECUTAR)

RBPOMUm TtCMCO

£NC CML OLAVO GENEROSO LO«ENA

CREA PR-10.752-D	
JOSE MARCaO PIOVAN GUMAfltLES

AJ - 4MU07n*n
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RUA SANTIAGO RODRIGUES GARCIA
PLANTA RUA SANTIAGO RODRIGUES GARCIA
ESCALA 1 750

[CEMITgRiO municipal]

PROJETO APROVADO

OUVO GENEROSO

LORENA:39614700 Lo«tMAJ»i«eiw»i
nKk» n2]l2.?’l7U56

■BiW	904

OLAW SCNCROSO LOREK»

ENG CML CREA PR-10.752-D

ooa/3021PCRWW

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO0«W :

SINAüZAÇAO - MICRO REVESTIMETíTO {À EXECUTAR) «XX. : SANTA MARIANA - PR,RUAS

"w. ^ PREFEITURA MUNICIPAL PE SANTA MARIANA

PiAiCAS PREEERENCIAL ADMIWSTRAÇAO JOSÉ MARCELO PIOVAW GUIMARÃES
aCAAÁ t UÜ UOMA

FAIXAS PEDESTRE

C»u : «3D9TC K VOi CDRAC» 0CRhttAO CC 2033eoiXC 3021 *3024

«SUHTO J PLANTA RUA SANTIAGO RODRIGUES GARCA

03/12RUA SANTIAGO RODRIGUES GARCIA 01 UN 0,13X1=0.13M2 83.20 M2

A»»iri Ido de Agul
OiAVOG£NCftOSO

LOIOMJ96I4;00904

Üedo*. 303ÍM27} 7 iS 40 -CiW

AsüAedo <1 e ^onT4 digM pOT
W^LOftCSMRUA JOÃO BASILIO PAGANt OLAVO GENEROSO

LORENA:39614700904

01 UN 0,13X1=0.13M2 20,80 M2 XISf MABCEIO PIOVAN

GUIMAHAFS:<6e90173943 OU«««MS.«s»»ir)»5j
DMa. UU. 1 Un >Jx2S ,03«

RUA IRAHI CAFiEIRO DE TOLEDO 01 UN 0,13X1=0,13M2 20,80 M2 PV5*0KSAvn. TICMCO

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-1Q.752-D	

PHg/EfTD MJMCM.

JOSE MARCELO PIOVAN GUIMAR1£S

rOBlUTO 43 - 4M«2r7>Wt

O
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A [estação rodoviária

RUA PRIMO BASSi
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PLANTA RUA PRIMO BASSI - TRECHO 01
ESCALA 1750

PROJETO APROVADO

OLAVO GENEROSO

LORENA:39614700
OMoc 2023.1147

4IW	904

OLAVO GENEROSO LORENA

ENG CML CREA PR-10-752-D

POnURA ><■ US/2IU1

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIOOBllA ;

30CAI; SANTA MARIANA - PR,

WK». : PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA
SINALIZAÇÃO - MICRO REVESTIMENTO (À EXECUTAR)RUAS

ADMINISTRAÇÃO JOSE MARCELO PIOVAN GUIMARÃES
SCSItO 2ni-2U« ESMA : SEW ESCALA OATA : W05T0 OE 2023 EDrUCCA

PLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE
ASSUNTO ! PLANTA RUA PRIMO BASSI MIWCHA :

04/12
UWUSSMTBIWB.gTllK'
jOSOAAKELOnoVANRUA PRIMO BASSI - 01 04 UN 0,13X4=0,52M2 124.80 M2 JOSE MAfíCELO PIOVAN

GUIMARAES;<6890173953 ouharaesasswitjssj
Dèdui. lOlA.lUTIT-JATSS^SW

OLAVO GENEROSO

LORENA;39614700904 õii^joH^riiT iViii

Assinado éorma di^ul po* OtAVO
CÁU íCfiV*K)9» 14700MA

RUA PRIMO BASSI - 02 00 UN 83,20 M2
acsioiMva rtOMS

ENC CML OLAVO GENEROSO LOREIW

CREA PR-10.752-D		

mEfüTQ MUMC^

JOSt MARCELO PIOVAN GUIMARÃES

TDffWATO - «20k2»7>TVTt
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PLANTA RUA PRIMO BASSÍ - TRECHO 02
ESCALA 1 750

PROJETO APROVADO

OUVO GENEROSO

L0RENA396147009 LC<«wj»su»m-
□«001*2UI 	 	

04

OLAVO SCNEROSO LOREHA

CNC CML CREA PR-1D.7S2-D
POFUAA »r 000/2121

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMEt4T0 A FRIOO0R» :

1 5AKTA MARIANA - PR.

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

ADMINISTRAÇao JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES
ecsnc (MA : AQOPO K itoi EDTIMO:CSCAIA : 9CU CS&MA

ASSUNTO : RLftMTA RUA PRIMO BASSI

05/12
AuiAMB M brmé po< lOSE
Migiceio PVtAU

c UMAttAE&«4M01

OLAVO GENEROSO

LORENA;39614700904

Aib<^*0e<K fornufliQRal po' OuAVD
lC«(NA:3M|4XK«>4

jOSE MARCELO PIOVAN

GUIMARAESA6a901739S3

flO^ONSCStl. TfCMICO

ENC CML OLAVO GENEROSO lORENA

ÇBEA P«-10,752-0	

mUCIID UUNICPAL

JOSE MARCELO PIOVAN GUIMARÃES

HMUtO A3 - 42Oc207m

^3
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RUA HORÁCiO FERREIRA SIMOES
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<
RUA HENRIQUE BACCARIN

üc

PLANTA RUA HORÁCIO F. SIMÕES E ALBERTO SPAGOLLA
ESCALA 1,750

PROJETO APROVADO

AtiIrtMo 9» fomtt i
OUVO QfHtK6COLAVO GENEROSO

LORENAd%14700904

OLAVO GENEROSO LORENA

EHO CML CREA PR-10.752-0
ponwu 0Q(/2cai

ot» ■ PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO

local: santa MARIANA - PR,

pi«y.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA	
ADMINISTRAÇÃO JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES

: «C09T0 oe zces

SINALIZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (À EXECUTAR)RUAS

1CCSlXú 2Dt>'20S4 £SMA : lOi tSCMA arê»

PLANTA iTuA HolSciO FERREIRA SIMOESPLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE ASSUNTO :

06/12
Ammmo bmiè ^ IGSI

OLAVO GÊNÊROSO

LORE NA:39614700904 D**rsí«nsj;i’j«í-oiw

AsiMúod» tf^GripO'OLA^
OLhEIV>SOlOIUMAJA6t47mOA

XJSÊ MARCELO PIOVAN

GUIMARAES;46890I73953
RUA HORACIO FERREIRA SIMOES 00 UN 41.60 M2

■GPONSA^ TtOiCO

EHC CML OlAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-10.7S2-0	

mcrffR} uuMicM.

J05E MlRCElO PLOVAN GUhUREES

njAUAIO A5 - 420i29Tmm

3>
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PLANTA RUA HENRIQUE BACCARIN - TRECHO 02
ESCALA 1:750

©

PROJETO APROVADO
f«rm«dt9iul por

OUVOUHCfk^SO

LORENA:3 9614700 iOflCNA396i4roww
Dm»»; 17:26:25

-«W 	 	

OLAVO GENEROSO

904

OUVO GENEROSO LOR^

ENG CML CR£A PR-10752-D
0Qi/2fi21PomiM

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMEtffO A FRIOonu. I

iMM. SAtJTA MARIANA - PR.

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

AOMINISTRAÇAQ JOSg MARCELO PIQVAN GUIMARAES
A006TC H 20Z3 ecrr*poQOrVO 2021-2Ett4 esCHA : 6CM C3CAU

AÍSWTD J PLANTA RUA HENRIQUE BACCARIN PWNCHk :

08/12
Ip^ ai9«t4l »o> X»!

OLAVO GENEROSO

L0RÊNA39614700904 m

AuMitoo M 0'9id pc( Olavo
âMKPlO L0ACNAJ9bl«m*W4

7:2a«'«7W

X)SE MARCaO PIOVAN

OUIMARAES:46a90173953

■WQiAML HCMCO

CNC CML OLAVO GENEROSO LOREHA
CR£A PR-10752-0

pwam mjuc^tL

J0S£ M«RC£L0 PIOVAN GUM*lUES

ro«M*io
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RUA JOSÉ LUIZ MAHNIC C£
K

:o3j

L02J
PLANTA RUA JOSÉ LUIZ MAHNIC
ESCALAI 750

PROJETO APROVADO

OUVO GENEROSO

LORENA;39614700
Ca Ou: 17:»$9

-oroo'904

OLAVO GENEROSO LORENA

ENC CML CREA PR-10.752-D

i>aitua> N* oo^Tiui

PROJETO REO^EAMENTO - MICRO REVESTTMEhfTO A FRIOOCM .

LOCAL; SANTA MARIAW - PR,

”o>- : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

ADMINISTRAÇÃO JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARAÊSRUAS SINALIZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR)
CeSTAO 2021-2fit4 tMA i MOSTO EVTihOOeSCAU : 9CU tXHÁ

PLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE PLANTA RUA JOSÉ LUIZ MAHNC

09/12
AuirtMto o« focrrx ülçiul po<
OLAVO OrNCAdSO

JOSÉ MARCELO PIOVAN

GUIMAftAE$.-46S90l 739S3
RUA JOSÉ LUIZ MAHNIC OLAVO GENEROSO

LORENA-39614700904

02 UN 0,13X2=0,26M2 62,40 M2

ABTCNSML TtCMCO

ENC CIVIL OLAVO OENEROSO LOPENA

ÇREA PR-10,7S2’D	

pnsrtno municipal

JOSe UARCCLO PlOVAN GUKMMES

roaucro Ai - «30iL2»7m«n
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RUA DES. ANTONIO FRANCISCO DA COSTA
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aa

PLANTA RUA DES. ANTONIO FRANCISCO DA COSTA
ESCALA 1 ;750

ouwo

LORENA;39614700 io(»>496i«ra»x

fei

CUAn;»}).ll.27 I7JV33

-JSW904

OlAVO GCNeROSO tOREM

ENC CML CREA PR-10.752-D

DCI4/3UIpcnufw

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO

LOCAL! SANTA MARANA - PR.

iw. ^ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

ADMINISTRAÇÃO JOSE MARCELO PIOVAN GUIMARÃES
SINALIZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR)RUAS

CCSnO 2021-2024 ESCAIA : OATA : A005T0 GC 2022 a>TAOO;UMA

tí&jm ; PLANTA RUA OES. ANTONIO FRANCISCO OA COSTA
PLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE

10/12
AsmMle OrtaTM vgiid po* CHAVO
«MKCPSO lOKKk m\470m04

Vtáos. 202X1227\7l29l17'03W

OlAVOGENEROSO

LORENA;39614700904
30SE MARCELO PIOVAN

GUIMARAES:4«S90I73953 oU.

Lip.a.»

HaClLO^CW*

0,13X1=0,13M2 62,40 M2RUA DES. ANTONIO F. DA COSTA 01 UN

TCCMCO

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-10.752-D	

nvciiü MuaicmL

JOSE MARCELO PIOVAN CUaAARACS

nwicTo a - 4M>2»7—L

4^

■3^



PROJETO APROVADO

OLAVO G EN EROSO Auln»4o 4* digiul

LORENA:3961470090
OlAVO CC^ROSO

lOR£hA:)M14700«M

í>tán\ 2U).1].2r I4

OtAVQ GENEROSO LORCHA

ENC CML CREA PR-10-752-0

PCffWVk tf Ctt/nti

SINAUZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (À EXECUTAR)RUAS PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIOoan> ^

ux«.: SANTA MARIANA - PR.
PLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE "W-: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

ADMINISTRAÇAO JOSE MARCELO PlOVAN GUIMARAES
GESm 8>21-20S4 tscKÁ : seu OCNA CMU l AOOBTO X 2023 eatTAOO;

PLANTA RUA AMTONIO APARECIDO SANGUES

PLANTA RUA ALBERTO MAHNIC

PLANTA RUA AOALfTO SPAGOLLA / TRAVESSIA A

Assinfro HMNCm :

RUA ANTONIO APARECIDO SANCHES 01 UN OJ3X1-O.I3M2 28,80 M2

11/12
RUA ALBERTO MAHNIC 00 UN 38,40 M2

d» etfma 0>giul per
OlAVOGeNCAOSO

i<»D*K39b'47i3O90i

202M2.2; \ -QiW

Ub«t^ dt tnnki A^ful MIJOU
HUVnONOSfNOLAVO GENEROSO

LORENA:39614700904

X)SE MARCELO nOVAN

6UIMAfl4fcS:468901739S3
oxM> ]ti2) 12 u 1:11 „-un

RUA ADAUTO SPAGOLLA 01 UN 0.13X1=0.13M2 38,40 M2

VSPONSAVQ. TICWCO

ENC CML OLAVO CENEROSO LORE>íA

CREA PR-10.7S2-D	

nOTíTO UUMCML

JOSC MRCELO PlOVAN OUIMARIES
TRAVESSIA A 02 UN 0,13X2=0,39W2

FDffláàTO AS - «M*S9'nf-n

>»■

- 3
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><A ALEXANDRE AVILES RIBEIRO DOS SANTOS
CEMÍTÉRIO O

t-
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RUA SESASTIAO PALMAn.
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D.

PLANTA RUA ALEXANDRE AVILES RIBEIRO DOS SANTOS
ESCALA 1:750

O
Q

-<e*

:..CCL,

PROJETO APROVADO

(D
MAPA DO

Ais-lwlMje cK^d pof
OLAVO GENEROSO

LORENA;396147009(M L0«wJ»ei««p»4
ESCALA ;1:2(X

OWVO GENEROSO LORENA

ENG CML CREA PH-10.752-0
PORiwu Mt/KZi

; PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO

Loew.: SANTA MARIANA - PR.

«oc.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAITTA MARIANA

ADMINISTRAÇÃO JOSE MARCELO PIOVAN GUIMARiES
SINALIZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (Â EXECUTAR)RUAS

I EOaADO;«esno 2021-2024 eSMA : seu ESCiMA wu : uxan er 2020

MSUKTO : PLANTA RUA ALEXANDRE AVILES RIBEIRO DOS SANTOS PKUKM J

FAIXAS PEDESTREPLACAS PREFERENCIAL

12/12
Aunad» dr d;9Uf p«i.
MAdCUOraSVAN

Au.fMdo ftym« por OLAVC
Grsenoso LOfChA:39ei atocwa

0*dm.»2Hl27 V:»J9‘03:00

OLAVO GENEROSO

LORENA:39614700904

JOSE MARCELO PIOVAN

GUIMARA£S;«8901?3953
CUdM. 2323.1227 l7.31M<07Cn'

28.80 M2RUA ALEXANDRE A. R. DOS SANTOS 01 UN 0,15X1=-0.13M2

PICSISINStva TtCMK»

ENG CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-10,752-0	

fi^rcno uuNCiPiu.

JOSÉ MWCELO PIOVMJ CUMARÍES

romuio U - 420>207>r>Ti



>



J

SINALIZAÇÃO - MICRO REVESTIMENTO (À EXECUTAR)RUAS
i

PLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE

áO
f—i

RUA JOSÉ ANASTÁCIO 02 UN 0,13X2=0,26M2 22,40 M2 i-

RUA VITORIO MOMESSO 01 UN 0,13X1=0,13M2 51,20 M2

RUA ALFREDO MASSAN 02 UN 0,13X2=0,26M2 25,60 M2 GUIA

SRUA SANTA LUZIA 00 UN O.OOM2 78,40 M2
SARJETA

RUA CEZAR MASSAN 01 UN 0,13X1=0,13M2 38,40 M2

RUA ALBERTINO CARDOSO 00 UN 0.00M2 25,60 M2

SAfOA PR-518 02 UN 0,13X2=0,26M2 12,80 M2

RUA BARÃO DE ANTONINA 05 UN 80.13X5=0,65M2 76,80 M2
FAIXA DE PEDESTRE

I i>

RUA FRANCISCO CUOUl 02 UN 0,13X2=0,26M2 32,00 M2 4,00x0,40= 1.6M'
Ui.-',

TINTA: EXTRUDADO

COR; BRANCA

TOTAL GERAL 15 UN 0,13X15=1,95M2 363,20 M2

A
R-2

L=0.50m

ÁREA=0.13m2

PROJETO APROVADO

OLAVO GENEROSO AuiDJd» 4* dlçrtal 09*
OlAvOOCNEKÚSO

CMm xn too» *C J w

LEGENDA :
LORENA;396147009

04

CLA',Q GENEROSO LOREN*
ENG CML CRE* PR-10.7a2-D

pamuw, N* 004/2021PLACA PREFERENCIAL (EXISTENTE)

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO

DISTRITO 00 QUINZÒPOUS - SANTA MAR1ANA - PR.A
OtM ;

LOCAL ;

CONJUNTO POSTE E PLACA PREFERENCIAL (COLOCAR) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARLANA

ADMINISTRAÇÃO JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARAES
I EOO«» -2021-2024 SOI E9CNA 0»U : MOTO K 2023aCMÁ :

●SJUHTO i QUANTITATIVO

DETALHE

LEGENDA

MUN04S :

FAIXA PEDESTRE (EXECUTAR)
02/05

X>S£ WARaiO nOVAN MADCCiC) ●Otm

GUIMWEV*6®90im53

AitvMO 4e P«r OLAVO
C£M<«o»o loknajki vram

OUVO GENEROSO

LORÉNA;39614700904 ujOMaoi.iaoíWíJjj-onioLOMBADA (EXECUTAR)

ROfQOMX TtCMCO

IHQ CtVlL OLAVO GENEROSO IQfitHÂ

CREA Pft-10.7S2-D	

PWfm yuMCM

JOSE hM^ELO PIOVAN 0UMARA£S

nXlhUTO o - éTOtígTmft

3
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PRAÇA BRASIL 10.

o
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RUA BARAO OE ANTONINA
b bb

16125 .22 19J< V)
<M
2D

<
y-

●Ui
O

tfl

<
D>

<

PLANTA RUA BARAO DE ANTONINA
ESCALA1750

PROJETO APROVADO

(XAVO CKKDOSO

LOA£H*in<l4M09M

CMm. 30^X10» 09;^

OLAVO GENEROSO

LORENA:39614700904

OLM GENEROSO LORENA

ENG CML CREA PR-10.762-0
pcmw OOA/2U1

PROvn^O RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMEb/TO A FRíO

: distrito'DÕ QUINZÓPOLiS - SANTA MARlÃf^ - PR.
oèfiA {

WN». : PREFEfTURA MUNICIPAL DE SAhfTA MARiANA	
AOMINISTRAÇAO JOSg MARCELO PlOVAN GUIMARAES

SINALIZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (À EXECUTAR)RUAS cmc KM esCALA

PLANTA RUA BARAO DE ANTONINA

eSMA : CMTA « ACOCTO CC 3Q23 EDtTAOft

ASSUNTO ;

PLACAS PREFERENQAL FAIXAS PEDESTRE

04/05
0» d'9tB( por lOSE

MM*C»0n7/AHOLAVO GENEROSO *u«wk'«tem.aií«.liin.OL»VO
CCKEtlOMI LOUfNA-lMKnmW

LORENA:396147009O4

X3SE MARCELO PlOVAN

GUIMARAES:468901739S3
D«10S20U.10H»3»I04SW

RUA BARAO DE ANTONINA 76,80 M205 UN 0,13X5=0.65M2

(DPOMbO. TCCMCO

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA
CREA PR-10.7S2-0

n«nrro wimopw.

JOSE MARCELO PlOVAN GUIMARAES

F^BUATO U -

O
-3-
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RUA FRANCISCO CUQUI
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PLANTA RUA FRANCISCO CUQUI
eSCA LA 1:750

PROJETO APROVADO

CU>K>{^1CPM3OLAVO GENEROSO

LORENA;3«14700904		

OAVO GENEROSO LORCNA

ENC CML CREA PR-10-752-D

cavai'PCRUM

PROJETO RECAPEAMENTO - MiÇRO REVESTIMENTO A FRIO0M« j

iJCN.: DISTRfTO DO QOINZQPOLIS - SANTA MARIANA PR.

iwy. : PREFErrURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

SINAUZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR) ADMINISTRAÇÃO JÒSÊ MARCELO PIOVAN GUIMAR;^RUAS
I Em*» -CE9I*Ú evM.» OATA : WSK X 20ZJE9M> :

PLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE »«UHro ; PLANTA RUA FRANCISCO CUQUI

05/05
«wnMn Pwww (

MMkraorr/VAN

G*JlbUMÍS4M«uSn]

XJ ii 0^ 093*» <S'0(r

jOSE MARCELO PIOVAN

GJIMARAES;46d90173953
OLAVO GENEROSO

LOR€NAi39614700904 dmos: ícu.iojx oom i»-ow

AisBiM» Of (oim* a>9<ul 0or
^EMMSORUA FRANCISCO CUQUI 02 UN 0,13X2-0,26M2 32,00 M2

ReSPOH&CVd. TCCMCO

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-10.752-D 	

MUJCJID WilMCiPM.

JOSÉ MARCELO PIOVAN GUlUARl^ES

fMWTO

>
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3 V



>J

RUAS SINALIZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR)

PLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE

A
AVENIDA PARANÁ 03 UN 0.13X3=0,39M2 51,20 M2 R-2

L=0.50m

ÁREA=0.13m2

RUA SANTOS DUMONT 00 UN 0,00M2 25,60 M2

RUA RENATO TICOULAT 03 UN 0,13X3=0,39M2 25,60 M2

TOTAL GERAL 06 UN 0.13X6=0,78M2 102,40 M2

LEGENDA :

PLACA PREFERENCIAL (EXISTENTE)

A CONJUNTO POSTE E PLACA PREFERENCIAL (COLOCAR)

^£L 33.

FAIXA PEDESTRE (EXECUTAR)/

LOMBADA (EXECUTAR)£UJà.

OLAVO

LORENA:39614700 lobena;í96U700904
SARJETA

Dados: 202).t9.0$0«:l$:03

-0)017
i 904

OLAW GENEROSO LOROM
ENG CML CREA PR-10.762-D

poRuiv tr ara/2Q2i

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO0M> ;

Loe«L : DISTRnO DO PANEMA - SAMTA MARlANA - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA^A MARIANA

ADUINISTRACÃO JOSE U4RCEL0 PIOVAN GUIWARAES

8
FAIXA DE PEDESTRE

4,00x0,40- 1.6M’ : tOOffO CC 2023 EOnAp»asao toii-ss4 CSMA : SOI OCNA

ASSUSTO ! QUAtíTITATIVO

DETALHE

LEGENDA

NMCS1A :

TINTA; EXTRUDADO

COR: BRANCA 02/04
MAKOIOH>AM

OLAVOGENEROSO

LORENA:39614700904

mPONSiAll. TtCSACO

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-10.752-D	

JOSE MARCELO PIOVAN

GUWARAESidSBSOWSSSJ Gu.AAfWi«e9Ci7J95i
d»om; JOJJ.iao9C>asa9A-Q3X)0'

WUJtTO MUSiCIAT*.

JOSE MARCELO PIOVAN GUMARAES

3
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AVENIDA PARANA

PLANTA AVENIDA PARANÁ
ESCALA 1.750

roPI
diQlolporíj»

OLAVO

LORENA:39614700 LOBE^t*:mu70Cl90*
[>ld0S’m 3. KU)9 09; 1» S2

■OJW

OL*V0C£Nt(tO50

904

OlAVO GCNEROSO LCK1ENA

ENC CML CREA PR-10.752-D

Ma/2011ponwu

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIOoau ;

Loet.; DISTRITO DO PANEMA - SANTA MARIANA - PR.

"»op-; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA	
;^3MINISTRAÇA0 JOSE MARCELO PIOVAN GUIMARÃES

ESCAU : SOI tSCMÁ

ASSUMTO ; PLANTA AVENIDA PARANA

RUAS SlNALIZAÇAO - MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR)
I gPffW» “«500 M21^2024 CMA : AC05T0 CC 2023

PLACAS PREFERENCIAL FAIXAS PEDESTRE mMCt* :

03/04
Askiudo 0* form» otçíul per lOtfOLAVO GEN ER OSO Au-Iidod* (Oerot por OLAVO

CÉNÜCSOWfltWLmU7W5«

LORENA;39614700904 ütamíjojíiwawiw-íjw

iOSE MARCELO PIOVAN

GUIMARAES:46890I73953 «aMABtts^awinssi
DMM.:(J2).10MO9;lft'9-O3«y

AVENIDA PARANÁ 03 UN 0,13X3-0,39M2 51,20 M2

sEs«o«siva rtCMca

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CHEA PB-10,752-0	

MSTirrO WUMCi^AL

JOSE MARCELO PIOVAN CUUMftlES
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RUA SAhn^OS DUMONT
e

a

3

o
><o
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<
>
<lE
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RUA FRANCISCO BELTRÃO

PLANTA RUA SANTOS DUMONT E RUA RENATO TICOULAT
ESCALAI 750

*d9U(pO'OLAVO

LORENA:39614700 .«wjmhww
oras xawn

■OJW904

OUVO GENEROSO LORENA
ENG CWIL CREA PR-10.752-D

PCRWU >r 0c«/201i

PROvJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO

iam-: DISTRaO DO PANEMA - SANTA MARIANA - PR.

PTOP. : PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIANASINALIZAÇÃO - MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR)RUAS

ADMINISTRAÇÃO JOSg MARCELO PIOVAN GUIMARÃES

I Esrr«M “PLACAS PREFERENCíAL FAIXAS PEDESTRE ÇfSOC tU1-2QZ4 Ddà : ACOSTO CE WTESCAU : SOI nonA

●SSURTO i PÍÃÍnÃ*ÃVÊNÍDÃrpÃRÃNT PftWCNÃ ;

04/04
RUA SANTOS DUMONT 00 UN 0.00M2 25,60 M2 OLAVO GENEROSO

LORENA:39614700904

Au«>^ dl tam* PM JO^
wMaLonosvM

7»s)

DMoã; 7WÍ.169»

OL*n<^MinCHO

UWNAJMICOMW

OttkKTQiTtO 09 0»2ft2S4rCC

JOSE MARCELO PIOVAN

CUIMARAES:46890173»53
RUA RENATO TICOULAT 03 UN 0,13X3-0,39M2 25,60 M2

KC&>OHStVD. rICMCO

CNC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-I0.752-D		

FreríTO MUNOPAL

JOSE MWCELO PI0VM4 GUIMARÃES

-*5 >





yy
REPERFIWMENTO (À EXECUTAR)RUAS

iiwwwwp »aa«c

UICRO ou CBUO

ÜTOCR&i TILINEARM2

RUA SANTIAGO RODRIGUES GARCIA 222.40 M1,801,44 M2
■eo-no

RUA JOÃO BASIÜO PAGANI 394,50 M2 52,60 M JíX.

ss^ ã£LRUA IRAHI CAREIRO DE TOLEDO 399,76 M2 52,60 M

RUA HOR^telO FERREIRA SIMÕES 132,60 M1.405,56 M2

RUA HENRIQUE BACCARIN 429,10 M4.291,00 M2

RUA antOnio aparecido SANCHES 359,01 M2 60,85 M
e»» A»<u» maitiiTP

RUA ALBERTO MAHNIC 923,00 M2 142,00 M

SECÇAO TRANSVERSAL
1/ OMA

RUA DR. FRANCISCO DE PAULA LANDI

RUA ADAUTO SPAGOLLA 689,18 M2 101,35 M LEGENDA ;

TRAVESSIA A 144,27 M2 22,90 M
MICROREVESTIMENTO A FRIO 1.6CM

J CBUQ CONFORME PROJETO

t-v REPERFILAMENTO CBUQ 2CM

RUA ALEXANDRE AVILES RIBEIRO DOS SANTOS 657.60 M2 128,00 M

TOTAL 1.344.40 M11.265,32 M2
DETALHE 01 >aciiontviaT»gwTD a fi>p i.icu

ntpmnuwuno cuo wx

MICRO REVESTIMENTO (Ã EXECUTAR)RUAS nNTUU K UBACAO M-tC

MÜUft ItHBUAUlUK)z_.
LINEARM2

CtfA AtTiUTlCÁ (rOCTTKTn

RUA SANTIAGO RODRIGUES GARCIA 222,40 M1.801,44 M2

RUA JOÃO BASILIO PAGANI 52,60 M394,50 M2
/-- .

/
tu» crno SOLO com>«ctajo t est»imco

RUA IRAHI CAFIEIRO DE TOLEDO 399,76 M2 52,60 M

RUA horacio ferreira SIMOES 1.405,56 M2 132,60 M SEÇAO DO PAVIMENTO . (A EXECUTAR)

RUA DES. ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 1.327,12 M2 125,20 M

RUA ALBERTO MAHNIC 923,00 M2 142,00 M

RUA ADAUTO SPAGOLIA 689,18 M2 101,35 M aue 201 00 iCM

WKtum oc uBWto M-ie

{5«rraSinr5ü55
«mnuuone guo

woiaiiw»)

flNTUM DC UWCU RR-IC

imPtiAÚbTo)

Ct*k (TOmUTO

BAK ÍKISTWTCI

TRAVESSIA A 144,27 M2 22,90 M

(N«RUA ALEXANDRE AVILES RIBEIRO DOS SANTOS 128,00 M857,60 M2

PROJETO APROVADO
A4SI

OCAVOCENEROiO

l0AfNA:JS«l«m904

CMoic202M2JI l$,<SI:1l«0m

dc fOftn* d 3 rtl (tor
OLAVO GENEROSO

LORENA;39614700904TOTAL 7.942,43 M2 979,65 M

OLA\Q GCNEROSO L0RO4A

ENO CML CREA PH-50.752-D

Rxrwv N* oo*/2aii
su» LEITO seio wwPitaAto t tsinmutc

CBUQ {A EXECUTAR)RUAS

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIOOdU :

LINEARM3 M2
L0C»1. : SANTA MARIANA - PR.

p«c». : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA
RUA PRIMO BASSI (3) 4.218,80 M2 398,00 M126,56 M3

ADMINISTRAÇAO JOSE MARCELO PIOVÃN GUIMARAES

RUA HENRIQUE BACCARIN (2)
CCSOO BCALA ; 501 tSCMA OKU : W0S10 « 202} EOIM» OCKWm K 202}

85,82 M3 4.291.00 M2 429,10 M
«5UKT0 : SECÇÃO TRANSVERSAL

DETAUHE 1

OUATITATIVO GERAL 02/13RUA JOSÉ LUIZ MAHNIC (3) 133,90 M32,13 M3 1.071,20 M2

RUA ANTONIO APARECIDO SANCHES (3) 10,77 M3 359,01 M2 60,85 M de ^rrii dgirsl po* lOV
MAACaonOVAN

OLAVO GENEROSO A»«~dO d* dlp mI porOWVO
Tz?- . aWWSOLO«KAJ>6HWÍW
LORENA:39614700904 Dioot 20211221 is.so^4)'co’

JOSE MARCELO MOVAN

GUIMARAES;«8901739S3 OUMAMCWMujmj
tww xotoII Jilnc

m*0M&ML rccMco

CMC CML CXAVO GENEROSO LOREN*

CIWA PR-10.7S2-D	

FWTXtID klUMCJ^

JOSE MARCELO PIOVAN CUíMRAESTOTAL 255,28 M3 9.940,01 M2 1.021,85 M

rVQMTO A3 - 420i97mr,
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RUA SANTIAGO RODRIGUES GARCIA
PLANTA RUA SANTIAGO RODRIGUES GARCIA
ESCALA 1 750

CEMITÉRIO MUNICIPAL

h-

PROJCTO APROVADO

OLAVO GENEROSO
. Ol>VOC^FtO$0

LORENA:39614700 LO«£NAa«u70fJ9w
Dl4oi.2lU3.12^1

●0)00*

í fiUAS REPERflLAMENTO (A EXECUTAR).3
T-^

904222.40xa.10 1.601,44 M2

OlAVQ CENEROSO LOREM

EW CML CREA PR-10.752-D
OCa/2021ò© ©

52,60X7,50 394,50 M2

O mwunt

52,60X7.60 399,76 M2

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIOoeaK;

TOTAL 2.595,70 M2 mm- ● SANTA MARIANA - Pfi.
Rua Iradi Cah iiro de Toledo

Rua Santtago Rodngues Garcia

Rua João BaslUo Pagani

«w. ; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

ADMINISTRAÇÃO JOSÉ MARCELO PiÕVAN GUIMARAES
R(JAS MICRO REVESTWENTO (A EXECUTAB) cmo I021-2»4 escAíA: ioi ncMA m : MOOSK OE 200 CETIMr CCZCMftO OC 200

AS9UMT0; PU^NTA RUA SAf^lAGO RODRIGUES GARCIA

PLANTA RUA JOAO BASÍUO PAGANI
PLANTA RUA RUA ÍRAHI CAFlEfRO DE TOLEDO 03/13

CMMOA ESPESSURA
RUA SANnAGO RODRIGUES GARCIA (222.40X8JO) 1.801.44 M2

1 Mcrer«v«itimBrito

RUA JOAO BASlUO PAGANI (52,60X7.50) 394.50 M2 OLAVO GENEROSO ’

LORENA:396147009

1 Assi%»do 4* effPtt di9«il PM
OUtfDCEHÇaOSO

LOKNAJMU70090A

niiWiWiiUJI U4137^

A$vu49 * AçM pO( JO$(
MAdCaOWVAN

2 Rcptr4pintnto Paua *P* XTSEMABCELOfiOVAN

GUIMARAES;46890I73953 «AMAmcs-wímitjmj
DMOl «JJ IJ.JI

CAUl
RUA IRAHI CAF1EIR0 0£ TOLEDO (52.60X7.60) 399.76 M2

3 Prti#a d« Uga^
1 KHerai aj -osocr

4 Vanad. aOMSAni. TtCMCO

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA
CREA PR-10.752-D

1 Pavantnlo ExWent. UUMCP.L

JOSE MARCaO PIOVAN OUIAARAES
2 RaW

TOTAL 2.595.70 M2
3 PHuf

rrsKkkio — 4m>2P7*f*n

A
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RUA PRIMO BASSI
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PLANTA RUA PRIMO BASSI - TRECHO 01
ESCALA 1:750

RUAS CBUQ 3 CM (A EXCCUTAR)

«UA PRIMO BASSI - TRECHO 01 (238.80X10,60) 2.631.28 U2 PROJETO APROVADO

OLAVO GENEROSO
OLAVO C£NfROSO

LORENA:39614700 losfAAjMWioo».
D*dw. 2023.1221 1362.37
<3tQ-

RUA PRIMO BASSI - TRECHO 02 (159.20X10,60) 1.687,52 M2

t ‘f1
904

TOTAL 4.218,80 M2 OUVO GENEROSO LORETtA
EMC CML CREA PR-10.752-D

PCFW^ OOV302

Oo PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIME^JT0 A FRIO
© KX»!. I SANTA MARIANA - PR,

"w- i PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

ADMINISTRAÇÃO JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES
I OC*U { SÚt tXMA OMA i ACOSTO 0£ CnTADO; DCTCMM Oí 29Í3

Rua Primo Bassi PLANTA RUA PRIMO BASSI«SSUNTQ :
PKANCm :

04/13CAK4AOA
esp^
“3crn

SJRA

1 AiurtMSoõtT
MARCUO PtOVA««

G UIMARA ES:46890173953 CLMARA{$a««9Di ?mi
1552:» ●OJQD

Rebr;« Fáxa “D' ãçiõrpõõõ^aiiJamJd de «ornu pof
CHAVO OLhiDMOOLAVO GENEROSO

LOR£NA;39614700904
»«>»l2M1112l 1$.5J72iMW

JOSE MARCELO PIOVAN
1 2 PlnbraMLiss«to

©:2 P»v4fnanLo E)nsten>e VanMO
PBAONSiUlL TtCMttO

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA Pft-*1Q.7S2-0		

nVCfTO MUMO^ML

JOSE UARCEiO PIOVAN OUlUARAES3

4
PONIMIO 43 - «Mi2»TfW*«

7
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PLANTA RUA PRIMO BASSI - TRECHO 02
ESCALA 1750

PROJETO APROVADO

OLAVOGENEROSO AswMÚQ d» kvfTM per

LORENA:396147009
01><0GM«M0

Da&>rXP2XIUI l$M«t-0>1Kr04

OAVQ CCNCROSO LORCN*

Dtó CML CREA PR-10-762-D

P0RW«> W 0M/2D1I

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO0«n> :

ux*L ; SANTA MARlAtjA - PR.

>w. : PREFEITURA MUNICIPAL OE SANfTA MARIANA

ADMINISTRAÇÃO JOSg MARCELO PIOVAN GUIMARÃES
CtSlXC fSCAlÁ \ iOI UMA DATA : ACOSTO CC 2023 £DITA£0 DCZCMeAO OC 2023

tóSiJWO : PLANTA RUA PRIMO BASSI

05/13
AMrtèóíi 4» ferm* 491M p«
OU VO GtNtíCSO

A»5»rt«rio de ^ofmi dIgUel pot
)O^E MAftCFLO PIOVAN

OLAVOGENEROSO

LORENA-39614700904

JOSE MARCELO PIOVAN

GUIMARAES:46890173953 ».W»«iSA4»»ol 73951
nwln. »?l miAC-fllW

IBPQN&ML rCCMCO

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-10.752-0	

FHEFEITO

JOSC MtRCaO PK3VAN CUIMARAES

fDflUATO *3 - 430l297m

>
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PLANTA RUA HENRIQUE BACCARIN - TRECHO 02
ESCALA 1:750

©

PROJETO APROVADO

OLAVO GENEROSO Auã%<43 A fD>m« 4i9lll p« r
OLAVO Cf NC«S0

U3flCM^m'4;mo<

cwi3r2cciiui i}s:««4rar

LOfiENA;3961470090

4

CX>VQ GENEROSO LOREM
EW CML CREA PR-10.752-D

pomifu N* oaa/2ui

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO0(*> :

tom : SANTA MARIANA - PR.

"«>■ ^ PREFEfTURA MUNICIPAL DE SANTA MARtANA

AOMIMSTÍ^ÇAO jose MARCELO PIOVAN GUíMARAES
csno 2ÚÍI-M24 SOI ettUA AâO9T0 OITMIO! OCZCkfBAC oc

AWJHTO : PLAffTA RUA HENRIQUE BACCARIN PftuMcm '

08/13
A«t'A*dO dt cfp "M> 9Í9UI pw
MAsaionovAM

A»sn«oo dc Ifrrr^* dtçital po' OLAV*Q
CÊNtftOSO ÜMMA JWI 4700«0t

0*àtn.ÍQ23 M2Í IS.5«U4)0Cr

OLAVO GENEROSO

LORENA:3961470O9O4

JOSE MARCELO PIOVAN

Gl7IMARAES:46e90173953

■QKNVva TCCMCO

CNC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-t0.752-D	

nVinD MUMOPM.

JOSE MARCELO PIOVAN CUMARAES

FMteklQ âA ^ *>pta»Tnvi>

3
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RUA JOSÉ LUIZ MAHNICD
o:

jaSKL

I

!051
I

~ L

02

PLANTA RUA JOSÉ LUIZ MAHNIC
ESCALA 1:750

X>●

PROJETO APROVADO

Aulnèdo (te forriu pot
OlAVO GMROSOOLAVO GENEROSO

LORENA;396U70O9O4
Qta«i:202S.I2.II 1SíS:l2-0JWrt ●Íi-T

OlAVQ &CNEW3SO LOREKA

EHC CML CREA PR-10.752-D

foniM M- oo*/aui

Ò PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO

©
09MA ;

0 ICC* t SANTA MARIANA - PR.

"w. ; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAhfTA MARLANA

AOMINISTRAÇAO JOSÉ MARCELO PIÒVW GUIMARÃES
cmc tat^-tca* «COSTO oc iw EDTT/^ OCTMKO K 20UescAiA : seu ocma

PLANTA RUA JOSÉ LUIZ MAHNICAS91MT0 : MUMCHS ;

Rua José Luís Mahnic

09/13C8U0 3 CM (A EXECUTAS)RUAS

CAMADA ESP^SSUItA áé *vf^ diõV^I pc<
X)SE MARCELO PIOVAN jCXe madcuO Kw»n

GUIMARAES:46890173953 GjImaiia£s.a«»173953
■ . ir^

3 OLAVOGENEROSO Au-mdo OvfcKi^ d*9Ml pof 01A\O
. (^NdKXOlOANAJMUTOOW
LORENA:39614700904 dmmmuu^i is.srj94roc

1 Fabl ^

RUA JOSE LUIZ MAHNIC (133,90X6,00) 1.071,20 M22 Pintura da Ügaçfo

as»0H&ML rtcwcD

DC CML OLAVO GENE470S0 LORENA

CR£A Pft-tQ.7S2-D	

mmiiu HuNcmiL

JOSÉ WSCZLO PIOVAH CUHMRUS
Vat^PntrntrUa EAatcrrta

1.071,20 M2TOTAL
rMkàTO - «aO«297M

í-3
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RUA DES. ANTTONIO FRANCISCO DA COSTA
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PLANTA RUA DES. ANTONIO FRANCISCO DA COSTA
ESCALA 1750

PROJETO APROVADO

0 LAVO GE NE ROSO AxsifMdo oc

LORENA:3961470090
Ol>VOGCM«IO)0

LOADIAtMAlATOOPM

OmK» K13A2^l4

OI>VO GCNER050 LORCHA

£NG CWL CREA PR-10.752-0

000/2021PoauAfc

; PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTiMEffTO A FRIO

o iwt: SANTA MARIANA - PR,

© "W. ! PREFErrURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA	
AÒMÍNISTRAÇAO JOSE WARCELO PIOVAN GUIMARAES

ctsOú aCMA ! CSCMÁ ÍMA l Aeono tt 2023 omoo- oryntftta « 2023

tówro : PLANTA RUA OES. ANTONIO FRANCISCO DA COSTA pitaO«

10/13Rua Des. Antonio Francisco da Costa MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR)RUAS

A^gnaclo d» hxrna «ÇiUl PQT J0$<AulAMto defoma pof
OkAVD ClMLiOSO

\OBÍUKi9%umO*

awvwj HJ1 js_^w^rog

OLAVO GENEROSO

LOftENA;396147009CW

JOSE MARCELO RIOVAN

GUIMARAES:468901739S3
Mdeinu.lUI 'M0.<I4)T0

ESPESSURACAMADA RUA DES. ANTONIO FRANCISCO OA COSTA 1.327,12 U2

1 Micra..vv«im«rto
mPONSAA. TCCMCO

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-10.752-0	
JOSE MARCaO PIOVAN GUMARAESVarMPD2 PAMmsnio ExntAnM

TOTAL T.327,12 M2

nimuro - 420V3PAWA

>

3 ^
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f-

I

ò o© ò © ®0 0

Rua Antonío Aparecido Sanches Rua Adauto Spagolla

CAMADA

ESP^SU
RA CAMADA ESPESSURA

1 1RrtefçoFtraT"

2 2i2 2Repenl|am«ntí) F«x« 'r* Rap^rflamanto Fatxa T~

3 Pintm d« ÜQPçêo 3 Pvtirt Oa UçaçSo

Variatf^ vanadoA Pavimanto £klstarta 4 Pa^anto Exiatanto

f\.. -0

■-><■

i í t'4^
'●-I ●

PROJETO APROVADO

ò ôó © ó o A dt 0c»

OlAVOCfcNSaOSO

LOADtAmi 4700904

DattM Íkí»3»-OlW

O o OLAVO GENEROSO

LORENA3961A700904

CXAVO GENEROSO LORENA

ENC CMt CRE* PR-10.7S2-D

oo^/aiiT ravessia A Rua Alberto Mahnic

PROJETO RECAPEAMENTO - MiCRO REVESTIMENTO A FRIOoaM ;

toCM.; SA^fTA MARIANA - PR,
CAMADA ESPESSURA CAMADA ESPESSURA PPOP. : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

1 ADMINISTRAÇÃO JOSE MARCELO PIOVAN GUIMARÃES1MKfcrevMimento Moror«watjn' amo

I eoflAw? t€zoàmo pc oaCMO 2U1>2B242 2 CSCAIA l SOI aCMA WTA t AOOTTO CC 203iRapartenafto Facia *F* 2 Pe^affbmerto Faixa T*

ASftJHTo : PLANTA RUA ANTONIO APARECIDO SANGUES

PLANTA RUA ALBERTO MAHNIC

PUkNTA RUA ADAUTO SPAGOLU / TRAVESSIA A

P1WO« ;
3 Pintura 0* LkQaçfto 3 PtnCura da UgaçSo

12/13vwóo4 ^wnarao E^ftantt Vanade4 Pwtmarao EMtteraa

AMfMéo se kntu diQlDl
OWíOCâHUtMO

lOM*U.}pai4700P04

A&sinado d« forma CioKaf ppr JOii
JOSE MARCELO PIOVAN mabceio PIOVan

GUIMARAES;468901739S3 <WMAft«S-.46»0l 739SJ
3C21

OLAVO GENEROSO

LOR£NA:396147009CM
●»

KDPSNSMI. TtnKD

ENC CML OLAVO GENEROSO LORENA

CREA PR-10,752-0		

nCFEITQ MWCPAl.

JOSE MARCELO PIOVAN CUDMRAES

n»u*TO « - ●MJOTmm

V>>
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>

o
>

o

%

RUA ALEXANDRE AVILES RIBEIRO DOS SANTOS >●

RUA SEBASTIÃO PALMA

m

PLANTA RUA ALEXANDRE AVILES RIBEIRO DOS SANTOS
ESCALA 1:750

’<■

PROJETO jpsayífip,
OLAVO GENEROSO I dlçlral

pcxOlAVOGeNEPKlSO

LORENA:39614700 lo«na‘396147009«m
^●OOV.»2) 12^1 I&I2J1

ry

t ■J
●●i- 904

REPDínLAUENTO (i EXECUTAR) ■0300’RUAS

OlAVQ GENEROSO LOREKA

ENC CML CREA PR-10.762-D
P07UM

Ò 128.00X6,70 857,60 M2

© ©© PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIOmiu ^

uxx.: SANTA MARANA - PR,

ww. : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAITTA MARIANATOTAL 857.60 M2

ADMINISTRAÇÃO JOSE MARCELO PlQVAN GUIMARÃES
eesno ton-sm ESCAU ! SFU C4CMÀ MO$TO oe K03 EWTAOO* oaotmo OC 2023

Rua Alexandre Aviies Ribeiro dos Santos
ASSWTO i PLANTA RUA ALEXANDRE AVILES RIBORO DOS SANTOS :

13/13MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR)RUAS

CAMADA ESPESSURA

OLAVO GENEROSO AtMM^ se twmA pa
H*A3LOflOVAN

AMrjdo Oe fo(ivi«oi9lul pot OLAVO
Cy€ROSOlC«f*LWl47W9CN*

LORENA;39614700904 cMBiseuiui

I JOSE MARCELO POVAN

GüWARA£S:46890173953

Mc^OTfvfWr üM
RUA ALEXANDRE AVIXS RI8QR0 DOS SAKTOS BS7.50 U2

2i2 R9«4ini«ntO F«tt« *P '<kSé^rm

TtOACO

CNC CIVIL OLAVO C£NEROSO LORENA

CREA PR“ 10.752-D 	

WETEITO

JOU MARCELO PiOVAN CUMARAES
3 Pvmn d« Lip>çAo

TOTAL 657.60 M24 P»4m«n(d

namiATo

3 ^



>1
23“02'13.2"S
50“34'18,2'‘W

23“02’16.8"S
50°34'18.2"W

23°02'19.8"S

50°34'20.6"W
23'‘02'19.9"S

50'34‘23,2"W

RUA ALBERTO MASSAN
CAMPO aiTEBOL

M
<

OCEMrrERK)
a:
cr

(/)LiJ
u

o

z
RUA EUGEWIO VAROTTO O << o Q Dl

CO LüO O< QO ><< CO 01 COLfGK) ESTADUAl.O <23°0219.9"S

50°34'25.8"W

NJ <O01 CD01r> CD
Q < PRAÇA BRASIL <üJ N <<010- r)<c D

Dl
01

<<O
COQ 01

RUA barao de ANTONINA<
^ 3

23“02'19.9’’S
' 50°34'17.9"W

q:

23°02‘21.91"S.
50°34‘20.33"W 23‘’02'21.9"S

50‘34'17.2"W

23'02'22.37'S,
50“34'23,g'.'W-^ PROJETO APROVADO

cuvooesgi&so

23“02’22.68"S
50'34'20.60"W OLAVO GENEROSO

LORENA-396147009
_

(XA\0 GOJEROSO LORw”
ENG CML CREA Pft-10-752-0

ponwak ir OM/zu'

MAPA DO MUNICÍPIO 04

M2M£sso 23*02’23.6"S

50“34'18.1"WESCALA; 1:2000

- MICRO REVESTIMENTO A FRIO
PROJETO RECAPEAMENTO ttteTlíja prru-i OillN7riP0LlS - SANTA MARIANA ^

om» :

UKK. 1 niSTRrro -.		
■=1~: pPFtTmiRA MUNICIPAL PE SANTA MARIANA	

ÕArSn ,in«;p MARCELO PIOVAN gÕimARAÇ
«mIscma I .ggrôotwa

23'02‘24.9"S

50'’34'18.3"W23“02‘23,6"S -●

50*34'23.7'W j pçgMewQ ocAOMlNIbl

Çgg(M> to2i-2n4

01/06MAPA L0CAUZAÇÁ0 DE RUAS
COORDENADAS GEOGRÁFICAS

asa><T0 :

^5ANTA íI)7Ia xm

WSE MARCELO RIOVAN «akROPwvan	
GUIMAIÍAES:46e90175953

353

OLAVO GENEROSO oiavoiwmoso
LORENA396I4700904

rtM09

EHC CML OLAVO C£l«R0S0 LOREHL
CREA PR-I0.7S2-D -

23“0276.0"S
50‘’34'19.2'W

mfm Munop*!. __

jOSi UARCELO PtOVAN CUWAR^

nxuTo u - «aoizvzm^

OÃ
:p



>>
●N

kflCRo oü ceuQ ,
i c 2

REPERFILAMENTO (Â EXECUTAR)
RUAS olMa»

LINEARM2

91,00 M546,00 M2 jii;.
RUA JOSÉ ANASTACIO !■«

JSlí.

20,00 M140,00 M2RUA VITÓRIO MOMESSO

40,00 M280,00 M2RUA ALFREDO MASSAN

76,20 W533.40 M2RUA CEZAR MASSAN

SECÇAO TRANSVERSAL - RUA DR. FRANCISCO OE PAULA LANDI
1/ tEAU

227.20 M1.499,40 M2TOTAL LEGENDA ;

] MICROREVESTIMENTO A FRIO 1,6CM

] CBUQ CONFORME PROJETO

REPERFILAMENTO CBUQ 2CM

T

[

MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR) DETALHE 01 MCTMCVtSTAOTO A HHQ l.KM
RUAS

RgQff<L«>lU.TO C«UO »
LINEARM2

rwTUU DC ueACiO M-1C
(SJBmCTamwBttDBBfB)91,00 M546.00 M2RUA JOSÉ ANASTÁCIO

e*>* UTALnC* (tPITPTO

145,75 M1.020,25 M2RUA VITÓRIO MOMESSO KJt (WSTINIO

140,80 M985.60 M2
RUA ALFREDO MASSAN

157.50 M945,00 M2 SU» iriTO SOLO COMPACTAM t rSTAIAgADORUA SANTA LUZIA

113,15 M678,90 M2RUA SANTA LUZIA
SEÇAO DO PAVIMENTO ● (À EXECUTAR)

89.45 M626,15 M2RUA ALBERTINO CARDOSO

7,00 M49,00 M2SAlOA PR-518

215,00 M1.505,00 M2RUA BARÁO DE ANTONINA cauo Wll ou KM
DETALHE 02

103,30 M898,71 M2 inuw M-ie

iCTOWuaoito qu8 ta/

(mãTõcÚ» MtiZSiõs)
MITUU DC UMCU W-IC

— - ‘=i5SUBBit5)
CJ*k atàLTiU (CUtOlTO

nMTURX K
RUA FRANCISCO CUQUI

OLAVO GENEROSO pofOiAvocENBfioso
LORÊNA:39614700 lor£N*396 M700904

Cadw2U2J.12.21

1,062.95 M7.254,61 M2
TOTAL (OHOC

BASt ffIgTtWTtt
904

15:44 JQ.QJ-00

Ol>VO OENCROSO lOSEN^
ENC CML CREA PH-10.752-0

poRuMt N- ooa/nzim UITD Mto C0>»4a«D0 I PUHOADO

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO
= DISTRITO DO QUINZOPOUS - SANTA MARIANA - PR.

! PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

■ AOMINISfiWCAO JOSE MARCELO PIOVAN GUIMARÁES
CM1A ( AOOSTO DE 2QZ^

CM» i

tCCAi.

CBUQ {A EXECUTAR)RUAS PW*.

LINEAR I eniriDO- ao—wM2M3 C9MA : seu CSCU4«CSISD S3ZI>2024

ASSUNTO : SECÇAO TRANSVERSAL
DETALHE 1
QUATITATIVO GERAL

pftwcm :

02/0676,20 M533.40 M210,66 M3RUA CEZAR MASSAN (2) /

JOSE MARCELO PIOVAN mabceio «ovan

GUIMARAES46890I73953

AMiwTo avfO'(A«fl1gir4 púT
OCAVOCCNCKISO

U3MNAJMtA700«H

OLAVO GENEROSO

LORENA;39614700904

ouiMAJiAes.Asawi?]n}

CMDArai.iTj’ isAA-w-oiccr76,20 M533,40 M210,66 M3TOTAL
AHLUnU UUHCM.

JOSE VARCaO PIOVAN OUMARXES
nPOMsMl ttoaco

EMC CML OLAVO CENESOSO LOBEHA
CRE.A PR-10.7S2-D	

roauATo o - A?ia,TtT,,B,i

>





>

ò©

Rua Santa Luzia
Rua Albertino Cardoso

ESPESSUW
C*M*D*

1 Ucrofeveffiinanlo

Var1»do
2 PivVnwto &«cn»

REPERRLAMENTO (J> EXECUTAR)RUAS

I

533,40 M276.20X7.00

Z
533.40 «2TOTAL

< .
Z3

I01

giCRO REVESTIMENTO (i EXECUTAft)
RUAS

76,12

T^I3A PR-518
678.90 M2RUA SANTA LUZIA (113.15X6,00)

626,15 U2RUA ALBERTINO CARDOSO (89,45X7,00)I

RUA ALFREDO MASSAN	l.
49.00 M2SAlDA PR-518 (7.00X7,00)

1.354.05 M2
TOTAL

OiI
i/)

81

§1 PROJETO APROVADO

* tom p0

C^VOCtKftOiõ
U7&MM

1 o OLAVO GENEROSO

IORENA:39614700904

I
1

P
ce
ui

OLAVO GENEROSO LORENA
ENC CrVIL CREA PR-10.752-D

PORUnA tf 0C4/7O21

íca

5 PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO REVESTIMENTO A FRIO
I niRTRITO DO QUIN2ÔPOUS - SANTA MARIANA -

; PREFEITURA MUNICIPAL OE SAIfTA MARIANA
ADMINISTRArAD JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARAES 	

bhlA : *COfW ae 202J

oeiMi i
a:

RUA SANTA LUZIA LOCAL

P*OP.

\ EDfTADOt oasHmo CC VHieSM> : SOI CSCAiAcento t021*8QI«

PLANTA RUA SANTA LUZIA
PLANTA RUA CÉ2AR MASSAN
PLANTA RUA ALBERTINO CARQQSO j SAlDA PR-518

ASSUHTO :

04/06
C8UQ 2CU (X EXECUTAR)RUAS

*n>iU4fcj«
X>SE MARCELO PIOVAN

GUIMARA£S:4689017S953

Aiir^9Ófkwt^Sqt4pofO'-
OMAMO kCKNAJ«»14r

OLAVO GENEROSO

LORENA:39614700904 c«w;»i!.'533,40 U2RUA CEZAR MASSAN (76,20X7.00)
nvrtTO yUMOPML

JOSC MARCELO PlOVAN GUMARÍES
ns'o>aMi. itCMoa

ENC CML OLAVO CENEROSO LOREHA
I CREA PR-10.752-0	533,40 M2TOTAL 4í0f2*7mm
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I PRAÇA BRASIL 1
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o
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RUA BARAO OE ANTONINA

I/)
<

< 3
N

D
%
N

< 'iJ
ü

<

tu

5

PLANTA RUA BARÃO DE ANTONINA
ESCALA V750

PROJETO APROVADO
● a» l""

OLAVOGENEROSO a,.«cíM«BO
LORENA;3961A700904

0LAW3 GENEROSO LORÇ« „
ENC OVIl CREA PR-10.75Z-D

a»nai'

uir.RO REVES-nuEKTO A
gtKHft UARIANA - PR. _

- ppmnn RECAPEAMENTO ^

. nicrBiTn riD 01HNZ0P0U5 -

● .MM,r.PA' DE SANTA MARA^ ^
UARCELO PI0VANGU'MARÃES_

mÍK « »»

OOM J

UOCAJ.

: PREFEITURAPW.

o administração [DITOOi DEZOIBW) M tCBi

©
»V> X90t OCMAeSCMÁ X

cerno 20t1'*2B24 P1MMO« t

REV/ESTIUEMTO (A PCCQTAR)
05/06; PLAhfTA RUA BARAO OE ANTONINAUCRO

«SSJMIQ :
RUAS

AilIrviODÍíiBriM »'

kv;e MARCELO MOVAN joM M»»:ao «ovm*

fnmro uumcm.

JOSE MAfiCaO PiOVAN GUIMARAES

1.505,00 MZ
Rua Barão de Antonina ANTONINA (Z15.0QX7.00)

OLAVO GENcKU^ Gíntvyso\ofá**^96\*rw»*
inRFNA:39614700904D^»o7LuiiH-«Ai.om

RUA BARAO de

A21

1.506,00 M2ESPESSURA
«ts»0~S*VO. ItCNKO

EMC CML OLAVO GENEROSO LORENA
CREA PR-10.752-0		

TOTAL
CAMADA

fOAMTO
1 Uiertf*v«fiSinenlQ VaPaO»

PrAnliMO E»«*n*2

3 3^-
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1

RUA FRANCISCO CUOUl

J =?=
<C

O
1

5
o

0.

üJ
o

o <
Q.

o in

o
o

<
QL<

(T
CQ

a

<
o D

o:

5

PLANTA RUA FRANCISCO CUQUI
ESCALA 1:750

PROJETO APROVADO

OLAVO GEN6R0S0 po,oiAvo&€««»o
LORENA:39614700

CENERCSO LORDW
CWL CR£A PR-10.752-D
i>anu»i N- OCK/202'

904

ENG

t
micro RFVFSTIMENTO a FRjO

- ..ii>ü,nPAi Db SANIA MARIANA
PinVAN GUIMARAES

loou.

ponp ● PRFFEITURA

tniilNiSTRACAO^se MARCEI^
$Q< csa*iA

Ò
© Dtzom» W Mg»\ a«T«c»toosm a 20»MU !

acM* :
asoo 2021-2M* mu<aw :

06/06r PLANTA ROA FRANCISCO CUQUIREVESTIMENTO (A EXECUTAR)MICRO USUtro :

RUAS

IfKF MARCELO PWVAN JOSÍMAACELOMOVAN

^SsÍ^9017S«3
Rua Francisco Cuqui

89B.71 M2 AlUftado p3 00*
OIAV0 0t>iE»O5O
\OiaH»J»>'*’0“0»

nWHCISCO CUQUI (103.30xe.70) OLAVO GENEROSO
LORENA:39614700904
KSTotsMe. itCHico

EMC CML OLAVO GENEROSO LORENA
CRFA PR-10.7S2-0	

RUA

ESPESSURA UO.

J«6 WRCaO PiOVAN GUIMARAESCAMADA 898,71 W2
i TOTAL

I MicrorP/wBIAwVO Vvitdo rOPUàlO *J — 4Mk1PTiw*

P*v<ni«tto ExWPrite2



APROVADO
'OLAVO GENERÜbO

LORENA'396'47009 2Í£^h.'o»<h
o«».íci3.uii

04

OLAVO GENEROSO LORW
£NC CrVIl. CREA PR-10.762-D

paoiNS» «■ 00Í/21U'

MICRO REVESTIMENTO APROJETO RECAPEAMENTO -OSliA i

SANTA MARIANA - PR-; DISTRITO 00 PANEMA -
MUNICIPAL DE SANTA MARIANA	

PICWAN GUIWARteS

WCH

WOP. t PRErEHURA

administração JOSÉ MARCELO I EpffÃj» DCPIB*0 CC WfOCfflO CC 2Câ3on* :90i tSOHAESCMA :
PMMCHÃ :

UOCAUZAÇXO DE KUAS
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 01/04uSLMio : MAPA

Au«,Ooatli*midwPporj«r
MAPtíLONOVAV
GUIMWIAiS>6noi’3»S3
fMdei; ?023.13 J1

JOSEMAFCELOPIOVAN
GU1MARAES:468W173953

A»hn»docM _
6FWIOSO 1 < ●»»-

TlJI IS -®5W
OLAVO GENEROSO
LORENA;39614700904 d-xp-

mEfDTo yuMom

JOSÉ MARCELO PiOVAN GUIMARKS«fswsAvB. rteípco

ENC CML OLAVO GENEROSO LOREN*
CREA PR-10-752-D — - 470K3»7f«vneoBMto

3



1 >
«UWHWOffO PRtDW.

MICRO ou CBUO

VER DETALHtS 1 E 2

OiSlÈi

JSfirGB

.UL.AW-
±áa.

JA.

etf» ASTULTC» {EOSTIKre)

SECÇAO TRANSVERSAL - RUA DR. FRANCISCO DE PAULA ANDI
V GOMA LEGENDA. ;

I ■ ~n microrevestimento a frio i.ecM

I 1 CBUQ CONFORME PROJETO

REPERFILAMENTO CBUQ 2CM

REPERFiAWENTO (A EXECUTAR) DETALHE 01 MICROREVESTIMENTO A FRIO 1.6CM
RUAS

LINEARU2
REPERFIUMENTO CBUQ 2CM

(nos locais INDICADOS)
PINTURA DE ÜGAÇXO RR-1C

(ONDE POSSUIR REPERFILAMENTO)

CAPA ASFÂLTICA (EXISTENTE)

BASE (EXISTENTE)

97.00 M649.90 M2
AVENIDA PARANÁ

185,00 M1.239.50 M2
RUA SANTOS DUMONT

85.00 M569,50 M2
RUA RENATO TlCOULAT

367,00 M2.458.90 M2
TOTAL

SUB LEITO SOLO COMPACTADO E ESTABILIZADO

OLAVOGf«%SISL
LORÉNA39614700

904 -osi»

i.ffiUlpol

SEÇÃO DO PAVIMENTO - (À EXECUTAR)MICRO REVESTIMENTO (A EXECUTAR)
RUAS

LINEARM2 SEM ESCALA

OLAVO CENERCSO LORENA
ENG CVIL CREA RR-10.752-D

pomww \r a»/mi

186.20 M1.247.54 M2
AVENIOA PARANA

185,00 W1.239,50 M2 DorviFTi-i RFCAPFAMFNTO - MICRO REVESTIMEI^O A FRIO

DISTRITO DO PANEMA - SANTA MARIANA - PR. 	
■; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA 	

rnuim<=;TRACAO josg MARCELO PIOV*N GUIMARÃES

RUA SANTOS DUMONT QM» ;

85,00 M569,50 M2 LOCAL :

RUA RENATO TlCOULAT

H3ÍS*0 Ot 2023:: 901 taCHÁCCSOâ 2023-2S24

456,20 M3.056.54 M2 : SECÇÃO TRANSVERSAL
DETALHE 1
QUATITATIVO GERAL

02/04
Assufro

TOTAL

Aivradoa»*»"* í>g'“l pe'JG5f
MAVElOnOVAN
QUMMtACMMM I ’ »S 3

D<a»:ÍIU3.’3.31 IMI<W-O3’0g

*M««toa»lMrn»aigíiit»yixAVü jQst MARCELO PIOVAN
MNt»O4OlC*tKA3«l«0CW

ISAOM-OJW

OLAVO GENEROSO

LORENA39614700904 d-«í«u3.».
GUIMARAES;.16890173953

PHLIUIU MJMQPAA

JOSê WiRCaO PW*N CUMMWES
TCC.4CD

EMC CML OLAVO GOIEROSO LOBENA
CREA PR-1Q.752-D
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JB20l

AVENIDA PARANA

PLANTA AVENIDA PARANÁ
ESCALA 1750

RE«ERFIUS,MENTO (À EXECUTAR)RUAS

97,00X6.70 649,90 M2

PROJETO APROVADO

OLAVO GENEROSO

LORENA;39614700 ic«íN».j»t.H7«BM
C»«IU 13:42:29

■Ol-OO'

TOTAL 649,90 M2

904

OLAVO GENEROSO LOREHA
ENC CIVIL CREA PR-10.752-D

n«/zmPOCnAAfc

PROJETO RECAPEAMENTO - MICRO R0/ESTIME^^●O A FRIOoeu

MICRO REVESTIMENTO (À EXECUTAR)RUAS
coe»i : DISTRITO 00 PANEMA - SANTA MARIANA - PR.

nwp. : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

ADMINISTRAÇÃO JOSE MARCELO P~ÍWW GÜÍMARAÊS
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
CNPJ n® 75.392.019/0001-20

’ ●or íj
R

PORTARIA NM18/2024

Nomeia Agente de Contratação e Equipe de Apoio nos
Procedimentos licitatórios previstos na Lei Federal n° 14.133/2021.

O senhor JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES, Prefeito
do Município de Santa Mariana, Estado do Paraná, no uso das atribuições definidas na Lei
Orgânica Municipal, com amparo na Lei Federal n° 14.133/2021 e nas Leis Municipais n®
1568/2023 de 28/12/2023 e rf 1574/2024 de 19/01/2024;

RESOLVE;

Art. 1® - Fica nomeado como Agente de Contratação com
fundamento na Lei n° 1568/2023, de 28/12/2023, o senhor Helisson Matama, Servidor efetivo,

ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portador do CPF n° 037.155.119-66, com
qualificação técnica comprovada em licitação públicas, conforme consta em sua pasta funcional;

Art. 2® - Ficam nomeados como Equipe de Apoio para auxiliar o
Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios, com fundamento na Lei n® 1574/2024 de
19/01/2024, os seguintes membros:

I - Jaílton Gonçalves Mendes, Servidor efetivo, ocupante do
cargo de Auxiliar Administrativo, portador do CPF n® 897.671.529-20, com qualificação técnica
comprovada em licitação públicas, conforme consta em sua pasta funcional;

II - Ana Paula Pires, Servidora efetiva, ocupante do cargo de
Auxiliar Administrativo, portadora do CPF n° 056.817.859-98, com qualificação técnica
comprovada em licitação públicas, conforme consta em sua pasta funcional;

111 - Solange Maria Ferreira, Servidora efetiva, ocupante do
cargo de Assistente Administrativo, portadora do CPF n° 813.577.299-87, com qualificação
técnica comprovada em licitação públicas, conforme consta em sua pasta funcional;

IV - Maria Eduarda de Oliveira; Agente Público, portadora do
CPF n° 108.256.199-12, com qualificação técnica comprovada em licitação públicas, conforme
consta em sua pasta funcional;

V - Igor Momesso de Lima, Agente Público, portador do CPF n®
109.100.659-85, com qualificação técnica comprovada em licitação públicas, conforme consta
em sua pasta funcional;

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
22/01/2024 e n® 116/2024 de 25/03/2024.

Santa Mariana, 27 de março & 2024.

ficando revogadas as Portarias n® 032/2024

JOSÉ MARCELO l?ÍpVAN\GUIMARÃES
Prefeita\ \

Rua Antonio Manoel dos Santos n° 151, Centro, CEP 86.350-000 - PR
www.santamariana.pr.qov.br
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